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POLITICA AÇUCAREIRA
As dificuldades dos transportes, em ge-

ral, têm perturbado grandemente a distri-

buição de açúcar, como de todas as mercado-
rias, dentro do país. Daí, a escassez do ar-

tigo, de vez em quando, nos centros consu-
midores mais afastados das zonas produtoras,

provocando reclamações dos interessados e

medidas de emergência.

Como a produção do açúcar esteve sob o

regime de rigorosa limitação, durante largos

anos, ou desde que foi instituída oficialmente

a sua defesa, não falta quem atribua a essa

causa, ainda agora, as deficiências determina-
das- pela crise de transportes. Aiega-se então

que, se não fosse a intransigência da limita-

ção, muitas das regiões que não são tradicio-

nalmente açucareiras. mas que têm condições

naturais para a cultura da cana, poderiam
estar produzindo açúcar, senão de usinas, de

tipos inferiores, capaz de atender às suas ne-

cessidades.

Essa alegação envolve, antes de tudo, e

sem o querer, uma homenagem à orientação

inflexível da política açucareira nos tempos
normais, quando se empenhava em reprimir

os extra-limites, em beneficio dos próprios

produtores, evitando o congestionamento e a

despressão do mercado. Nem por isso, entre-

tanto, sofreram os consumidores de qualquer

ponto do país, porque sempre dispuseram do
artigo por preços razoáveis e em quantidades

suficientes.

A verdade, porém, é que o Instituto do

Açúcar e do Álcool, desde que irrompeu a

guerra na Europa e, principalmente, depois

que se agravou a situação de transportes,

com a entrada do Brasil no conflito, adotou

novas normas ou alargou a sua ação, no sen-

tido de garantir o abastecimento de açúcar a

todo o país e até a exportação para o estran-

geiro. Assim é que, pela Resolução de 18 de

março de 1942, dispondo sôbre a defesa da

safra 1942/43, além de estabelecer o aumen-
te de 10% nos limites dos Estados açucarei-
ros, afim de ser distribuído entre as respecti-

vas usinas, suspendeu qualquer restrição à
moagem de cana destinada à produção de
açúcar extra-limite, a ser convertida em ál-

cool ou exportada para o exterior. Aliás, nas
duas safras anteriores — 1940/41 e 1941/42, já
fôra liberada toda a produção das usinas.

Com relação aos engenhos de açúcar e

rapadura, foi mais ampla a liberalidade da
autarquia açucareira. Em três safras conse-

cutivas (40/41, 41/42 e 42/43), permitiu o li-

vre fabrico de rapadura e açúcar dos ban-
guês, subordinando o excesso de produção
apenas ao pagamento da taxa de defesa. E'

de ver como tal medida favoreceu as nossas

populações rurais, que consomem de prefe-

rencia os produtos dessa qualidade.

Em recentes informações à Presidência do
LA.A., a Secção de Fiscalização forneceu da-

dos expressivos sôbre os engenhos ban-
guês. Reproduzimo-las aqui excepcionalmente,

como o melhor argumento a favor da nossa

tese, isto é, que a política açucareira está

hoje condicionada ao estado de guerra e,

longe de criar quaisquer embaraços à produ-

ção, lhe facilita o que é possível, no intuito

de acudir aos legítimos interesses do con-

sumo.

"De setembro de 1941 até esta data — in-

formou a Secção de Fiscalização, em 29 de

março último — nenhum auto foi lavrado

contra os engennos banguês, seja por sone-

gação, excesso de limite ou de apreensão de

maquinado.

Nestes dois últimos anos foram localiza-

dos cèrca de 500 engenhos sem inscrição no

I.A.A., não lhes tendo sido aplicada nenhu-

ma medida punitiva, notificados apenas que
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DIVERSAS NOTAS
AMPARO DO I.A.A. AS LAVOURAS

DEVASTADAS DE CAMPOS

O sr. Barbosa Lima Sobrinho, presidente
do Instituto do Açúcar e do Álcool, recebeu do
Sindicato Agrícola de Campos e do Sindicato
dos Lavradores de Cana de Carapebús, por
motivo das prontas providências tomadas
pelo órgão controlador da industria açucarei-

ra no país em favor das culturas canavieiras

de Campos, atingidas pelas cheias, os seguin-

tes telegramas :

"O Sindicato Agrícola de Campos teste-

munha a v. ex. o formal agradecimento da
classe agraria desta região pelo amparo que
acaba de prestar-lhe, fornecendo meios ao
Banco dos Lavradores afim de poder recom-
por as lavouras que foram destruídas na ca-

lamidade da enchente do rio Paraíba e Lagoa
Feia. Toda a classe que vive nos campos des-

ta fertilíssima zona conservará bem nítida

essa medida de v. ex. que veio tranquilizar

tantos lares, onde o desânimo tentava pene-
trar.

Serafim Saldanha, presidente do Sindicato

Agrícola de Campos".

"Felicito v. ex. e a Comissão Executiva do
Instituto pela medida de amparo aos lavrado-

res flagelados de Campos, que saberão agra-

decer tão humanitária e oportuna providen-

cia. Saudações.

Manuel Francisco Pinto, presidente do

Sindicato de Lavradores de Cana de Cara-

pebús" .

INSCRIÇÃO DE ENGENHOS RAPADU-
REIROS

O sr. presidente do Instituto do Açúcar
e do Álcool expediu a seguinte circular :

"Tendo em vista a decisão da Comissão
Executiva em sessão de 15 de fevereiro do
corrente ano, aprovando o parecer n.° 109/43

da Secção Jurídica no processo n.° 2.793/40,

recomendo que se aplique a Resolução 32/42

aos casos de inscrição de engenhos rapadu-

reiros, mesmo quando os respectivos pedi-

dos tenham dado entrada no Instituto em
data posterior ao Decreto-Lei n.° 1.831, de

4 de dezembro de 1939, de modo a serem des-

pachados favoravelmente desde que esteja

provada a existência, nos respectivos proces-

sos, dos referidos engenhos, em data anterior

a 4 de janeiro de 1940.

Barbosa Lima Sobrinho — Presidente"

foram para regularizar sua situação perante
êste Instituto.

Nenhum engenho, cuja quota se incorpo-

rou ao limite de outra fábrica, foi inutiliza-

do, tendo os fiscais apenas lacrado as peças
principais de fabricação de açúcar, deixan-
do, em muitos casos, livres para funciona-
mento, as peças destinadas à produção de
aguardente, quando o direito a esta fabrica-

ção não foi cedido.

Todos os fiscais receberam ordens nossas,

de conformidade com as instruções de v. ex.,

no sentido de não aplicarem aos engenhos
nenhuma sanção enquanto perdurar a situa-

ção anormal por que atravessa a industria

açucareira, em consequência do estado de
guerra em que se encontra o país."

Do exposto ressalta claramente que o Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool não deve ser

responsabilizado, sem profunda injustiça,

por falta do produto em qualquer parte do

território brasileiro, desde a capital da Re-
pública, cujo abastecimento é garantido pe-

los mais próximos centros
,
produtores, até os

recantos longínquos do interior, onde os en-

genhos banguês e de rapadura podem fun-

cionar livremente. Graças à elasticidade de
sua ação e às diretrizes de sua administra-

ção, agora como sempre se afirma como o se-

guro órgão executor da política redentora e

construtiva, com que o govêrno Getúlio Var-
gas reergueu a mais velha indústria agrícola

do Brasil- e encaminhou-á para novos tempos
de prosperidade e de progresso.
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O BRASIL NA "HISTORIA DO AÇÚCAR', DE E. O.

VON LIPPMANN

ii

AINDA O AÇÚCAR NO SÉCULO XVI

Antes de entrarmos propriamente na aná-
lise do conteúdo referente ao açúcar brasilei-

no no século XVII, principal contribuição da
obra de Lippmann, convém ementar dois pe-
quenos equívocos. Certas falhas de bibliogra-
fia acarretaram, por vezes, pequenos outros
êrros ou lapsos.

Assim, por exemplo, escreve o autor que
desde 1400 ocuparam os portugueses a Ilha da
Madeira (28) . Ora, os mais recentes estudos
portugueses atestam que a descoberta por por-
tugueses se deu entre 1419 e 1425 {29) e so-

mente depois de 1443 é que se acentuou a

prosperidade da ilha, (30) demonstrando a

mesma, a partir de 1507, envelhecimento pro-

gressivo (31). Lippmann declara que em
1530 a produção se "aproximava de 50.000 ar-

robas e que o preço era ainda tão elevado que
com algumas libras se podiam obsequiar reis

e imperadores" (32). Note-se que. desde 1498,

devido ao declinio dos preços, D. Manuel im-
pusera ao fabrico o limite máximo de produ-
ção de 120.000 arrobas (33). Logo, não era pos-

(28) Cf. Lippmann, op. cit. p. 12.

(29) Cf. Duarte Leite, Coisas de Varia his-

toria, Seara Nova, 1941. p. 125.

(30) Cf. D. Leite, op. cit, p. 223.

(31) Cf. D. Leite, op. cit., p. 229.

(32) Cf. Lippmann, op. cit., p. 14.

(33) Cf. D. Leite, op. cit., p. 228.

CÍRCULO OPERÁRIO DE JOINVILLE

Comemorando o 8.° aniversario de sua

fundação, a 19 de março dêste ano, o Círculo

Operário de Joinville, em sinal de gratidão

por um donativo recebido do Instituto do

Açúcar e do Álcool, inaugurou uma placa de

mármore na sua sede em homenagem a esta

autarquia, com os seguintes dizeres : "Pe-

José Honorio Rodrigues

sivel citar como exemplo de produção elevada
50.000 arrobas em 1530, se em 1498 D. Ma-
nuel já impusera um limite de 120.000 arro-
bas.

Também parece que a cultura da cana não
foi introduzida nas Canárias em 1480, como
marca Lippmann, mas sim em 1490 como data
Duarte Leite (34)

.

Sobre a introdução da cana de açúcar no
Brasil escreve o autor apenas duas linhas, e
novamente se pode dizer que as fontes biblio-
gráficas de que se utiliza nem sempre são as
melhores, porque, em geral, se basea muito
em fontes alemãs, e não nas do país de que
trata.

As informações que nos dá sôbre a origem
do nome Brasil são inteiramente destituídas
de valor, depois do magnífico estudo que sô-

bre esta palavra fez Pereira Ferraz. O do-
cumento mais antigo é do século XI; a raiz

bakkam correspondente ao pau Brasil foi le-

vada para o Mediterrâneo onde a denomina-
ram bresilium (35)

.

Escreve também o autor que em 1508 en-
traram os primeiros açúcares das Canárias em
Antuérpia. Ora a entrada do primeiro carre-

gamento constituiu, em 1507, um aconteci-

mento de tal significação que entendeu a mu-
nicipalidade comemorá-lo num quadro pinta-

(34) Cf. D. Leite, op. cit, p. 230.
(35) Cf. Pereira Ferraz, Terra de Ibirapitan-

ga, Rio de Janeiro, Imprensa Nacional 1939, p. 199.

rene gratidão ao Instituto do Açúcar e do
Álcool".

O rev. padre Alberto Kolb, diretor do
referido Círculo, comunicou ao sr. Barbosa
Lima Sobrinho a realização dessa solenida-

de, que teve grande concorrência popular e

das autoridades locais, tocando a banda de
música do 13 B. C

.

O presidente do LA.A. fez-se representar
no ato inaugural pelo sr. Olinto Campos,
promotor público da comarca de Joinville.
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do por Piet Verhaet, e que hoje se encontra
no vestíbulo do Hotel de Ville. (36)

.

OS SCHETZ EM S. VICENTE

O outro lapso é o que se refere à posse

pela família Schetz de engenhos no Brasil. O
autor afirma que desde 1567 tinha o negoci-

ante Schetz aplicado capitais na compra de

engenhos em S. Vicente (37)

.

Na verdade, muito antes de 1567 era Eras-

mo Schetz proprietário do engenho São Jorge

dos Erasmos. Se o autor tivesse consultado a

viagem de Ulrico Schmidel, que cita no tre-

cho referente ao Brasil, ou a viagem de Hans
Staden, teria verificado que isto se dera mui-

to antes.

Na aplicação de capitais às colónias do
novo mundo encontrou o capitalismo uma das

suas fontes mais fecundas de engrandecimen-

to. Desde 1531, com a fundação da Bolsa de

Antuérpia, era esta pequena cidade o centro

do capitalismo mercantil.

Seus negociantes e capitalistas começaram
cedo a se enriquecer com o afluxo incessante

dos produtos do novo mundo. E entre êstes es-

tava o açúcar, com a consequente refinação.

Guicciardini, um dos mais fidedignos au-

tores desta época, escreve que o comercio de

Antuérpia se realizava também com o Brasil

e que Schetz era casa vinda de Maestricht,

então potente e rica (38) . Era agente finan-

ceiro do Rei de Espanha em Bruxelas (39) e

como tal estava ao par dos negócios maríti-

mos americanos para neles inverter capitais

que dobrassem em pouco tempo.

Assim, não é de surpreender que antes de
1553 importasse para suas refinarias de Antu-
érpia açúcar brasileiro, de engenho de sua
propriedade. As referencias claras e precisas

de Ulrico Schmidel não deixam dúvidas. Diz
ele : "y 8 dias - antes que yo debia partir

llegó uno dei Presiel (Brasil); trajo noticia

de como pricisamente debió haber llegado

alli um navio de Lisabonna (Lisboa) en

(36) Cf. Duarte Leite op. cit, p. 230.

(37) Cf. Lippmann, op. cit., p. 35.

(38) Cf. Descrittione di M. Ludovico Gui-
cciardini Patritio Fiorentino, di Tutti I Paesi
Bassi, etc. In Anversa, Apresso Christofano
Plantino, Stampatore Régio, MDLXXXI, p. 164 e

178.

(39) Cf. G. Edmundson, The Revolt of the
Netherlands, in The Wars of Religion, Cambridge,
At the University Press, 1934, cap. IV, p. 182.

cual pertenecia al muy honorable y discreto

sehor Johann von Hilst allá en Lisabonna
(Lisboa) un comprador ó un fator dei Eras-
mo Schezen en Amberes" (40)

.

Em 13 de junho de 1553, domingo, Ulrico
Schmidel encontrou no porto de S. Vicente
um navio português "que estaba alli cargado
com azucar, paio de Brasil y algodon y per-

tenecia al honorable Schezen, su factor está

en Lisabonna (Lisboa), se Hanna Johann vonn
Huessen, quien a mas tiene otro factor alli en
Vicendo (São Vicente) llamado Petter Rosei.

Iten los antedichos sehores Schezenn y Johann
von Halsen tienen en la tierra muchos pue-
blos y villorios azucareros, en que se haze
azucar o ano redondo" (41) . Declara então
que Pedro Rosei recebeu-o amistosamente, e

quando de volta chegou a Cadiz retornou a

Antuérpia em navio de Schetz.

Como se vê os textos citados mostram cla-

ramente que Erasmo Schetz possuia engenho,
plantações e organização maritima para trans-

portar o açúcar que refinava em Antuérpia
bem antes de 1567.

Fizemos questão de transcrever alguns tre-

chos desta viagem para deixar bem claro que
embora Lippmann declarasse, nas páginas re-

ferentes ao açúcar brasileiro no século XVI,
que Schmidel quando esteve em S. Vicente
em 1553 lá encontrou um navio português car-

regado de açúcar, que devia levar para um ne-

gociante alemão de Antuérpia (42), sem lhe

declarar o nome, escreveu páginas depois que
em 1567 os Schetz possuiam engenhos em São
Vicente.

Ora, se não transcrevêssemos os textos de
Schmidel poderia parecer que êle não se refe-

rira expressamente a Erasmo Schetz, e que,

portanto, Lippmann precisara recorrer a fon-

te menos valiosa para afirmar que em 1567 os

Schetz estavam de posse de engenhos em São
Vicente, quando no próprio texto que êle cita

como tendo consultado se diz que em 1553 os

Schetz já eram proprietários de engenhos.

Além disso há informações precisas de
Hans Staden, cuja viagem foi divulgada em
varias línguas, e que só em alemão obteve 13

(40) Cf. Ulrich Shmidel. Viaje al Rio de
La Flata (1534-54). Notas bibliográficas por Bar-
tolomé Mitre. Prólogo, Tradução y Anotaciones
por Samuel A. Lafone Quevedo, Buenos Aires.
Cabaut & Cia. Editores. 1903, p. 279.

(41) Cf. U. Schmidel, op. cit, p. 286.

(42) Cf. Lippmann, op. cit, p. 31.
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edições (43) . Hans Staden passcu por São Vi-

cente por volta de 1552, e lá observou a exis-

tência de engenhos, e embora não diga preci-

samente, como Schmidel, que tais engenhos

pertenciam a Schetz, refere-se ao feitor Pe-»

dro Roesel, que, como sabemos, era o admi-

nistrador dos Schetz em São Vicente. Quan-

do chegou a Antuérpia conta: "Em Antdorff,

fui a casa de Von Oka ter com um negocian-

te chamado Jaspar Schetzen, do qual é factor

em São Vicente o supramencionado Peter

Rosei, como já foi referido" (44). Gaspar

Schetz era o filho mais velho de Erasmo; ho-

mem douto e poeta, "em suma homem não

menos ornado de virtude e de ciência" (45)

.

Gaspar Schetz manteve correspondência com
Anchieta, que o informava do estado do En-

genho dos Erasmos e de seus feitores (46).

Em tôrno desta correspondência escreveu

Kieckens, jesuita, uma interessante monogra-

fia, que desde 1883 foi publicada em Antuér-

pia e que poderia ter esclarecido Lippmann

(47).

Sobre a data dada por Lippmann ainda se

pode esclarecer que João Batista Maglio, fei-

tor dos engenhos dos Schetz deve ter chegado

a São Vicente em 1556. (48)

.

(43) Cf. Francisco de Assis Carvalho Franco,

Introdução a "Duas viajens ao Brasil", de Hans
Staden, São Paulo, 1942.

(44) Cf. Hans Staden, op. cit, ed. da Acad.

Eras. de Letras, 1930, p. 178. A referência na outra

edição (1942, S. Paulo) faz crer que Schetz ti-

vesse sido mencionado, o que não é exato; por isso

extraimos o texto da edição da Academia. Cf.

p. 197 da edição de São Paulo.

(45) Cf. Guicciardini, op. cit., p. 164-165.

Gaspar Schetz escreveu : Viri pietate, virtude mo-
derationi clariss, Dialogus de pace. Rationes, qui-

bus Belgici tumultus, inter Philippum et svbtidos

componi possint, explicans. Antuérpia, J. Hen-

ricus, 1579. G. Cchetz tomou parte importante nas

lutas do século XVI.

(46) Cf. Cartas, Informações, etc. de José de

Anchieta, ed. Acad. Bras. de Letras, 1933, p. 265-267

onde se transcreve a carta dirigida da Baía em
7 de Junho de 1578 a Gaspar Schts por Anchieta.

(47) Cf. R. P. F. Kieckens. S. J., Une Su-

crerie anversoise au Brésil à la fin du XVI siècle.

Le vén. P. Joseph de Anchieta, S. J. et Gaspar

Schetz, seigneur de Grobbendoncq, etc. Extrait

des Bulletins de la Societé Royale de Geographie

dAnvers, Imprimerie Veuve de Backer, 1883.

(48) Cf. Cartas e Infoi-mações de Anchieta,

op. cit., p. 267, nota 298 de Antonio de Alcantara

Machado

.

FONTES DO SÉCULO XVII

O entusiasmo que esta obra magnífica pro-

voca nos leitores não deve, evidentemente,
impedir a crítica e a análise, especialmente
nas partes referentes ao Brasil. Isto, aliás, su-

cedeu com H. Wàtjen que, ao louvor merecido
juntou, por exemplo, uma observação crítica

bem acertada, ao lamentar que Lippmann
desconhecesse o que considerava a melhor
descrição da cultura do açúcar no Brasil, na
época holandesa, a descrição de Adriaen van
der Dussen, de 1640 (49)

.

A critica de Wátjen. feita em 1921, antes
portanto da 2.

a edição da Historia do Acucar
(l.

a ed., 1890; 2.
a

ed', 1929), levou Lippmann a

suprir aquela falha; e, assim, na 2.
a edição

baseava-se principalmente no relatório de
Adriaen van der Dussen.

Resultado util, sem dúvida, mas que apre-

senta uma singularidade desagradável. E' o

jogo de empurra nas citações. Wátjen cita

Lippmann da l.
a edição e Lippmann da 2.

a

edição cita Wátjen. Torna-se difícil, por ve-

zes, encontrar a fonte de um dado, ou a ori-

gem de um lapso. Com o correr dos reparos
que vamos fazer verificar-se-á o que há de
verdadeiro nesta observação.

Convém advertir, de início, que, em geral,

Wátjen baseou-se em Lippmann e Handel-
mann em quasi tudo que dizia respeito à in-

trodução, e cultivo do açúcar antes do período

holandês. E, por sua vez, Lippmann, objeta-

do por Wátjen, passou a se fundamentar es-

pecialmente neste, em relação ao açúcar na
época holandesa. As fontes bibliográficas de
Lippmann quasi se limitam a Handelmann,
Wátjen e Adriaen van der Dussen. E' certo

que cita Piso, Marcgrave, Barlaeus, Laet e

Plante. Mas não é menos certo que fez uma
tremenda barafunda das varias edições de que
se serviu.

Assim, escreve :

"Informam amplamente sobre a

importância e a situação da agricul-

tura e industria da época varias obras

de dois médicos e naturalistas vindos

com Nassau, Guilhelmus Piso e o ta-

lentoso Georg Markgraf (Marcgrav,

Marcgrave: 1610 — 1644), entre ou-

tras "De Medicina brasiliensi li-

(49) Cf. Wátjen, op. cit. p. 427.
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bri quatuor", "De Indiae utriusque

re naturali et medica", "De Brasiliae

regione et indiginis", "Tractatus de
aéribus, aquis et locis Brasiliae" ex-

celentecente compendiados na monu-
mental e mui ilustrada elzeviriana

"Historia naturalis Brasiliae" (50)

.

Ora, estas "varias obras" se resumem em
uma só. "De Medicina brasiliense libri qua-
tuor", é colaboração de Piso para a Historia

naturalis brasiliae (1648); "De Indiae utrius-

que re naturali et medica" é a 2.
a edição da

Historia Naturalis Brasiliae, onde Piso surri-

piou a parte naturalística de Marcgrave,
atrobuindo-lhe apenas a "Brasiliae regione et

indiginis", que Lippmann, na nota bibliográfi-

ca, escreve "ambas de Amsterdam, 1658". Isso

pode levar à crença de que ambas foram edi-

tadas separadamente, o que não se deu. Esta

edição de 1658 constitue um dos grandes pro-

blemas bibliográficos do período holandês.

Piso, além das partes acima indicadas, juntou

ao livro a "Historia Naturalis et medicae In-

diae Orientalis", de Jacob Bontius, e a "Man-
tissa Aromática" de sua própria autoria. E'

verdade que Piso, no prefacio desta edição,

atribue a Marcgrave a honra que lhe compe-
te, mas não é menos verdadeiro que o deixa

por demais na penumbra. Como observou
Kampen, a diferença está apenas na classifi-

cação das plantas e animais, onde Piso subor-

dinou tudo à medicina.

Finalmente, citar como fonte o "Tractatus

de áeribus, aquis et locis Brasiliae" na edição

de Cleve, 1660, é pouco recomendável, pois

esta é não somente a peor edição latina de

Barlaeus, como também a peor edição de um
trecho de Piso. Esta edição de 1660 (latina),

como a edição de 1659 (alemã, sem trechos de

Piso), ambas pelo péssimo editor Tobias Sil-

berling, devem ser evitadas como fontes de
informação de livros como o de Lippmann.

Mas o que é mais grave é que toda esta

mistura de trechos e de varias edições, umas
boas, outras péssimas, o autor considera obras

diferentes e diz "excelentemente compendia-
das na monumental e mui ilustrada elzeviria-

na "Historia naturalis Brasiliae". Ora, resu-

mindo :

1) Existe apenas um livro "Historia Natu-
ralis Brasiliae" (1648) editado por Laet, com

(50) Cf. Lippmann, op cit., p. 103 e 104. Os
grifos deste trecho, são nossos.

quatro livros de Piso e oito de Marcgrave, pu-
blicado em Leiden e Amsterdam pela famosa
casa de Abraham Elzevir.

2) Saiu uma 2.
a edição sob a direção de

Piso, com o nome de "De Indiae Utriusque re

naturali et medica", Amsterdam e Leiden,

1658, composta de 14 livros, dos quais 6 de
Piso, e onde a parte de Marcgrave foi ligeira-

mente modificada e por Piso atribuida a si

mesmo, figurando Marcgrave apenas como
autor do Tractatus topographicus et mete-
reologicus e dos comentários sôbre brasilien-

ses e chilenos (língua e índole) — parte esta

bem menos completa que o 8.° livro da edi-

ção precedente, onde a exposição de Marc-
grave era mais ampla.

Piso acrescentou, então, ainda, a parte de
Bontius que indicamos acima. Trata-se, por-

tanto, de uma obra composta de vários livros,

ou se quiserem admitir as pequenas modifica-

ções de Piso à parte de Marcgrave como ou-

tro trabalho, duas obras.

Daí à grande confusão que faz Lippmann,
citando trechos ou edições diferentes como si

fossem outras tantas obras, vai muita dife-

rença.

Quanto às outras citações de Barlaeus, de-

ve-se observar que, mencionando a edição la-

tina de 1647, a alemã de 1659, e a latina de

1660, esquece-se da holandesa de 1923, a me-
lhor edição de Barlaeus (51), anterior à 2.

a

edição de sua obra (1929); e, o que é pouco

recomendável: serve-se, para seu trabalho, da

edição latina de 1660, editada por Tobias Sil-

berling.

Como vimos, Lippmann utilizou-se igual-

mente da edição de Silberling para as cita-

ções de Piso. Ora, as obras publicadas por êste

editor alemão, tanto a alemã como a latina são

péssimas e indignas de apreço.

Quanto ao relatório de Adriaen van der

Dussen, já sabemos que só após a crítica que

lhe fizera Wátjen é que Lippmann o conhe-

ceu. Não há dúvida que esta correção merece

ser louvada pela dignidade em aceitar e apro-

veitar-se de uma crítica correta e seria.

As outras duas citações, a de Laet e Plan-

te, merecem também reparos.

Assim é que o livro de Franciscus e não

(51) Cf. sobre as varias edições de Barlaeus,

nosso artigo "A edição brasileira de Barlaeus",

publicado na "Manhã" n.° 1 de 10 de agosto de

1941, e reproduzida na Revista do Arquivo Muni-
cipal de S. Paulo, vol. LXXVII, p.. 272-277.
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Franziscus Plante é Mauritiados e não Mau-
ritias. Quanto a Johannes de Laet, é inteira-

mente inexistente a edição sob o título Ges-
chichte der Westindischer Compagnie, de Lei-
den, 1644. Fica-se a pensar a que edição quer
se referir o autor, porquanto o título alemão
lembra a Historia das índias Ocidentais, cuja
l.
a edição holandesa é de 1625; a segunda,

também holandesa, sob o título "Descrição das
índias Ocidentais", é de 1630; e as outras duas
edições, a latina e a francesa, são de 1633 e

1640. Si tomarmos por base, porém, a data da
publicação, talvez o autor queira se referir à

Historia ou Anais dos feitos da Companhia
das índias Ocidentais, publicada em Leiden,
em 1644, e traduzida e publicada em portu-

guês em 1915 — 1916 (52). Como se vê, há va-

cilações que se não compreendem na escolha-

e seleção das fontes para a elaboração da par-

te referente aos holandeses no Brasil.

Estas foram as fontes citadas por Lipp-
mann. E as que esqueceu e que se referem es-

tritamente ao período holandês ? Desprezou
Lippmann memórias, relatórios e descrições

que podem ser considerados como essenciais,

porque completam informações, reforçam as-

pectos esboçados, ou sugerem um entendimen-
to mais nítido. Assim, por exemplo, citando

sem preocupação de esgotar, porque não es-

tamos fazendo história, mas crítica, ignorou a

"Lista de tudo que o Brasil pode produzir

anualmente" (53). Ignorou Elias Herckmans,
uma das mais fortes expressões do govêrno
holandês no Brasil, cuja "Descrição Geral da

,52) Os t|tulos das obras de Laet são: 1)

Nieuwe Wereldt ofte Beschrijvinche van West-
Indien, wt veelerhande schriften ende aen-teeke-
ningen van verscheden natien by een versamelt,...

Tot Leyden, In de Druckerye van Isaack Elzevier,

Anno 1625; 2.
a edição : Beschrijvinghe van West-

Indien door Joannes de Laet. Tweede druck : In

ontallijcke plaetsen verbetert, vermeerdert, met
eenige nieuwe caerten, etc. Tot Leyden, bij de El-

zeviers, 1630; ed latina — Novus Orbis seu descrip-

tionis Indiae Occidentalis Libri XVIII, etc, Lugd.
Batav. 1633.; ed francesa : L'Histoire du Nouveau
Monde ou description des Indes Occidentales.

Leyde, 1640; a edição holandesa da Historia ou
Anaes é: Historie ofte Iaerlijek verhael van de
Verrichtinghen der Geoctroyeerde West-Indische
Compagnie, Zedert haer begin, tot het eynde van't

jaer sesthien-hundert ser-en-dertich, etc, Leyde,
1644. Laet publicou muitas outras obras mas que
nada tinham a ver com as índias Ocidentais.

(53) In: Documentos históricos. Os holan-
deses no Brasil, ed. do Inst. do Açúcar e do Ál-

cool, 1942.

Capitania da Paraíba" (54) encerra dados im-
portantes; não tomou conhecimento do "Rela-
tório sôbre Alagoas" (55), apresentado em
1643 por Johannes van Walbeeck o Hendrick
van Moucheron, nem da "Descrição das qua-
tro capitanias de Pernambuco, Itamaracá, Pa-
raíba e Rio Grande", feita em 1630 por Adria-
no Verdonck; (56) não conheceu "A Bolsa do
Brasil", folheto raro e importante, de 1647

(57) ; não se informou no "De Brasilische

Breede Byl", de 1647 (58), etc. Enfim, Lipp-
mann julgou que Wátjen tinha feito obra de-

finitiva, e com o respeito que lhe parece na-
tural pelos mestres — o que é um êrro, pois a

falta de respeito é essencial em história —
não quis êle próprio se aproximar das fontes,

considerando o livro de Wàtjen como indis-

cutível. E' certo que numa obra de grande fô-

lego como esta, abarcando a história univer-

sal do açúcar, tem-se o direito e o dever de re-

correr a obras de grande mérito como "O Do-
mínio Colonial Holandês no Brasil"; mas não
é menos certo que os brasileiros devem acau-

telar-se no que se refere ao Brasil porque,

nesta parte, o livro de Lippmann é muitas ve
zes deficiente.

Sem dúvida, a obra de Wátjen é o melhor
estudo que temos até hoje sob a época holan-

dêsa no Brasil, especialmente sôbre os aspec-

tos económicos da conquista e domínio. Mas
Wátjen, para só nos limitarmos a êstes aspec-

tos, apresenta um defeito grave: é a antipatia

quasi pessoal que nutre pelas fontes luso-bra-

sileiras. E do próprio ponto de vista açucarei-

ro êle esqueceu elementos valiosos como, por
exemplo, os "Diálogos das Grandesas do Bra-
sil", que são o mais precioso e importante do-

cumento sôbre o açúcar no Brasil nos princí-

pios do século XVII. Trata-se de obra cuja

consulta é indispensável, e onde se recolhem
dados utilíssimos sôbre processos de fabrica-

ção, número de engenhos, valor da produção,

costumes e usos dos senhores de engenho. A
ausência desta obra na bibliografia de Lip-

pmann é falha grave. Aí se estabelece que

(54) In: Rev. do Inst. Arq. e Geog. Pern.
Tomo V, 1886.

(55) In: Rev. do Inst. Arq. e Geog. Pern.
vol. 5, n.° 33, 1886.

(56) In Rev. do Inst. Arq. e Geog. Pern. vol.

9, n.° 55, ano XXXII, 1901.

(57) In Rev. do Inst. Arq. e Geog. Pern.
n. 28, 1883, e também Rev. da Sociedade de Geog.
do Rio de Janeiro, Tomo XXXVII, 1933.

(58) Traduzido por Souto Maior e pub. na
Rev. do Instit. Arq. e Geog. Pern. n.° 71, 1908.
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em 1618 o principal nervo e substância da

riqueza da terra é a lavoura dos açúcares;

que para se fazer um engenho necessita-se

um capital de 10.000 cruzados; fala-se na

nova invenção da moenda, a que se chamam

palitos; no número de escravos necessários

a um engenho, etc, e.tc. E êsse desconheci-

mento da parte de Wàtjen, pda circunstan-

cia que já notamos, se reflete, naturalmente,

na exposição de Lippmann.

Infelizmente, Lippmann só conheceu Ar>-

tonil, que consultou e cita. E para nomear-

mos apenas alguns escritos da época, que

êle esqueceu, mencionaremos, ainda, a "Re-

lação das Capitanias do Brasil", que é va-

lioso documento sôbre os frutos da terra de

que o açúcar é o principal, e na qual cons-

tam os dizimos que rendia o açúcar publica-

da, no tomo LXII da Revista do Instituto His-

tórico e Geográfico Brasileiro) ; o "Papel

Forte", de Antônio Vieira, que é um dos me-

lhores documentos económicos da época; e a

"Descrição da América Portuguesa" de Pe-

dro de Cadena, trabalho este conservado em
manuscrito até 1780, e publicado em Brauns-

chweig com tradução alemã por Gotthold

Ephraim Lessing, o que não poderia passar

despercebido tanto a Wátjen como a Lipp-

mann. Esta Descrição é de 1634 e abrangen-

do, como abrange, não só o Nordeste mas o

Brasil todo seria utilíssima a Lippmann, que

tratou do Brasil do século XVII como si fos-

se tão somente o Nordeste neerlandês. O
"Papel Forte" de Antônio Vieira é fonte de

primeira ordem para uma história do açú-

car, porquento vê o Brasil inteiro e será um
engano pensar-se que mesmo no século XVII
o Brasil açucareiro fosse só o nordeste.

O Brasil colonial daquele século concen-

trou suas energias sôbre um campo muito li-

mitado, reduzindo suas atividades a um úni-

co ramo de economia. Dêste modo, o açúcar

não era fonte de riqueza apenas no Norte, mas
no Sul também, como veremos mais adiante.

Parece-nos, pois, que Lippmann não podia,

ao escrever sôbre o açúcar no Brasil do sé-

culo XVII, basear-se especialmente em Wát-
jen, e nos autores holandêses, porque êstes só

se referem, de regra, ao Brasil nordeste e nor-

te por êles ocupado. E o resto do Brasil dos.

seiscentos? Lippmann desconheceu-o. A obra

de Silva Lisboa (59), por exemplo, é riquíssi-

ma em informações sôbre o açúcar no sul, no
século XVII, principalmente depois do domí-
nio holandês.

O AÇÚCAR NO SÉCULO XVII

Na história do açúcar de Lippmann, a par-
te referente ao século XVII é, indubitavel-
mente, o melhor trecho dedicado ao Brasil.

Nota-se, aqui, maior segurança e desenvolvi-
mento. Enquanto Lippmann destinava ape-
nas duas páginas ao século XVI, o perío-

do holandês no Brasil ocupa dez e meia pági-
nas de sua obra (60). Como se vê, atribue-lhe
Lippmann uma importância demasiada em re-

lação ao nosso primeiro século. Si é exato,

como dissemos no capítulo relativo ao século
XVI, que entre 1591 e 1608 se inicia uma fase

intensa de plantio e fabricação, e que, por-
tanto, quando os holandêses começam suas in-

cursões pelo nosso litoral estávamos em pleno
apogêu açucareiro — como prova a composi-
ção, em 1618, dos "Diálogos das Drandezas do
Brasil", — não é menos certo que o período

holandês não é a fase essencial da nossa fa-

bricação açucareira e tão pouco trouxe con-

tribuições definitivas à marcha progressiva do
açúcar brasileiro. O que parece explicar êste

desenvolvimento da obra de Lippmann na
parte relativa aos holandêses no Brasil é a

maior riqueza de informações com que con-

ta. Wàtjen é seu guia e guia bem orientado

e seguro.

Mas o que não se pode louvar nas relações

entre o livro de Lippmann e o de Wàtjen é o

jogo de empurra — a que já nos referimos de
passagem — que se nota nas citações de um
e outro.

Assim, por exemplo, pode-se estabelecer

como fonte primeira de ambos a "História do
Brasil" do compatriota H. Handelmann.
Quando ambos, Lippmann e Wátjen, se refe-

rem à situação açucareira do Brasil ao findar

o século XVI (1590) citam Handelmann (sen-

do que Wàtjen cita êste e Lippmann) ; e quan-
do Lippmann se refere ao açúcar, dez anos de-

(59) Cf. Baltazar da Silva Lisboa. Annaes
do Rio de Janeiro, contendo a descoberta e con-
quista deste país, a fundação da cidade com a

história civil e eclesiástica, até a chegada d'el Rei
Dom João VI. Rio de Janeiro, Typ. de Leignot-
Plancher e C e 1834-35. 7 vols.

(60) Cf. Lippmann, Historia do Açúcar, pgs.

31-32 e 101-111.
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pois, cita Wátjen. que por sua vez não alude a

nenhuma fonte. E logo a seguir, Wátjen, ao
falar sôbre o número de engenhos nas capita-

nias de Pernambuco, Itamaracá, Paraiba e Rio
Grande na época da conquista de Olinda, re-

porta-se a Lippmann; este por sua vez, na se-

gunda edição que estamos comentando, atri-

bue a Wátjen o que êste lhe imputava (61)

Além disso, cabe perguntar: serão exatas

as cifras dadas por Handelmann, de que se

aproveitaram Lippmann e Wátjen ou Wátjen
e Lippmann (2.

a edição) ? Lippmann, logo no
início do seu capítulo, cita, referindo-se ainda

aos fins dos quinhentos, Nieuhoff, quando sa-

bemos que as informações dêste autor, que só

chegou ao Brasil em 1640, começam nesse

mesmo ano de 1640.

Logo em seguida cita Lippmann as cifras

referentes aos engenhos. As que se reportam
a 1590 já foram analisadas. A base das infor-

mações é Handelmann, e, sem dúvida, segun-

do os cronistas, o número de engenhos é mais

ou menos o indicado por aquele autor Mas
as que dizem respeito a 1600 se baseam, quan-

do declaradas no capítulo referente ao século

XVI, em Handelmann, e quando repetidas na
parte relativa ao século XVII, em Wátjen. Re-

almente, desde que esteja certo pouco impor-

ta que sua fonte seja Handelmann ou Wátjen,

mas a questão é que a fonte de Wátjen antes

do século XVII — porque em relação a este

século realizou pesquisas próprias — é sem-

pre o próprio Handelmann.
Temos, porém, sôbre o século XVII, um in-

formante seguro que nos dá bons dados. Frei

Vicente do Salvador, escrevendo sôbre a re-

novação dos engenhos operada entre 1591 e

1612, e especialmente sôbre a época de D. Dio-

go de Menezes, (1608— 1612) declara que no

Rio de Janeiro havia 40 engenhos, na Baía 50,

em Pernambuco 100, em Itamaracá 18 ou 20

e na Paraíba outros tantos (62)

.

Como as cifras de Handelmann — que é a

fonte primeira de Lippmann e Wátjen — se

referem aos fins do século XVI, (1600) e

(61) Sobre isto compare-se; 1) H. Handel-

mann, História do Brasil, ed. do Inst. Hist. Geog.

Bras., 1931, p. 148. 2) H. Wátjen, Das Hollandische

Kolonialreich iri Brasilien, Haag, Gotha, 1921. p. 263

e 264, (trad. bras. ed. Brasiliana, vol. 123, 1938,

p. 417 e 418); 3 Lippmann, Historia do Acucar

ed. Inst. do Açúcar e Álcool, 1942, pp. 101 e 102.

(62) Cf. Frei Vicente do Salvador, História

do Brasil, 3.
a ed. revista por Capistrano de Abreu

e Rodolfo Garcia. Coirp. Melhoramentos, S.

Paulo, s/d. p. 422.

como atravessávamos uma época de remode-
lação (engenhos de três paus), é de se supor
que entre 1606 c 1612 contássemos não com
120 mas com 140 engenhos, segundo os cál-

culos de Frei Vicente. Além das notícias de
Frei Vicente, possuímos as do próprio Diogo
de Menezes, cuja correspondência foi publi-

cada nos Anais da Biblioteca Nacional (63).

Nela mostram-se vários aspectos curiosos sô-

bre a situação açucareira no Brasil, tais como,
por exemplo, o da utilização do indígena no
serviço dos engenhos. Segundo se depreende
da carta de 8 de maio de 1640, os senhores de
engenho se encontravam em má situação fi-

nanceira, porquanto pleiteavam ao Rei ou
uma espera de 3 anos no pagamento de suas
dívidas, ou então, "ir pagando pellas duas par-

tes dos rendimentos de seus engenhos e novi-

dades e a outra parte fique pera elles se po-

derem sustentar, e fabricar suas lavouras, e

engenhos". Logo a seguir explica que as ne-

cessidades dos senhores de engenho eram mui-
to grandes e "todos estão muito individados,

a principal resão de estarem he o m'" cabe-

dal, q' em estas duas fabricas de engenhos e

lavouras hão mister de negros de Guiné, e

como estas lhe durão tão pouco q' muitas ve-

zes lhe acontece tellos por pagar, e não os

terem a elles, por lhe morrer com o imenso
trabalho q' passão, não sendo possível menos,
e pera remédio disto se socorrem aos merca-
dores q' lhos dão fiados até lhos poder pagar

pello rendimento de suas novidades".

Pleitea, então, que os senhores de enge-

nhos paguem pela metade do rendimento dos

engenhos para que a outra metade fique para

sustento e fornecimentos dos engenhos, e os

lavradores paguem das três partes as duas,

para que uma fique para suas necessidades.

Estabelecia uma diferença maior para os la-

vradores porque os senhores de engenho ti-

nham com as grandes fábricas grandes encar-

gos (64).

Pedia então Diogo de Menezes que permi-

tisse o Rei, contra a lei da liberdade dos ín-

(63) Cf. Correspondência do Governador D.

Diogo de Menezes 1108-1612, in Anais da Bi-

Dlioteca Nacional do Rio de Janeiro, vol. LVII.

1939, pp. 29-81.

(64) Cf. Correspondência citada, p. 67 e 68,

e João Lúcio de Azevedo, Épocas de Portugal
Económico. 1929, Liv. Clássica Editora, p. 271, onde
se faz referência ao número de navios e transpor-

te de açúcar para o Reino em 1610.
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dios, fosse consentido o uso da mão de obra
indígena nos engenhos.

O mau estado em que se deviam encontrar

os senhores de engenho na época do governo
de Diogo de Menezes, para pleitearem uma
dilação nos pagamentos devidos, não contra-

diz a reforma que por esta época assinala Frei

Vicente. Parece-nos, ao contrário, que as

grandes aplicações de capital exigidas na re-

novação e as perdas de negros apontadas co-

locaram em dificuldades os senhores de en-

genho. Frei Vicente escreveu que "por se-

rem êstes engenhos de três paus, a que cha-

mam entrosas, de menos fabrica e custo, se

desfizeram as outras máquinas e se fizeram

todas desta invenção e outros muitos de
novo"; ora, embora de pouco custo, desfazer,

refazer e fazer novos exige grantes somas, e

esse investimento não pode apresentar resul-

tados imediatos.

Além disso, convém frizar que pouco an-

tes, em carta de 22 de abril de 1609, D. Dio-

go de Menezes escrevia ao Rei a célebre fra-

se de que "as verdadeiras minas do Brasil são

açúcar e pao Brasil, de que V. M. tem tanto

proveito sem lhe custar de sua fazenda hum
só vintém".

E ainda mais. Pouco depois, em 1618, es-

creviam-se os Diálogos das Grandezas do Bra-
sil, obra que exprime a pujança das fábricas

de açúcar do Brasil. Aí se refere o autor a

que o "açúcar é a principal cousa com que
todo êste Brasil se enobrece" e regista tam-
bém que "agora novamente se há introduzido
uma nova invenção de moenda, a que cha-

mam palitos" e que se tinha esta invenção por
"tão boa que tenho para mim, que se extin-

guirão e acabarão de todo os engenhos anti-

gos, e somente se servirão desta nova traça".

(65).

Por aí vemos que entre 1600 e 1624 —
época da invasão holandêsa — vivíamos uma
fase de plena agitação reformadora dos enge-

nhos. Novas invenções significavam, natural-

mente, expansão da cultura, do fabrico e do
comércio. E a riqueza dos moradores brasilei-

ros, especialmente pernambucanos, é atesta-

da pelos "Diálogos" quando Brandônio diz a
Alviano: "E eu vi já afirmar a homens mui
experimentados na corte de Madrid que se

(65) Cf. Diálogos das Grandezas do Brasil.

Introdução de Capistrano de Abreu, e notas de
Rodolfo Garcia, ed. da Acad. Bras. de Letras, 1930,

pp. 136 e 137-138.

não traja melhor nela do que se trajam no
Brasil os senhores de engenho, suas mulheres
e filhas, e outros homens afazendados e mer-
cadores" (66)

.

Si nos demoramos um pouco nesta exposi-
ção do que se passava entre 1600 e 1624 é
porque nos pareceu que êste período é de
grande importância para a historia do açúcar
no Brasil. Nele reformamos os métodos de fa-

bricação, estimulamos as plantações, desen-
volvemos o comercio e excitamos a cobiça
alheia.

Tanto Wátjen na parte que dedica ao açú-
car no período holandês, quanto Lippmann,
esqueceram-se de que o século XVII não é só

período holandês. Wátjen, ao escrever o seu
capítulo sobre o açúcar, resume a historia

dêste produto no Brasil e salta de 1600 para
1630 quando a esquadra de Loncq surgiu di-

ante do Recife (67)

.

Lippmann que não tinha, como Wátjen, de
dividir os dados colhidos entre os diversos

capítulos de sua obra, acrescenta o que se en-

contra esparso em Wátjen sobre a fundação
da Companhia, as tréguas e o comercio dêste

período e as presas que fez Piet Hein às cos-

tas da America Central e que tanta importân-
cia tiveram no prosseguimento das atividades

imperialistas neerlandêsas (68)

.

Naturalmente Lippmann cita Wátjen, mas
o que queremos acentuar é que êle nada acres-

centou que não estivesse já em Wátjen e, como
êste, esqueceu que o século XVII no Brasil

não se resume ao período holandês. Wátjen
embora tratasse desta época deveria também
ter encarado a fase anterior porque ela expli-

ca, talvez, a cobiça e a escolha do Brasil. Mas,
ainda antes de entrar no período holandês,

convém lembrar que outro documento do prin-

cipio do século XVII fornecia-nos dados
curiosos. Trata-se da "Relação das Capitanias

do Brasil", cujo valor era apreciado por Var-
nhagen, por pertencer, como escreveu, a uma
época de transição, sobre a qual as mínimas
noticias poderão interessar a quem quiser fa-

(66) Cf. Diálogos, op. cit, p. 140.

(67) Cf. H. Wátjen, O Dominio Colonial
Hollandez, op. cit., p. 417-418.

(68) Cf. Lippmann, op. cit., p. 161. Comparar
com H. Wátjen p. 417-18 e 75 (referencia Usse-
lincx); p. 76 (sobre trégua e os 10 ou 15 barcos ho-
landeses que costumavam vir à costa carregar açú-
car e pau brasil); p. 81 (sobre a ameaça surgida
em 1621) e p. 92 (sobre Piet Hein e a frota de
prata.
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zer trabalho de confronto, para acertar com
a verdade histórica (69)

.

Já nesse documento começam Pernambu-
co e a Baía a aparecer como as mais impor-
tantes capitanias do Brasil, sendo que sobre
Pernambuco escrevia o autor "he de muita
importância por ser este porto o mais fre-

quentado de navios de todos os outros do Bra-
sil, e ser o trato da terra mui grossa e de
grande riquesa por nelle se carregarem a

maior parte dos assucares q' vem para este

Reyno, e todo o Brasil" (70)

.

E' esta importância do açúcar pernambu-
cano um dos fatores da escolha neerlandesa
por ocasião do ataque de 1630.

Mas antes do ataque a Pernambuco tive-

mos a tentativa à Baía, para cuja escolha não
foi menor a atração exercida pelo açúcar.

Lippmann diz que na invasão e conquista

da Baía se apoderaram os neerlandeses de
3.900 caixas de açúcar, mas nada se esclarece

sôbre a relação entre o açúcar e a escolha das

duas capitanias nas invasões de 1624 e 1630.

Realmente, desde algum tempo Pernam-
buco e Baía haviam se imposto como as úni-

cas zonas onde o capitalismo holandês exci-

tado e em expansão poderia exercer suas ati-

vidades de rapinagem e mais tarde de con-

quista de mercados no Brasil.

D . Diogo de Menezes escrevia, em 4 de de-

zembro de 1608, explicando ao Rei por que
não partira ainda para a Baía :

"Para fundamento disto saiba V. M. que
no Brasil não ha mais q' este lugar de Per-

nambuco e o da Bahia e delles pende todo

o governo e machina que ha e mais neste que
na bahia por ter mais curso e larguesa e mo-
radores que vivem fora em suas fazendas e

negócios..." (71). ,

Deste modo não é de surpreender que en-

tre a Baía, rica e sede do govêrno, e Per-

nambuco, ainda mais rico de açúcar, oscilas-

se a escolha holandesa.

Realmente é necessário um grande senso

na seleção geográfica das zonas onde exer-

cer domínio politico. Especialmente quando

se trata de expansão económica da principal

nação capitalista do século XVII. Conforme
assinala Henri Pirenne, a exuberância capi-

(69) Cf. Relação das capitanias do Brasil, in

Rev. do Inst. Histórico e Geog. Bras. tomo LXII,

Pg. 1.-

(70) Cf. Relação citada, p. 10.

(71) Cf. Correspondência de D. Diogo de

Menezes op. cit, p. 44.

talista atingiu seu apogeu na segunda meta-
de do século XVI, mas no século XVII o
mercantilismo se impusera completamente
ao comercio e à industria. Não se renuncia-
va a que a liberdade fosse a alma do comer-
cio, mas pelos favores concedidos às manu-
faturas e à navegação nacionais, pela aquisi-

ção de colónias de além mar, pela criação de
companhias privilegiadas de comercio e pelo
aperfeiçoamento dos meios de transporte,

cada Estado se esforça por aumentar os pró-

prios meios de produção, fechar seus merca-
dos aos concorrentes e fazer pender em seu
favor a balança comercial (72)

.

Tal era a tarefa dos Paises Baixos quan-
do iniciaram sua expansão pelo mundo e

seus ataques à costa brasileira.

(Continua).

(72) Henri Pirenne. Les périodes de l'his-

tore sociale du capitalisme. Bruxelles, Librairie
du "Peuple". 1922. p. 22.

ÁLCOOL DE CANA E ÁLCOOL DE
MANDIOCA, NO BRASIL

Durante a reunião realizada a 16 de feverei-
ro passado, pela Comissão Executiva da Mandioca,
com a presença dos srs. Diógenes Caldas Manhães
Barreto, Dorgival Barbosa, Alvaro Simões Lo-
pes e Ernesto Duarte Machado da Silva, cogitou-se
do problema da fabricação do álcool à base da-
quele amiláceo, em relação ao da cana de açúcar.

Na ordem do dia, o presidente pede a opinião
dos membros da Comissão sôbre o plano de tra-

balho, apresentado pelo representante do Sul, dr.

Manhães Barreto. O representante do Serviço de
Fiscalização do Comercio de Farinhas manifesta
seu ponto de vista no sentido de que a Comissão
não deveria autorizar novas instalações para ex-

ploração do amido, acrescentando que onde há
distilarias de alcocl de cana não devem existir

distilarias de álcool de mandioca. Considera ex-
cessivo o número de distilarias, proposto pelo dr.

Manhães Barreto. Propõe ainda a montagem de
uma distiíaria na Baixada Fluminense e outra em
local a ser indicado pelo representante do Centro,

na Comissão.

O dr. Manhães Barreto salienta, em resposta,

a necessidade de se resolver, quanto antes, o pro-

blema da mandioca, no país. Diz que São Paulo
precisa não apenas de oito distilarias, mas de nú-
mero maior; seu plano cinge-se ao Estado ban-
deirante, mas poderia ser estendido a todo o país.

O assunto ainda mereceu vivos debates por
parte dos membros da Comissão, tendo surgido

novas propostas visando à industrialização do al

coo! de mandioca. A sessão encerrou-se pouco
depois.
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Noticias de Petree & Dorr
QUISSAMÂ — PRIMEIRA USINA NO BRASIL QUE INSTALA, NO MESMO

ANO, O "FILTRO OLIVER" E "CLARIFICAÇÃO COMPOSTA
DORR".

Entraram em serviço, na safra de 1942, as instalações de Filtro ro-

tativo Oliver Campbell e a Clarificação Composta Dorr, no Engenho Cen-
tral de Quissamã, trazendo importante economia para a produção de açú-
car cristal mais alvo e limpo. Funcionou, também, a caldeira de alta pres-
são "Edgemoor", em conjunto com turbo-gerador elétrico no mesmo
Engenho.

PIRACICABA — REEMBOLSO DO CUSTO DA INSTALAÇÃO COMPLETA DE
CLARIFICAÇÃO COMPOSTA DORR NAS DUAS PRIMEIRAS
SAFRAS.

No Engenho Central de Piracicaba, da Société de Sucreries Brési-
liennes, numa moagem de 250 mil toneladas de cana, nas safras de 1941 e

1942, a instalação de Clarificação Composta Dorr demonstrou, somente na
secção do tratamento de caldo, uma economia de mais de CrS 2,00 por to-

nelada, sem contar a economia decorrente da menor perda nos filtros e

maior rendimento de açúcar de melhor qualidade para refinação. Tería-
mos muito prazer em fornecer detalhes para os interessados em estudar
os dados exatos relativos às mencionadas economias.

RIO BRANCO — REEMBOLSO DO CUSTO DA INSTALAÇÃO COMPLETA
DE UM FILTRO ROTATIVO OLIVER CAMPBELL NAS DUAS
PRIMEIRAS SAFRAS.

Na Usina de Rio Branco, da Société Sucrière, de Rio Branco, Estado
de Minas Gerais, foi instalado, antes da safra de 1941, um filtro rotativo
Oliver Campbell para filtragem do sedimento total dos defecadores aber-
tos, dando uma torta seca com Polarização menor de 3% de açúcar na
primeira safra, e menor de 2% na segunda. Em comparação com as sa-
fras anteriores, foi demonstrado que a redução nas perdas de açúcar deu
maior lucro que o custo da instalação das primeiras safras.

JUNQUEIRA — Os primeiros clarificadores DORR foram instalados na Usina Jun-
queira, em 1925, quando a filtragem total do caldo trabalhava, ficando
parados mais de dez ancs. Em 1941, porém, foi encomendado um clarifi-

cador DORR, novo, para permitir trabalhar com a Clarificação Composta
DORR.

SÃO PAULO — As dez maiores usinas de S. Paulo têm instalações ou projetos
para Clarificação Composta DORR, com dois ou mais Clarificadores DORR.
Esse processo tem demonstrado que o açúcar produzido é de alta quali-
dade e de refinação económica, pois mais da metade das usinas, traba-
lhando com a Clarificação Composta DORR, possuem refinarias anexas.

CAMPOS — SISTEMA "ACME" PARA ÁLCOOL ANIDRO.

As duas instalações de distilarias desenhadas pela Casa Acme
Coppersmithing & Machine C.°, e fabricadas em Filadélfia, Estados Unidos,
têm demonstradas capacidades de 20 a 30% acima da garantia. A quali-
dade do álcool anidro foi superior à garantia e o consumo de vapor a
agua, benzol, etc, menor da garantia. Os proprietários das usinas Outeiro
e Paraíso, onde foram instaladas as distilarias "Acme", manifestaram sua
completa satisfação com a operação automática e produto destas disti-
larias .

PETREE & DORR ENGRS. INC.
570 Lexington Ave., New York City.

Caixa Postal 3623 — Rio de Janeiro — Telefone 27-6616



DATAS CAMPISTAS SOBR

RA, FÁBRICAS E

(Continuação)

ABRIL

3 — 1844 Por decreto n.° 310, dessa
data, foi o presidente da Provín-
cia do Rio de Janeiro autorizado
a contratar com o engenheiro ci-

vil Feliciano Nepomuceno Pra-
tes os melhoramentos que pre-

conizava no fabrico e manipula-
ção do açúcar. Devia mandar
vir da Europa aparelhos que
produzissem, em 16 horas, de
duas e meia a três caixas de
açúcar de 120 a 160 arrobas. Os
aparêlhos deviam ser colocados

nas melhores fábricas de açúcar.

Verificado o certo, receberia dos

cofres públicos 40:000$000.

9 — 1696 Para se construir a primeira

cadeia na vila de S. Salvador

de Campos, foi criado o imposto

sôbre a aguardente. O imposto

era de 20 réis por medida e foi

cobrado por administração até

1774 e, dêsse tempo em diante,

por arrematação, sendo abolido

em 4 de fevereiro de 1804.

10 _ 1847 D. Pedro II, depois de curta

permanência em S. João da Bar-

ra, regressou a Campos, descan-

sando em caminho na "fazenda

dos Aireses" e, depois de percor-

rer o engenho de açúcar anexo

à Casa Grande, saboreou alguns

roletes de cana, oferecidos em
uma salva de prata por uma das

filhas do proprietário da fazen-

da, comendador Cláudio do Cou-

to e Sousa.

351

A LAVOURA CANAVIEI-

SEUS PRODUTOS

Alberto Lamego

11 — 1774 O 5.°- Visconde de Asseca,

Salvador Correia de Sá e Bene-
vides, que já possuía os bens de
morgado na Capitania da Paraí-

ba do Sul, conseguiu uma ses-

maria de terras nessa data, con-

cedida pelo Marquês de Lavra-
dio, mas só confirmada em 1802.

Para obtê-la, havia alegado
que, tendo, novamente, fabrica-

do um engenho de açúcar, preci-

sava de terras para aumento das
lavouras : "uma légua em qua-
dra, entre os rios Paraíba e Uru-
raí, nos fundos da légua em que
estava de posse o capitão Do-
mingos Alvares Pessanha, sem
prejuízo do direito que pudessem
ter nas mesmas terras, pela ra-

zão de estarem, talvez, vincula-

das no seu morgado, cuja certe-

za só poderia ter depois de me-
didas".

12 — 1727 Ajustados os casamentos do
príncipe D. José, filho de D. João
V, com a infanta de Espanha, D.

Mariana Vitoria, filha de Filipe

V e do príncipe das Astúrias D.

Fernando, filho dêste com D.
Maria Bárbara, filha daquele,

foi criado um pesado imposto

para o donativo de 800 mil cru-

zados, que deviam ser cobrados

dos habitantes da Capitania do

Rio de Janeiro, conforme carta

regia dessa data. A vila de Cam-
pos concorreu com vultosa quan-

tia (V. d. de 3 de janeiro de

1727)

.

12 — 1847 D. Pedro II deixa a cidade de

Campos para visitar, pela pri-

meira vez, S. Fidélis.
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Almoçou na fazenda da Pedra,

dos irmãos Alves da Cunha, aos

quais felicitou pelas extensas

lavouras de cana de açúcar que
extasiaram as suas vistas. Tam-
bém elogiou o proprietário da
fazenda do "Peixoto", Manuel
da Costa Couto, cnde desembar-
cara, pelos seus linclos canaviais

bem tratados.

13 — 1747 Ao Conselho Ultramarino foi

encaminhado um requerimento
dos fazendeiros de Campos con-
tra os intrusos que, não tendo
campos de criação para o seu
gado, o deixavam à sôlta, inva-

dindo as lavouras de cana e as

destruindo. Nessa data foi ex-
pedida uma carta regia ao Ouvi-
dor Geral do Rio de Janeiro pe-
dindo informações, com audiên-
cia da Câmara da vila de S.
Salvador.

15 — 1730 O prior Duarte Teixeira Cha-
ves, que havia comprado a Ca-
pitania da Paraíba do Sul ao 3.°

Visconde de Asseca, Diogo Cor-
reia de Sá, protesta contra o de-

creto de 3 de março do ano an-

terior que ordenara o sequestro
das terras e fazendas que êsse

havia vendido a diversos.

A sua reclamação foi sujei-

ta à apreciação do Conselho Ul-
tramarino, que nessa data assim
se manifestou : "As capitanias do
Brasil, receptáculos de malfei-

tores e vagabundos e total es-

torvo das execuções da justiça,

devem ser incorporadas à Coroa
e, por isso, deve ser comprada
a da Paraíba do Sul ao Viscon-
de de Asseca, pelo preço que ven-
dera ao prior Chaves. E' conve-
niente que os filhos do mesmo
Visconde, que assistem na vila

de S. Salvador de Campos, em-
barquem na primeira frota para

BRASIL AÇUCAREIRO

o Reino, por não terem cumpri-
do o termo que assinaram de res-

peitarem os direitos do dito prior,

enquanto não fossem decididos

os pleitos judiciais, o que não fi-

zeram, pois se meteram de pos-

se das fazendas de açúcar e cur-

rais, por uma escritura passada
por Domingos Alvares Pessanha
que era obrigado a pagar àquele
15 mil cruzados.

Para conseguir os seus fins,

induziram os escravos das três

fazendas de açúcar a se revolta-

rem, com grande prejuízo para
as suas safras e não obedecerem
aos compradores".

O despacho régio de 24 de
abril do mesmo ano foi dado de

acordo com êsse parecer.

20 — 1678 Precisando o 2.° Visconde de

Asseca, Salvador e seu tio João
Correia de Sá, donatários da Ca-

pitania de Paraíba do Sul, de es-

cravos para as suas fazendas de

açúcar, pediram a el-rei que o

patacho que possuíam, e que
comportava 250 cabeças, pudesse

vir da Guiné ao Rio, sem passar

pela Baía e Pernambuco, até que
completasse o número de 600

"indispensáveis aos seus enge-

nhos e fazendas, por morrerem
todos os anos mais de 150".

Lograram despacho favorável

e a provisão foi expedida nessa

data.

29 — 1546 Pero de Gois, donatário da

Capitania de S. Tomé, escreve

nessa data a D. João III comu-
nicando o levantamento dos Ín-

dios goitacás, que destruíram to-

das as edificações que tinham

'

feito à margem do rio Manajé
(Itabapoana), inclusivè os enge-

nhos de açúcar e queimado os

canaviais, tendo perdido na luta

uma vista.
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LEGISLAÇÃO
BRASIL

DECRETO-LEI N.° 5.317 -

de 1943

De 11 de marco

Modifica a incidência do imposto de
consumo sobre a aguardente e o cal-

çado e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atri-

buição que lhe confere o artigo 180 da Cons-
tituição, decreta :

Art. l.° — O imposto de consumo sôbre
aguardente, a que se refere o artigo 4.° do
decreto-lei n.° 4.878, de 27 de outubro de
1942, passará a ser cobrado do seguinte modo :

Por meia garrafa . . , ;. Çr$
Por meio litro Cr$
Por garrafa Cr$
Por litro.. Cr§

0.16

0,24

0,32

0,48

Parágrafo único — Fica restabelecido, cm
relação à aguardente, o regime do art. 81, pa-
rágrafo único, do decreto-lei n.° 739, de 24 de
setembro de 1938 (1)

.

Art. 2.° — As taxas consignadas no de-
creto-lei n.° 828, de 1 de novembro de 1938,
relativas aos calçados de qualquer espécie,
tipo, formato, qualidade ou matéria (inclusi-
vè as galochas, as perneiras, os tamancos e as
polainas), com o preço de venda no varejo
marcado pelo fabricante, passam a ser, por
par :

(1) — O parágrafo único do art. 81 do refe-
rido decreto-lei, reza o seguinte :

Farágrafo único — As bebidas, o álcool e o
vinagre, quando remetidos ou vendidos a nego-
ciantes varejistas, registados ou não, ou a consu-
midor, deverão estar acondicionados em recipien-
te cuja capacidade não exceda de um litro, exce-
tuados o chope em barril automático e o vinho
acondicionado em recipiente de capacidade até
cinco litros e que assim tenha de ser vendido.
Multa de 2:500S000 a 5:000S000 aos que fizerem
o acondicionamento em recipiente de capacidade
superior à permitida neste parágrafo.

6 — 1796 José Lopes Cadafoz é encar-
regado por alguns fazendeiros
de promover uma representação
contra o Ouvidor José Pinto Ri-
beiro, que se associara com dois

negociantes da Vila de S. Sal-

vador para se apoderar das suas
fazendas

.

Adiantavam êles aos senho-
res de engenho o dinheiro que
necessitavam, para na safra da-
rem o açúcar em pagamento à
razão de 1§000 a arroba, e como
o preço no mercado, naquela
época, era mais ou menos está-

vel, regulando os 15 quilos de
2$500 a 2S580, o lucro era certo.

Se, por qualquer eventualidade,

o devedor não podia entregar

todo o açúcar estipulado, o cre-

dor fazia o preço das arrobas

restantes, pela tabela do merca-
do, e novo compromisso era as-

sumido pelo devedor, que afinal

acabava arruinado e perdia a

sua fazenda.

A primeira vítima foi a viu-

va de Amaro Alvares Soares, que
possuia uma fazenda de açúcar.

6 — 1881 Segundo uma estatística pu-
blicada nessa data, existiam em
Campos 377 fábricas de açúcar,

sendo 125 movidas a vapor. Mais
da terça parte empregava o va-

por e destas poucas as que não
cozinhavam no Wetzel, no Boor
ou na caldeira vácuo.

O número dessas caldeiras,

incluindo as dos engenhos cen-

trais existentes, era de doze.

(Continua)
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I — Nacionais :

Até o preço de Cr$ 5,00 Cr$ 0,10

De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 12,00 Cr$ 0,30

De mais de Cr$ 12,00 até Cr$ 20,00 Cr$ 0,60

De mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 30,00 Cr$ 1,00

De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 50,00 Cr$ 2,00

De mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 75,00 Cr$ 3,00

De mais de Cr$ 75,00 até Cr$ 100,00 Cr$ 4,00

De mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 150,00 Cr$ 6,00

De mais de Cr$ 150,00 até Cr$ 200,00 Cr$ 8,00

De mais de Cr$ 200,00 ou sem preço

marcado Cr$ 15,00

II — De origem estrangeira. . . . Cr$ 15,00

Parágrafo único — Incidirá na pena de pri-

são celular prevista pelo art. 3.° do decreto-lei

n.° 869, de 18 de novembro de 1938, o fa-

bricante que marcar o calçado para ser ven-

dido por preço superior ao recebido do com-
prador, abservados os limites da tabela. Mul-

ta de Cr$ 2.000,00 a Cr$ 10.000,00.

Art. 3.° — A alínea III do art. l.° do de-

creto-lei n.° 5.283, de 26 de fevereiro de 1943,

fica retificada do seguinte modo :

III — Cigarros e cigarrilhas nacionais,

com o preço de venda, no varejo, marcado
pelo fabricante, por vintena :

Até o preço de Cr$ 0,60 Cr$ 0,14

De mais de Cr$ 0,60 até Cr$ 0,80 Cr$ 0,24

De mais de Cr$ 0,80 até Cr$ 1,00 Cr$ 0,34

De mais de Cr$ 1,00 até Cr$ 1,20 Cr$ 0,44

De mais de Cr$ 1,20 até Cr$ 1,50 Cr$ 0,56

De mais de Cr$ 1,50 ou sem preço

marcado Cr$ 1,06

Art. 4.° — O presente decreto-lei entrará

em vigor trinta (30) dias após a sua publica-

ção, quando também passará a vigorar o

decreto-lei n.° 5.283, de 26 de fevereiro de

1943, devendo o seu texto ser transmitido

telegraficamente pelo Diretor Geral da Fa-

zenda Nacional aos Delegados Fiscais nos Es-

tados.

Art. 5.° — Revogam-se as disposições em
contrário

.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1943, 122.°

da Independência e 55.° da República.

GETÚLIO VARGAS
Romero Estelita

("D. O.", Rio, 13-3-1943.)

SANTA CATARINA

DECRETO N.° 191

O Interventor Federal no Estado de San-
ta Catarina, usando da atribuição que lhe

confere o decreto-lei n.° 730, de 27 de janei-

ro de 1943, e

Considerando que o decreto n.° 181, de 2

de fevereiro do corrente ano, proibiu a ex-

portação do açúcar mascavinho
;

Considerando que vem sendo aproveitado
êsse género alimenticio para fabricação de
aguardente

;

Considerando que, destarte, persiste a fal-

ta de açúcar mascavinho, indispensável ao
consumo do Estado,

Decreta :

Art. l.° — Fica proibida a exportação de
aguardente de cana.

Art. 2.° — Aplicam-se ao presente as dis-

posições constantes do decreto n.° 181, de 2

de fevereiro do corrente ano.

Art. 3.° — Êste decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrario.

Palacio do Govêrno, em Florianópolis, 18

de março de 1943.

Nereu Ramos
Artur Costa Filho

("D. O.". Florianópolis, 18-3-1943).

PARAGUAI

Decreto n.° 16.915, isentando de ta-

xas portuárias a cana de açúcar des-

tinada ao consumo local, desembar-

cada em partidas não menores de

cinco toneladas.

. Visto: o oficio n.° 563, de 28 de fevereiro

de 1943 (Expediente n.° 293), enviado ao Mi-

nistério de Obras Públicas pela Diretoria Ge-
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ral do Porto da Capital, no qual solicita a

isenção de taxas portuárias para a cana de

açúcar destinada ao consumo desta praça,

desembarcada em partidas não menores de

duas toneladas na praia Montevideu ou Con-

venção, sem usar, por consequência, de suas

instalações. Essa petição foi formulada à

vista de se cotar o referido artigo a um pre-

ço ínfimo, que o impossibilita de resistir à

taxa portuária denominada de "desembar-

que", e ao conceder-se esta franquia não se

visa a outro fim que o de favorecer ao agri-

cultor a colocação de seus produtos nesta

Capital; e

Considerando que se deve ter em conta,

por outro lado, a situação real do produtor,

para fixar-se o limite máximo de pêso das

partidas de cana de açúcar suscetivel de isen-

ção de taxas; considerando-se que o trans-

porte de tais produtos por via fluvial normal-

mente, ultrapassaria a quantidade determi-

nada pela Diretoria Geral do Porto da Capi-

tal, situação que deve ser contemplada para

os efeitos da limitação da quantidade e libe-

rar-se,

Atento a essas considerações e de acordo

com as mesmas,

O Presidente da República do Paraguai

decreta :

Art. l.° — E' isentada de taxas portuá-

rias a cana de açúcar destinada ao consumo

desta praça, exclusivamente, em partidas não

maiores de cinco toneladas, descarregada em

desembarcadouros próximos ao porto da

Capital, sem ter usado, por consequência, as

instalações do mesmo.

Art. 2 o — Comunique-se, publique-se e

dê-se ao Registo Oficial.

Higino Morinigo M.

Ramon E. Martino

MONTAGEM DE NOVOS ENGENHOS NO SUL

O presidente do Instituto do Açúcar c do Ál-

cool recebeu de Alagoas o seguinte telegrama :

"Jaraguá, 6 — Dr. Barbosa Lima Sobrinho —
O Sindicato dos Banguezeiros e a Associação dos

Plantadores de Cana de Alagoas, ante a noticia

de que se projeta autorizar indiscriminada mon-
tagem de novos engenhos no Sul do país, querem
expressar a v. ex. confiança na sua interferên-

cia, no sentido de evitar que se concretize medida
de tão calamitosos efeitos para o Nordeste. Tendo
c;esde tempos coloniais como principal elemento
de sua economia a industria açucareira, o Nordeste
sofrerá irremediável prejuízo, privado como seria

de seus mercados consumidores Não é possível

que a benéfica política de equilíbrio desse Insti-

tuto possa sofrer tão grande golpe. Podendo pro-

duzir, como sempre fizemos, açúcar para suprir

todas as necessidades do Sul, apenas precisamos

de que nos facilitem navios, para escoar a pro-

dução acumulada. Estamos certos de que v. ex.,

como sempre, tudo fará para auxiliar-nos nesta

desesperada conjuntura, fazendo sentir ao emi-

nente presidente Vargas, em quem sempre temos
encontrado amparo, a nossa esperança de que não
permitirá se consume essa medida. Atenciosas

saudações — Ormindo Monte, presidente do Sin-

dicato dos Banguezeiros; Mário Gomes, presi-

dente da Associação dos Plantadores de Cana de

Alagoas."

A Associação dos Plantadores de Cana de

Sergipe, também telegrafou ao sr. presidente do

I A. A. sôbre o mesmo assunto nos seguintes ter-

mos :

"Aracaju, 12 — Dr. Barbo3a Lima Sobrinho

Agitando-se no sul do país forte corrente de

opinião favorável à instalação ali de novos en-

genhos açucareiros e usinas, alegando sofistica-

mente a impossibilidade de consumo do produto

do Nordeste, a Associação dos Plantadores de

Cana de Sergipe, vendo nessa medida a falência

da atividade canavieira dêste estado, apela para

cs sentimentos patrióticos de V. Ex., no sentido

de contrapor sua autoridade à injusta campanha

iniciada Queira a Comissão de Marinha Mer-

cante possibilitar o transporte do nosso produto

para o mercado nacional, sem dispêndio oneroso

com outros maquinários, não resistirá à carência

de açúcar dessa região, calando v. ex. o motivo

de nossa apreensão Com atencioso apreço apre-

sentamos as nossas saudações. João de Melo

Prado, presidente; Nelson Vieira, secretario."

BRASIL AÇUCAREIRO
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CONSTRUTORA^ DISTILARIAS, INSTALAÇÕES QUÍMICAS L
TDA

Oficinas : SÃO PAULO Escritório no RIO

Rua Passo da Pátria, 361 Teleg "CODIQ" Praça 15 de Novembro, 42-3.° pav.

Alto da Lapa — Bela Aliança. (Salas 301/302)

Caixa: 3161 - Fone: 5-0617 Caixa : 3354 - Fone : 23-6209

Construímos nas nossas oficinas aparêlhos e instalações completas de

DISTILARIAS

de álcool anidro, processos diretos e indiretos; de álcool retifiçado e de
aguardente fina.

Fermentação pelo processo "MELLE-BOINOT"

partindo de melaço, caldo de cana, mandioca e cereais.

APARELHAGENS E INSTALAÇÕES

para as indústrias anexas a distilarias, como: captação do gás carbónico
para produção de "gelo sêco".

APARÊLHOS PARA FABRICAÇÃO DE ETER SULFÚRICO

DISTILARIAS DE ACETONA E ÁLCOOL BUTÍRICO

PRODUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO, PARTINDO DE ÁLCOOL,
PROCESSO SINTÉTICO

DISTILAÇÃO E FERMENTAÇÃO EM GERAL

Construimos EVAPORADORES para concentrar as caldas das distilarias.

Fornecemos aparelhagem completa para a INCINERAÇÃO
DAS CALDAS concentradas, pelo método do Prof. Edgard Bezerra Leite.

(De acordo com a Portaria N.° 69 do Diretor da Divisão de Caça e Pesca
do Ministério da Agricultura, de 3 de março de 1943).

Fornecemos instalações completas para a INDUSTRIALIZAÇÃO DA
POTASSA, produzida pela incineração das caldas.
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ATOS DO PRESIDENTE DO I. A A

.

O sr. Barbosa Lima Sobrinho, presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool, despachou os
seguintes processos.

ESTADO DE ALAGOAS

3.792/42 — Messias Moreira de Albuquerque— Capela — Inscrição de engenho de açúcar —
Arquive-se, em 2-3-43

.

5.865/40 — José Augusto Ferreira Costa —
S. Luiz do Quitunde — Comunica fabricação ex-
tra-limite — Arquive-se, em 2-3-43.

3.904/41 — Cândido de Holanda Cavalcanti— Quebrângulo — Transferencia de engenho —
Aprovado, em 23-2-43.

5.244/40 — Manuel Firmino Teixeira de Vas-
concelos — Viçosa — Limitaçção de engenho ra-

padureiro — Arquive-se. em 23-2-43.

ESTADO DO AMAZONAS

6.927/41 — João José dos Santos — João Pes-
soa — Baixa de inscrição — Aprovado, em 13-3-43.

6.926/41 — Joaquim Peres Martins — João
Pessoa — Baixa de inscr. de engenho de açúcar —
Aprovado, em 23-2-43.

6.928/41 — Joaquim Pereira de Oliveira —
João Pessoa — Baixa de inscrição de engenho de
açúcar — Aprovado, em 23-2-43

.

ESTADO DA BAÍA

492/37 — Honorato Oliveira de Sousa — Mu-
tuipe — Isenção de imposto de açúcar. — Inde-
ferido, em 3-3-43,

6.343/36 — Joaquim Ferreira da Luz — Para-
mirim — Baixa de engenho — Arquive-se, em
3-3-43.

684/36 — Felix José Ramos — Paramirim —
Baixa de engenho — Arouive-se. em 3-3-43.

1 . 732/38 — Floriano José de Sousa Barreto
— Aratuipe — Transferencia de engenho de mel
e rapadura. — Anexo — 3.633/39. Manuel Eles-

bão de Sousa — Arquive-se. em 3-3-43.

4.198/41 — Filinto José Rodrigues — Para-
mirim — Transferencia de engenho de rapadura

Deferido, em 3-3-43.

6.881/41 — Flávio de Sousa Brito — Aratui-

pe — Transferencia de engenho de açúcar — De-
ferido, em 3-3-43.

3.520/42 — Ismael José da Silva — Macaú-
bas — Inscrição de engenho de rapadura — Ar-
quive-se, em 2-3-43.

4.768/42 — João Domingues de Almeida —
Paramirim — Inscrição de engenho de rapadura
— Arquive-se, em 2-3-43

.

609/36 — José Rodrigues da Silva — Para-
mirim — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

676/36 — Maria das Neves — Paramirim —
Baixa de engenho — Arquive-se, em 23-2-43.

2.181/39 — Artur de Queiroz Monteiro —

Santa Maria — Cancelamento de inscrição (desis-
tência) — Arquive-se, em 23-2-43.

2.807/38 — Manuel Cardoso Pereira — Cor-
rentina — Baixa inscrição (desistência) — Arqui-
ve-se. em 23-2-43.

ESTADO DO CEARA'

1.485/39 — Silvino José da Cruz Barbalha —
Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

1.781/39 — Maria Borges de Macedo — São
Pedro — Transferencia de engenho — Deferido
em 12-3-43.

1.797/39 — Maria Borges de Macedo — São
Pedro — Transferencia de engenho — Deferido
em 12-3-43.

3.045/41 — Joaquim Moreira de Jesus — Mi-
lagres — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

3.400/39 — Valquiria Castelo Branco — Pacotí— Transferencia de engenho — Deferido em
12-3-43.

4.592/40 — Joaquim Florentino de Araujo
Barbalha — Remoção de engenho — Deferido em
12-3-43.

^
4.620/40 — Antonio Vicente Filho — Batu-

"té — Inscrição de engenho — Arquive-se, em
12-3-43.

5.356/41 — Josefa Emília de Medeiros Bar-
bosa — Pacotí — Transferencia de engenho —
Deferido, em 12-3-43.

5.870/40 — Idalina Bezerra de Araujo — Ba-
turité — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

5.924/41 — Eugénio Porto Cesar do Amaral— Quixeramobim — Transferencia de engenho e
aumento de limite de rapadura — Anexo —

L.R. 1.214/40, do mesmo — Aprovado, em
12-3-43.

5.962/40 — Inocência Carneiro Portela —
Palma — Inscrição de engenho de rapadura —
Aprovado, em 12-3-43.

3.034/41 — Maria Furtada de Figueiredo —
Maurití — Transferencia de engenho — Deferido
em 12-3-43.

3.365/42 — Antonio Comes de Lacerda —
Milagres — Transferencia de engenho rapadureiro— Deferido, em 12-3-43.

4.239/41 — João Brigido da Silveira e José
Urbano de Medeiros — Ouixadá — Remoção de
engenho — Deferido, em 12-3-43.

5.358/41 — Francisco Ramos da Silva — Ba-
turité — Transferencia de engenho — Deferido,
em 3-3-43.

5.491/41 — Gonçala Ribeiro Martins — Ioú— Transferencia de engenho e aumento de li-

mite. — Aprovado, em 3-3-43.

484/42 — Gouveia, Irmão & Cia. — Grania, em
Baixa de inscrição de engenho — Deferido, em
2-3-43.

588/41 — Francisco de Araujo Chaves —
Uruburetama — Transferencia de engenho —
Deferido, em 2-3-43.
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2.690/40 — Silvério Pereira de Sousa — Aca-
raú — Inscrição de engenho rapadureiro — De-
ferido, em 2-3-43.

3.593/40 — Pedro José de Freitas — Ibiapi-

na — Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43.

5.689/40 — José Martins da Silva — Mulungú
— Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43.

5.746/40 — Pedro de Paula Sampaio — So-

bral — Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43.

51/42 — Pedro Estevam da Rocha — Ibiapina
— Redução de limite de engenho rapadureiro —
Arquive-se, em 23-2-43.

106/42 — Lidia do Vale Lira — Campo Gran-
de — Transferencia de engenho de rapadura —
Deferido, em 23-2-43.

551/42 — José Osorio Ferreira Lima — Ba-
turité — Transferencia de engenho — Deferido,

em 23-2-43.

594/41 — José Barbosa — Itapipoca — Limita-
ção de engenho de rapadura — Arquive-se, em
23-2-43.

1.065/42 — Francisco Aniceto de Sousa — Mi-
lagres — Transferencia de engenho de rapadura
— Deferido, em 23-2-43.

2.305/42 — Francisco Braga — Campo Gran-
de — Transferencia de engenho de rapadura —
Deferido, em 23-2-43.

3.390/41 — Raimundo Martins Ferreira —
São Gonçalo — Aumento de quota — Deferido,
em 23-2-43.

3.391/41 — Pedro Paulino de Albuquerque —
S. Gonçalo — Aumento de quota — Deferido, em
23-2-43.

3.404/41 — Manuel Oliveira Castro — São
Gonçalo — Aumento de quota — Deferido, em
23-2-43.

3.853/41 — Simão José Gonçalves — S. Be-
nedito — Remoção de engenho — Deferido, em
23-2-43.

4.326/41 — Manuel Paulino da Silva — Se-
nador Pompeu — Aumento de quota — Deferido,
em 23-2-43.

4.802/41 — Manuel Braz dos Santos — Au-
tora — Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43

.

7.048/40 — Manuel Antonio da Silva — Uba-
jara — Aumento de limite de rapadura — Defe-
rido, em 23-2-43.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

484/37 - - José Silvestre Vieira — Afonso
Cláudio — Isenção de pagamento de impostos —
Deferido, em 12-3-43.

244/40 — Joaquim Martinho de Carvalho —
Siqueira Campos — Baixa de inscrição — Arqui-
ve-se, em 23-2-43.

6.469/41 — João Ferreira Diniz — S. José
do Calçado — Transferencia de engenho de aguar-
dente — Aprovado, em 23-2-43.

ESTADO DE GOIAZ.

1.832/35 — Juvencio Gomes Ribeiro — Mor-

rinhos — Montagem de engenho — Arquive-se,
em 12-3-43.

2.682/36 — Francisco Soares Alves — Morri-
nhos — Baixa de engenho — Anexo — 1 . 775/40,
do mesmo — Arquive-se, em 12-3-43

.

4.490/41 — Martinho de Sousa Barros — Rio-
Verde — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

4.772/40 — Pedro Francisco da Silva — Ca-
talão — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

5.123/41 — Alberto Dias Carneiro — Corum-
baiba — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

695/42 — Joaquim Fereira Lima — Santa
Luzia — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

1 . 388/42 — Joaquim Teodoro de Oliveira —
Jaraguá — Transferencia de engenho — Deferi-
do, em 12-3-43.

2.499/41 — Jerônimo Silveira Freitas — Rio
Verde — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

2.780/41 Lindolfo Rodrigues Machado
— Rio Bonito — Transferencia de engenho —
Anexo — 2.749/39, Joaquim Severiano Vilela —
Deferido, em 12-3-43.

3.948/41 — Manuel Jerônimo Batista — Rio
Verde — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

4.026/41 — Joaquim Maria de Sousa — Pouso
Alto — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

5.106/41 — Lindolfo da Costa Fagundes —
Corumbaiba — Transferencia de engenho de açú-
car — Deferido, em 12-3-43.

6.607/41 — Laudelino Fernandes Nogueira —
Rio Verde — Transferencia de engenho — Defe-
rido, em 12-3-43.

2.504/38 — Agostinho Alves dAbadia — Sta.

Luzia — Baixa de inscrição — Deferido, em 3-3-43.

2.963/39 — Noé Gonçalves Ferreira — Ca-
talão — Transferencia de engenho — Deferido, em
3-3-43.

3.263/39 — Ulisses Alves de Morais — Mor-
rinhos — Inscrição de engenho de açúcar — De-
ferido, em 3-3-43

.

55.728/41 — Benedito Roriz de Araujo — Sta.

Lusia — Transferencia de engenho de açúcar —
Deferido, em 3-3-43.

5.728/41 — Benedito Orí de Araujo — Sta
Luzia — Transferencia de engenho de açúcar —
Deferido, em 3-3-43.

871/42 — Odilon Tavares — Goiânia — Trans-
ferencia de engenho — Deferido, em 2-3-43.

1.298/40 — Manuel de Brito Lemes — Itabe-

raí — Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43.

2.546/40 — Geraldo Luiz Alves — Goiânia —
Transferencia de engenho — Deferido, em 2-3-43.

2.710/41 — Nilson Barnabé — Corumbaiba
— Transferencia de engenho — Indeferido 2-3-43.

7.533/40 — Noé Martins Duarte — Sta. Lu-
zia — Transferencia de engenho de açúcar — De-
ferido, em 2-3-43.

797/42 — Elisiário Cardoso Delgado — Pla-
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naltina — Modificação de inscrição — Indeferido,
em 23-2-43.

1.238/42 — Pedro Florentino Batista — Bon-
fim — Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

1.827/35 — Jorge Cândido Ribeiro — Morri-
nhos — Montagem de engenho de açúcar — Ar-
quive-se, em 23-2-43.

1.835/35 — Leonel Ribeiro de Castro — Mor-
rinhos — Montagem de engenho — Arquive-se
em 23-2-43.

2.126/36 — Eduardo Braz Barbosa — Sta.
Luzia — Baixa de engenho — Deferido, em 23-2-43.

2.359/38 — Inácio de Camargo — Jaraguá —
Baixa de inscrição — Anexo — 1.416/36. do
mesmo — Arquive-se, em 23-2-43.

2.503/38 — Arsênio Luiz Rodrigues — Sta.
Luzia — Baixa de inscrição — Arquive-se, em
23-2-43.

2.991/38 — Piedade de Castro Rosa - Mor-
rinhos — Cancelamento de inscrição — Arauive-
se, em 23-2-43.

3.591/39 — Mariana Vicente da Silva — Ita-

beraí — Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

4.489/41 — Jonas Antonio de Bessa — Rio
Verde — Transferencia de inscrição — Deferido,
em 23-2-43.

ESTADO DO MARANHÃO

688/38 — Campos & Irmão — S. Vicente Fer-
rer — Transferencia de firma — Aprovado, em
12-3-43.

4.803/39 — Bernardo Dutra da Silva — Bu-
riti — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

4.873/41 — Benedito A. Costa Ferreira — S.

Vicente Ferrer — Transferencia de engenho —
Deferido, em 12-3-43.

5.339/41 — Raimundo Marcelino Campelo —
Viana — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

ESTADO DE MINAS GERAIS
(

1.269/38 — José Pinto de Miranda — Córrego
d'Areia — Montagem de turbina -- Indeferido,
em 12-3-43.

1.360/40 —- José Paulo dos Santos — Itape-
cerica — Transferencia de engenho -- Arquive-se,
em 12-3-43.

1.714/40 — Abelar & Irmão — Santa Qui-
téria — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

2.019/38 — Vicente de Faula Mendes — Patos
— Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

2.518/42 — Romildo Ferreira de Arantes —
Monte Alegre — Inscrição de engenho — Arquive-
se, em 12-3-43.

2.801/41 — Anibal de Vasconcelos — Rio Pi-

racicaba — Transferencia de engenho — Anexo
— 6.501/41, do mesmo — Arquive-se, em 12-3-43.

* 2.812/41 — Osorio Hipólito Gonçalves —
Cabo Verde — Alteração de inscrição — Deferi-

do, em 12-3-43.

3.198/41 — Osorio Queiroz — Palma —
Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

3.977/39 — João Moreira Pinto — Ubá —
Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

5.676/40 — Elviro José de Lima — Ituiutaba
— Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

5.828/40 — Raimundo José de Paula — Bam-
buí — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

6.249/40 — José Rodrigues da Silva — Pedra
Branca — Modificação de inscrição — Arquive-se,
em 12-3-43.

6.363/40 — Raimundo Bernardo de Moura —
Viçosa — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

6.464/41 — Marco Goulart de Araujo — Piúí
— Transferencia de engenho de rapadura — De-
ferido, em 12-3-43.

6.466/40 — Mário de Paula Nascimento —
Ubá — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

6.490/41 — José Zeferino Coelho — Abre
Címpo — Comunica produção de engenho de ra-

padura — Arquive-se. em 12-3 43.

6.694/41 — Joaquim Rodrigues Fonseca —
Curvelo — Transferencia de engenho de rapa-
dura — Deferido, em 12-3-43.

170/41 — José Maximiano de Sousa — Ca-
rangola — Transferencia de engenho — Aprova-
do, em 12-3-43.

260/42 — Sebastião Guilherme da Silva —
Pará de Minas — Transferencia de engenho —
Deferido, em 12-3-43.

299/42 — Dionisio Francisco das Chagas —
Sto. Antonio do Monte — Remoção de engenho —
Deferido, em 12-3-43.

621/42 — Joaquim Pereira Veríssimo — Gua-
r. hães — Transferencia de engenho — Deferido,

em 12-3-43.

749/41 — Jorge José Fortes — Alem Paraíba
— Transferencia e remoção de engenho — Anexo
— 3.446/39, Caetano Floriano Benicá — Deferido,

em 12-3-43.

1.243/42 — Manuel Flausino — S. Gonçalo
Sapucaí — Inscr. de engenho rapadureiro — Ar-
quive-se, em 12-3-43.

1.268/42 — Joaquim de Oliveira Martins —
Cataguazes — Transferencia de engenho de ra-

padura — Deferido, em 12-3-43.

1.645/41 — José Benedito Nicacio — Campes-
tre — Transferencia de engenho — Indeferido, em
12-3-43.

1.773/41 — Maria Honoria de Jesus — Rio
Espera — Transferencia de engenho — Deferido,

em 12-3-43.

2.080/42 — José Pedro de Andrade — Arari
— Transferencia de engenho de rapadura — De-
ferido, em 12-3-43.

2.420/41 — José Leonardo Ferreira — Patos
— Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

2.422/41 — José Justino Inez — Botelhos —
Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

2.883/42 — João Saúde — Minas Novas —
Modificação de inscrição — Indeferido, em 12-3-43.

3.076/41 — José Zacarias da Fonseca — Rio
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Piracicaba — Isenção de taxa — Deferido, em
12-3-43

3.307/41 — Manuel Gomes Ferreira — Serra

Negra — Transferencia de engenho — Defendo,

em 12-3-43.

3.472/41 — Sebastião José Barbosa — Mes-

quita — Transferencia de engenho — Deferido,

em 12-3-43.

4.035/41 — Joaquim Luiz dos Santos — Aras-

suaí _ Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

4.872/41 — Pascoal Gravino — Ubá — Trans-

ferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

5.032/41 — Aristides Camilo da Cunha
_

—
Bambuí — Transferencia de engenho — Deferido,

em 12-3-43.

5.318/41 — Aristides Teixeira de Faria —
Guapé — Transferencia de engenho de rapadu-

ra — Deferido, em 12-3-43.

5 .414/41 _ João Licio dos Reis — Eloi Men-

des — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

5.989/41 — Joaquim Francisco Xavier — Ca-

ratinga — Remoção — Deferido, em 12-3-43.

6.593/41 — João Araujo de Amorim — Abre

Campo — Comunicação de produção de engenho

— Arquive-se, em 12-3-43.

6.724/41 — Timóteu Alves Carrijo — Ibiraci

— Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

281/36 — Eduardo Abdo Itapecerica —
Inscrição de engenhe — Arquive-se, em 3-3-43.

954/39 _ José Alves Pereira — Delfinópolis

— Recurso — Aprovado, em 3-3-43.

1.111/39 — Manuel Rodrigues da Rocha —
Estrela do Sul — Transferencia de inscrição —
Anexos — 58/38, do mesmo — 1.090/39 — e

4.834/41, de José Fernandes da Rocha — Apro-

vado, em 3-3-43.

1.203/39 — Francisco Rezende dos Santos —
Araguari — Baixa de inscrição — Arquive-se, em
3-3-43

1.371/39 — José Franklin Pinto — Alpinópo-

lis — Transferencia de engenho — Deferido, em
3-3-43.

1.704/39 — Maria Rita Dionísia — Viçosa —
Inscrição de engenho —Arquive-se, em 3-3-43.

2.354/39 — Inácio Evangelista Ferreira —
Sto. Antonio do Monte — Transferencia de en-

genho. — Deferido, em 3-3-43.

2.982/39 — Ezequias Gomes de Andrade —
Ibiraci — Transferencia de engenho — Aprovado,

em 3-3-43.

3.277/41 — Pedro Anselmo de Freitas — Al-

ienas — Inscrição de engenho — Arquive-se. em
3-3-43.

3.779/41 — Norberto Luiz de Almeida Filho

— Governador Valadares — Transferencia de en-

genho — Deferido, em 3-3-43

.

3.789/41 — Joaquim Esteves Vilela — Carmo
Rio Claro — Modificação de fôrça motriz — De-

ferido, em 3-3-43

.

3.981/41 — João Augusto Machado — Ouro

Fino — Informação sôbre registro de engenho —
Aprovado, em 3-3-43.

4.013/41 — Julio Borges da Costa — Campa-

nha — Transferencia de engenho — Anexo —
4.764/41, do mesmo — Arquive-se, em 3-3-43.

4.029/41 — Berissimo Alves de Faria — Piúí
— Transferencia de engenho — Deferido, em
3-3-43.

4.154/41 — Olímpio José Bandeira — Mu-
riaé — Transferencia de engenho — Deferido, em
3-3-43.

4.574/41 — José Basilio da Silva & Cia.

Três corações — Instalação de maquinário — In-
deferido, em 3-3-43.

4.800/39 — Otaviano Ferreira de Toledo —
Leopoldina — Inscrição de engenho de rapadura
— Deferido, em 3-3-43.

5.029/41 — Miguel Alves de Castro — Monte
Alegre — Transferencia de engenho — Deferido,
em 3-3-43.

5.344/41 — José Camilo da Costa — Guia Lo-
pes — Transferencia de engenho de rapadura —
Deferido, em 3-3-43

.

5.391/41 — Augusto Costadeli — S. João
Nepomuceno — Transferencia de engenho — De-
ferido, em 3-3-43.

5.415/41 — João José de Santana Sobrinho —
Abre Campo — Pagamento de taxa da safra 1941
— Deferido, em 3-3-43.

5.559/41 — Saturnino José dos Santos —
Pompeu — Transferencia de engenho — Deferido,
em 3-3-43.

5.605/41 — Afonso Martins — Ibiraci — Ins-

crição de engenho rapadureiro — Arquive-se, em
3-3-43.

5.697/41 — Severo Ferreira Maia — Guanhães
— Transferencia de engenho — Arquive-se, em
3-3-43.

5.719/41 — Paulino Gonçalves da Cruz — Ubá
— Transferencia de engenho de rapadura — De-
ferido, em 3-3-43.

5.830/35 — Pedro Paulo Salgado — Ponte
Nova — Inscrição de engenho de rapadura —
Aprovado, em 3-3-43.

5.832/41 — Severino Vieira Gonçalves —
Guarani — Transferencia de engenho de rapa-
dura — Deferido, em 3-3-343.

5.901/41 — José Artur Ramos — (P?dre) —
Abre Campo — Pagamento de taxa — Arquive-
se, em 3-3-43.

6.058/41 — Saturnino da Cruz Dias — Abre
Campo — Fixação de limite de rapadura — Ar-
quive-se, em 3-3-43.

6.090/41 — José Bernardes de Rezende —
Carmo da Mata — Transferencia de engenho —
Deferido, em 3-3-43.

6.189/41 — Nicolau Alves Chaves — Viçosa
— Transferencia de engenho — Deferido, em
3-3-43.

6.304/41 — Antonio Luiz Moreira — Sete La-
goas — Aumento de limite de açúcar — Arquive-
se, em 3-3-43.

6.485/41 — Jacinta Mendes de Miranda —
Abre Campo — Comunica a produção de seu en-

genho —
- Arquive-se, em 3-3-43.

6.488/41 — José de Paula Miranda — Abre
Campo — Comunica a produção de seu engenho —
Arquive-se, em 3-3-43.

6.523/4Í — Raimunda Olímpia da Silveira —
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Abre Campo — Aumento de limite de rapadura —
Arquive-se. em 3-3-43.

6.603/41 — Natal Lozzi — Uberlândia —
Transferencia de engenho — Deferido, em 3-3-43.

6.667/41 — José Coelho da Silva — Ferros— Transferencia de engenho de rapadura — De-
ferido, em 3-3-43.

6.715/41 — Joaquim Borges da Costa -Fonse-
ca — Campanha — Aumento de limite de rapa-
dura — Arquive-se. em 3-3-43.

7.440/35 — Adão Fernandes de Sales — João
Pinheiro — (Pirapora) — Baixa de engenho —
Arquive-se. em 3-3-43.

11/42 — Joaquim Francisco Sobrinho — Ita-

jubá — Transferencia de engenho de rapadura —
Deferido, em 2-3-43.

21/42 — José Anselmo Coelho — Abre Cam-
po — Comunica produção seu engenho rapadu-
reiro — Deferido, em 2-3-43.

22/42 — Ludgero Caetano Rolim — Matipó —
Comunica produção de seu engenho rapadureiro
— Arquive-se. em 2-3-43.

68/42 — José Basilio Mendes de Magalhães —
Matipó — Comunica produção de seu engenho
rapadureiro — Aprovado, em 2-3-43.

760/42 — Antonio José de Freitas — Divino
— Transferencia de engenho de rapadura — Apro-
vado, em 2-3-43.

1.261/40 — Floriano Soares Diniz — Pirapora
— Transferencia de engenho — Deferido, em
em 2-3-43.

1..484/41 — Joaquim Fernandes da Fonseca
— Bonfim — Transferencia de engenho — Defe-
rido, em 2-3-43.

1.509/41 — Protasio Marra da Silva — Pre-
sidente Olegário — Transferencia de engenho —
Deferido, em 2-3-43.

1.730/40 — José Valentim Rodrigues — Tom-
bos — Transferencia de engenho — Dtferido, em
2-3-43.

2.050/42 — José Nascimento Morais — Cape-
linha — Transferencia de engenho de aguardente
— Deferido, em 2-3-43.

2.270/41 — Felismina Maria da Conceição —
Mercês — Transferencia de engenho —- Deferido,

em 2-3-43.

2.520/42 — Juvenal Luiz Mamede — Monte
Alegre — Inscrição de engenho — Arquive-se, em
2-3-43.

2.571/42 — Seblantino José de Oliveira —
Pará de Minas — Transferencia de engenho —
Deferido, em 2-3-43.

2.575/42 — Raimundo Nonato Guimarães —
Pará de Minas — Transferencia de engenho —
Deferido, em 2-3-43.

2.687/41 — João vicente Gonçalves — Bote-

Ihos — Isenção de pagamento de taxa — Arquive-
se, em 2 3-43

.

2.852/41 — Antonio Carvalho da Silva — S.

João Evangelista — Transferencia de engenho —
Deferido, em 2-3-43.

2.903/41 — Pedro José de Miranda — Ponte
Nova — Transferencia de en senho — Anexo —
5. 347'/40. — Laurindo Alves Caldeira — Arqui-

ve-se, em 2-3-43.

3.364/42 — José Joaquim de Sousa — Cam-

panha — Transferencia de engenho de rapadura
— Deferido, em 2-3-43.

3.793/42 — Miguel Elias, (Herds.) — Ma-
riana — Inscrição de engenho — Arquive-se, em
2-3-43.

3.878/42 — Antonino Peixoto — Araguarí —
Retificação de inscrição — Arquive-se. em 2-3-43.

4.153/42 — José Elias Correia — Uberaba —
Transferencia de engenho de açúcar — Deferido,
em 2-3-43.

5.089/42 — Mário Batista de Rezende — Leo-
poldina — Inscrição de engenho — Arquive-se, em
2-3-43.

5.873/40 — João Vicente Gonçalves — Bote-
lhos — Baixa de inscrição — Arquive-se, em
2-3-43.

6.371/40 — Bráulio Campos da Silveira —
Leopoldina — Inscrição de engenho — Arquive-se,
em 2-3-43.

6.541/40 — Joaquim Torres da Silva -— Ja-
cuí — Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43.

6.717/40 — Pedro Laudelino de Faria — S.
João Nepomuceno — Transferencia de engenho —
— Deferido, em 2-3-43.

130/42 — Raimundo Martins de Morais —
Ferros — Transferencia de engenho — Deferido,
em 23-2-43.

135/40 — José Gabriel de Rezende — São Go-
tardo — Transferencia de engenho — Deferido,
em 23-2-43.

265/42 — Rubens de Oliveira Campos — Pará
de Minas — Transferencia de engenho de rapa-
dura — Deferido, em 23-2-43.

268/39 — José Dias Machado — Ituiutaba —
Baixa de engenho — Arquive-se, em 23-2-43.

290/42 — Pedro Camilo da Costa — Piúí —
Transferencia de engenho de rapadura — Deferido,
em 23-2-43.

318/36 — Enéas Martins Borges — Sto. An-
tonio do Monte — Baixa de engenho — Arquive-
se, em 23-2-43.

320/41 — Francisco Ferreira de Sousa, (Hrds.)
— Ponte Nova — Devolução de recibos — Ar-
quive-se, em 23-2-43.

395/42 — Pacífico Rodrigues de Sousa —
Montes Claros — Transferencia de engenho de
aguardente — Deferido, em 23-2-43.

412/36 — Manuel Gonçalves Pinheiro — Ca-
rangola — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

448/42 — Roque Lopes de Carvalho — Conse-
lheiro Lafayette — Baixa de inscrição de engenho
de aguardente — Indeferido, em 23-2-43.

471/42 — Izalino Rodrigues de A.lmeida —
Mar de Espanha — Transferencia de engenho de
açúcar — Deferido, em 23-2-43

.

474/42 — José Benfica de Miranda — Abre
Campo — Transferencia de engenho de rapadura
— Deferido, em 23-2-43.

541/42 — Ovídio Felisberto de Assis — Mati-

pó — Transferencia de inscrição — Aprovado, em
23-2-43.

548/42 — Pedro Salviano da Silva — Dôres
do Indaiá — Transferencia de engenho — Deferi-

do, em 23-2-43.

582/42 — Pretestato Marques de Assis — Pi-
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tanguí — Transferencia de inscrição — Deferido,

em 23 2-43.

656/42 — Porfírio José Pereira — Araguarí
— Transferencia de engenho de açúcar — Deferi-

do, em 23-2-43.

738/36 — Marcelia Fabriciana Sampaio, (Vva.)
— Corinto — Baixa de engenho — Arquive-se,
em 23-2-43.

761/42 — Venerando José Garcia — Guia Lo-
pes — Transferencia de engenho de rapadura —
Deferido, em 23-2-43.

849/37 — Daniel Gonçalves de Carvalho -

Pedra Branca — Baixa de inscrição — Arquive-
se, em 23-2-43.

874/42 — José Teodoro Condé — Rio Novo
Transferencia de engenho de açúcar — Deferido,
em 23-2-43.

880/42 — Tertuliano Luiz Simões — Guia
Lopes — Trarsferencia de engenho de rapadura.
— Deferido, em 23-2-43.

1.265/42 — Raimundo Teixeira de Avelar —
Sete Lagoss — Transferencia de engenho — De-
ferido, em 23-2-43.

1.329/40 — Antonio Teixeira de Avelar —
Conceição — Modificação de registo — Indefe-
rido, em 23-2-43.

1.343/42 — Pedro Rodrigues de Sousa — Ca-
taguazes — Transferencia de engenho de rapadu-
ra — Deferido, em 23-2-43.

1.408/42 — Sebastião Ciriaco Godinho —
Cuiricema — Transferencia de engenho de rapa-
dura — Deferido, em 23-2-43.

1.424/42 — Geraldo Pereira — Sta. Bárbara
— Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

1.559/42 — José Ventura de Carvalho — S.

Gonçalo do Sapucaí — Transferencia de engenho
de aguardente — Deferido, em 23-2-43.

1.601/42 — Pedro José de Sousa ou Pedro
Lotario de Sousa — Mar de Espanha — Transfe-
rencia de engenho de açúcar — Anexo — Lab.
7.547/40 — Pedro Lotario de Sousa — Deferido,
em 23-2-43.

1.958/36 — Antonio Paula de Carvalho —
Viçosa — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

1.975/42 — Bento José da Silva — Curvelo —
Inscrição de engenho de rapadura — Arquive-se,
em 23-2-43.

2.778/40 — Rafael Moroni — Leopoldina —
Remessa de fichas. — Arquive-se, em 23-2-43.

3.066/41 — Vicente de Oliveira Lima — Vila
Vargem Alegre — Remoção de engenho — Defe-
rido, em 23-2-43.

3.109/40 — Laurindo Damasceno — Raul Soa-
res — Montagem de engenho rapadureiro — Ar-
quive-se, em 23-2-43.

3.388/39 — João Xavier da Costa — Bonfim
— Inscrição de engenho rapadureiro — Arquive-
se, em 23-2-43.

3.526/38 — José Felismino de Oliveira — Rio
Branco — Transferencia de engenho — Deferido,
em 23-2-43.

3.674/39 — José de Castro Júnior — Leopol-
dina — Transferencia de engenho — Aprovado,
em 23-2-43.

3.720/40 — Sebastião Teixeira Filho — Argi-

rita de Leopoldina — Fixação de limite — Defe-
rido, em 23-2-43.

3 . 964/40 — Pacífico Luiz da Fonseca — Ipi-
ranga — Inscrição de engenho rapadureiro — De-
ferido, em 23-2-43.

4.016/39 — Atilio da Cunha Biagi — Mar de
Espanha — Transferencia de engenho — Defe-
rido, em 23-2-43.

4.736/41 — Messias Vieira de Queiroz — Ubá— Aumento de limite de rapadura — Arquive-se,
em 23-2-43.

5.858/40 — Marciano Francisco Almeida —
Botelhos — Baixa de inscrição — Anexo — LR.
2.929/40, do mesmo — Aprovado, em 23-2-43.

6.062/41 — Glicério Assis Pereira — Uber-
lândia — Transferencia de engenho — Arquive-
se, em 23-2-43.

6.661/41 — Sebastião Ferreira Franco — Ca-
laguazes — Transferencia de engenho de rapa-
dura — Deferido, em 23-2-43.

6.665/35 — Joaquim Gonçalves Bastos —
Sta. Luzia do Rio das Velhas — Baixa de enge-
nho — Arquive-se, em 23-2-43.

6.752/41 — Roque Antunes da Costa —
Bonfim — Transferencia de engenho de rapadura
— Deferido, em 23-2-43.

6.848/41 — Lafayette Lopes — Mesquita —
Transferencia de eng. de aguardente — Deferido,

em 23-2-43.

6.898/41 — Messias Costa Leite — Abre Cam-
po — Aumento de limite de rapadura — Arquive-
se, em 23-2-43.

7.525/40 — José Alves Moreira — Mar de
Ecpanha — Transferencia de engenho — Arquive-
se, em 23-2-43.

ESTADO DA PARAÍBA DO NORTE

140/36 — Manuel Carnaúba & Irmãos — Mi-
sericórdia — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

756/41 — Manuel Correia dos Santos — Gua-
rabira — Baixa de inscrição — Anexo — 797/41,

José de Albuquerque Miranda — Arquive-se, em
23-2-43.

1.785/42 — Rufino Limeira — Catolé do Ro-
cha — Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

5.906/41 — Anibal Cavalcanti de Albuquer-
que — Mamanguape — Modificação de nome do
engenho — Deferido, em 23-2-43.

6.525/41 — Marciano José de Oliveira —
Monteiro — Baixa de insc. de engenho de rapa-

dura — Deferido, em 23-2-43.

ESTADO DE PERNAMBUCO

372/43 — João Ramos de Melo — Agua Preta
— Consulta sobre fornecimentos d*» canas feitos às

Usinas Camorim Grande e Cachoeira Lisa. — Ar-
quive-se, em 12-3-43.

754/41 — Maria Ribeiro Carneiro da Silva —
Ipojuca — Permissão para vender a safra 1940/41
— Arquive-se, em 12-3-43.

1.138/40 — Maria Jose da Cunha Rabelo —
Goiânia — Permissão para vender a ferragem do
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engenho desmontado — Deferido, em 2-3-43. Ane-
xos — 226/38, da mesma e 225 e 561/38 do Cel.
Antonio Correia de Oliveira Andrade.

2.819/42 — Doroteu Pereira de Lira — Tam-
bé — Aumento de limite de açúcar — Deferido,
em 2-3-43.

6.211/40 — M?ria Liliosa de Jesus — Bezer-
ros — Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

8.033/35 — José Augusto da Silva — Seri-
nhaem — Aumento de limite — Arquive-se, em
23-2-43.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1.339/39 — Euclides Cavalcanti de Albuquer-
que — Ceará-Mirim — Inscrição de engenho —
Arquive-se, em 12-3-43.

5.503/41 — Franchco Chagas dos Santos Car-
mo — Martins — Transferencia de engenho —
Deferido, em 3-3-43.

703/40 — Jorge Fernandes da Câmara — Cea-
rá-Mirim — Transferencia de inscrição — Inde-
ferido, em 23-2-43.

5.499/41 — Florentino Alves — Alexandria
— Transferencia de engenho — Aprovado, em
23-2-43.

5.687/40 — Antonio Vieira da Silva — São
Miguel — Transferencia de inscrição — Aprovado,
em 23-2-43.

6.248/41 — Antonio Miguel Filho — Martins
— Transferencia de engenho — Deferido, em
23-2-43.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3.677/39 — Joaquim Inácio dos Santos —
Santo Antonio — Inscrição de engenho rapadu-
reiro — Aprovado, em 12-3-43.

2.214/38 — Carlos Artur Schimer — Santo
Antonio da Patrulha — Baixa de inscrição — Ar-
quive-se, em 3-3-43.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

878/37 — José Francisco Ferreira — Itaperu-

na — Isenção de imposto — Arquive-se, em
12-3-43.

2.156/35 — Maria Finamori Dângelo — San-
to Antonio de Psdua — Registo de engenho —
Arquive-se, em 12-3-43.

4.413/39 — Pedro Isidoro de Sousa — Sto.

Antonio de Pádua — Inscrição de fábrica de ra-

padura — Arquive-se, em 12-3-43.

5 . 173/40 — Manuel José de Siqueira — Car-
mo — Remoção de engenho — Deferido, em
12-3-43.

5.925/41 — Alvaro Evangelista do Carmo ou
uomingos Gonçalves de Sousa — Petrópolis —
Transferencia de engenho de açúcar — Deferido,

em 12-3-43.

639/43 — Antonio Guimarães Viana — Cam-
pos — Consulta sobre valorização nos preços de
açúcar e álcool, de 1940 até a presente data —
Aprovado, em 12-3-43.

4.273/41 — Benedito Borges Barcelos — Itao-

cara — Transferencia de engenho — Deferido,
em 12-3-43.

5.654/41 — Caetano Derossi — Miracema —
Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

640/43 — Caio Julio Tavares — Distrito Fe-
deral — Certidão sôbre a Cia. Açucareira V. Mar-
tins S/A. — Aprovado, em 3-3-43.

1.026/38 — Celso Carrilho de Faria — Carmo— Baixa de inscrição — Arquive-se, em 3-3-43.
5.316/41 — Antonio Ventura Barbosa — Ita-

peruna — Transferencia de engenho de rapadura— Deferido, em 3-3-43.

3.149/42 — Domingos Venuto Sartório —
Cantagalo — Inscrição de engenho de rapadura —
Aprovado, em 2-3-43.

3.641/42 — J. Taveira & Cia. — Cantagalo
— Permissão para o comércio de alcool-motor —
Restitua-se à Repartição de origem, em 2-3-43.

4.268/42 — José Higino da Silveira — Cam-
pos — Transferencia de engenho de aguardente —
Deferido, em 25-2-43.

286/36 — Joaquim José da Cunha — Sapu-
caia — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

299/37 — Castorina Pereira da Silva — Ita-

peruna — Baixa de engenho — Arquive-se, em
23-2-43.

1.029/38 — José Tardim Curty — Carmo —
Baixa de engenho — Arquive-se, em 23-2-43.

1.240/40 — Virgilio Ramos de Melo — Pa-
raíba do Sul — Remoção de maquinário — Apro-
vado, em 23-2-43.

1.382/38 — Pedro Fernandes da Silva — Sa-
pucaia — Redução de quota — Arquive-se, em
23-2-43.

2.476/36 — Sabadino Consolini — Cambuci
— Baixa de engenho — Anexo — 2.818/35, do
mesmo — Arquive-se, em 23-2-43.

•f. 224/40 — José Borges Estrela — Sumidou-
ro — Transferencia de engenho — Anexos —
6.233/35 e 134/39, Augusto Pereira de Mendonça
— Deferido, em 23-2-43.

5.572/41 — Severino Alves da Rocha — Sa-
pucaia — Transferencia de engenho — Deferido,
em 23-2-43.

ESTADO DE SANTA CATARINA

253/39 — Miguel Lenoir — Itajaí — Transfe-
rencia de inscrição — Deferido, em 12-3-43.

1.949/38 — Angelo Lenoir — Itajaí — Trans-
ferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

3.000/38 — Paulo Adão Berns — Itajaí —
Transferencia de inscrição — Deferido, em 12-3-43.

3.552/39 — Pedro J. Goulart — Palhoça -

Transferencia de engenho — Deferido, em 12-3-43.

5.233/41 — Tomaz Fernandes de Sousa —
São José — Baixa de inscrição de açúcar — Ar-
quive-se, em 12-3-43.

309/39 — Jacó Reis Lucas — Itaiai — Trans-
ferencia de engenho — Deferido, em 3-3-43.

1.814/40 — Erico Bonoti — Urussanga —
Transferencia de engenho — Deferido, em 2-3-43.

3.850/42 — Coletor Federal de Hamonia —
Hamonia — Solicita resposta de of. 127, 8-5-40 —
Aprovado, em 2-3-43.

4.047/42 — João Cunha Filho — Itajaí —
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Inscrição de engenho de açúcar — Arquive-se, em
2-3-43.

498/39 — Gregorio Pedro Martins — Palhoça
— Redução de limite — Arquive-se, em 23-2-43.

2.885/38 — Maria Luiza de Sousa Mendes
(Vva.) — Tubarão — Baixa de inscrição —- Ar-
quive-se. 23-2-43.

4.387/39 — Antonio Formentin — Tubarão
— Baixa de inscrição — Deferido, em 23-2-43

.

ESTADO DE SÃO PAULO
529/37 — Henrique Frugeri — Guará —

Transferencia de engenho — Arquive-se, em
em 12-3-43.

1.027/38 — José Vaz Ferreira — Araçatuba
— Inscrição de engenho — Arquive-se, em 12-3-43.

1.546/38 — Virgilio Bertivelli & Irmãos —
Amparo — Inscrição de fábrica aguardente — Ar-
quive-se, em 12-3-43.

,

2.084/36 — Jeremias Esteves de Lima — Rio
Preto — Transferencia de engenho — Deferido, em
12-3-43.

3.227/40 — Higino de Sousa Morais — Bra-
gança — Transferencia de engenho — Deferido,

em, 12-3-43.

3.293/42 — Manuel Redocino — São Simão
Inscrição de engenho de açúcar e rapadura —
Arquive-se, em 12-3-43.

3.850/38 — Pedro Alves da Silva — S. Luiz
do Paraitinga — Transferencia de engenho — De-
ferido, em 12-3-43.

4.431/41 — Pedro Cilio Zucoloto — Altinó-

polis — Transferencia de engenho — Anexo —
4.346/39, do mesmo — Deferido, em 12-3-43.

6.697/40 — Herbert James Singleton Boyes
Pirassununga — Transferencia de inscrição

—

Anexo — 3.549/40, S/A. Boyes — Arquive-se, em
12-3-43.

8.359/35 — Barrichello & Sanjuan — Rio das
Pedras — Inscrição de engenho — Arquive-se, em
12-3-43.

215/41 — Hugo Pentagna — Lençóis — Comu-
nica não ter produzido em 1940 — Arquive-se, em
12-3-43.

2.357/42 — Irmãos Ometo — Piracicaba

—

Aumento de limite de açúcar — Arquive-se, em
12-3-43.

2.732/42 — Laurindo Ramos Leite — Lorena
— Inscrição de engenho de rapadura — Arquive-
se, em 12-3-43.

3.230/41 — Oscar Yoshiaki Magario — Igua-
pé — Inscrição de fab. aguardente — Arquive-se,
em 12-3-43.

3.284/41 — Georgina Gregorio Câmara —
Natividade — Transferencia de engenho — Defe-
rido, em 12-3-43.

4.432/41 — Gastão Rachou — Itapecerica —
Transferencia de pne^ho — Deferido, em 12-3-43.

406/37 — Elias Moisés — Cajurú — Fixação
de limite de produção — Arquive-se. em 3-3-43.

935/37 — Antonio Fávaro & Irmãos Patrezi
— Vila Rezende — Substituição de maquinário —
Deferido, em 3-3-43.

1.034/37 — Antonio Teodoro Nogueira — Ja-
borandí — Tranferencia de engenho — Arquive-
se, em 3-3-43.

4.075/39 — Dionisio Bigaton — Piracicaba —

Transferencia de fábrica — Deferido, em 3-3-43.

4.224/39 — Antonio Tomaz de Medeiros —
Penápolis — Transferencia de engenho — Ane-
xos — 1.077/40, do mesmo e 2192/41, Antonio A.
Monteiro — Deferido, em 3-3-43.

7.590/34 — Antonio Grin — Piracicaba —
Protesto — Arquive-se, em 3-3-43.

38/41 — Manuel Barbosa Machado — Santa
Branca — Cancelamento de registo de fábrica de
aguardente. — Deferido, em 2-3-43.

1.259/42 — Refinadora Paulista S/A. — São
Paulo — Venda de uma moenda "Fulton" com
motor "Corliss", etc. — Aprovado, em 2-3-43.

1.391/42 — José Estanislau do Amaral e Luiz
Barnabé — Capivari — Pedem certificado de que
solicitaram ao Inst. transi de fábrica de aguar-
dente — Arquive-se, em 2-3-43.

2.477/42 — José Teodoro da Silva — Assis
— Insc. de engenho de acucar — Arquive-se, em
2-3-43.

2.729/42 — Kesayoshi Miyashita — Araça-
tuba — Inscrição de engenho de rapadura — Ar-
quive-se, em 2-3-43.

4.175/42 — Emídio Valeriano de Oliveira —
Assis — Transferencia de engenho de açúcar —
Deferido, em 2-3-43.

6.734/40 — Mateus Silva — Pindamonhanga-
ba — Pede prova de registo — Arquive-se, em
2-3-43.

6.776/40 — Eduardo Ortega & Lopes — Len-
çóis —• Transferencia de engenho — Deferido, em
2-3-43

.

4.577/42 — Renato Junqueira Franco — Co-
lina — Transferencia de engenho e remoção —
Aprovado, em 25-2-43.

933/42 — Manuel Elias de Oliveira — Pal-
mital — Fixação de limite — Arquive-se, em
23-2-43.

934/42 — Manuel Messias Filho — Palmital
— Fixação de limite — Arquive-se, em 23-2-43.

1.007/41 — Venâncio Musinhato — Itanira —
Remoção de eneenho — Aprovado, em 23-2-43.

2.014/42 — P^ulo Ahlberg Júnior — São José
Ho Rio Pardo — Restauração de limite — Anexos
268/38, do mesmo. 339/37 e 5.062/42 — de Loca-
teli & Filhos (Vva.

1

) — Arouive-se, em 23-2-43.

2.136/41 — José Benedito Ramos — Parai-
buna — Transferencia de engenho — Deferido,
em 23-2-43.

2.229/42 — Mariana Cândida de Jesus —
Avanhandava — Inscrição de engenho de rapadu-
ra — Arouive-se. em 23-2-43.

2.848/40 — Emilio Borsari — Jaboticabal —
Transferencia de engenho — Anexo — 999/37,
Benedito Nagib Jorge — Arauive-se, em 23-2-43.

3.899/39 — Zacarias Nicolau — Caiurú —
Transferencia de engenho — Deferido, em 23-2-43.

4.884/40 — Antonio Pilon — Piracicaba —
Cancelamento de irscricão — Arquive-se, em
23-2-43.

5.347/41 — Ricierí Paraldi — Itoiohí — Remo-
ção de engenho — Aprovado, em 23-2-43.

ESTADO DE SERGIPE
5.614/41 — José Dantas de Almeida — Espí-

rito Santo — Solicitação de certificado — Aprova-
do, em 3-3-43.
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COMO FAZER A

v. JLSORJL CORRER MELHOR

E DURAR MAIS

1 Conserve os eixos' exatamente pa-
ralelos e as rodas em perfeito alinha-
mento. O mau alinhamento destas
produz pressão desigual e desgaste
desnecessário

.

2 Retire frequentemente a corrente
e lave-a para remover a lama e areia.
Mergulhe-a depois num banho de óleo.

3 Proteja a corrente e as rodas con-
tra o atrito, o pó e a umidade. Use
encaixes à prova de escapamento de
óleo com correntes silenciosas ou de
roldanas.

4 Examine os mancais, removendo a
graxa das extremidades dos mesmos
para expor o metal patente. Si neces-
sário, ponha mais metal patente.

5 Lubrifique os mancais de esfera ou
mancais de rolamento periodicamente,
com graxa nova, para retirar corpos
estranhos e substituir os sêlos.

6 Examine a vibração dos suportes
da máquina e reforce-os, si necessário.

juste a corrente um pouco mais
frouxa que o normal numa polia chata.
O funcionamento apertado desgasta a
corrente e as rodas dentadas.

8 O QUE TAZER COM A COERENTE EM
DESGASTE

Voltar a corrente de modo que o lado
oposto fique ern contato com as rodas dentadas,
é um modo fácil e rápido de restabelecer as
primitivas dimensões das correntes do pivot fun-
dido. Nas correntes de rolamento do tipo fun-
dido ou de aço fabricado, essa mesma simples
operação trará praticamente novas superfícies a

uso sob os rolamentos. Nos modelos em que os

pinos são fechados contra a rotação, o desgaste é

limitado a esse lado, contra o qual é fortemen-
te preso. Dando-se meia volta (180") a esses

pinos, coloca-se a ação da articulação num lugar

do pino praticamente não usado e. no que con-

cerne os pinos, restabelece-se o ajuste original.

As correntes com buchas oferecem outra opor-

tunidade de correção do ajuste pela reversão

das buchas ou pela sua rotação em meia-volta

(180"), mas isso acarreta o afrouxamento e a

remontagem, o que, salvo casos de extrema ne
cessidade, deve ser evitado.

Os pinos só se

desgastam neste lado

i]

Todo o desgaste ó

deste lado do pino

3
Dê meia volta aos pinos,

para que o desgaste se faça
na superfície não utílisada.

A corrente não se desgasta

peto lado externo

Todo o desgaste é do lado

interno da corrente

LINK-BELT COMPANY

y O QUE FAZER COM AS RODAS
DENTADAS EM DESGASTE

As rodas dentadas, especialmente
as de grande diâmetro, podem ser
frequentemente invertidas no eixo,
afim de que as roldanas fiquem em
contato com as superfícies não gas-
tas do diámetro-bitóla, mas o des-
gaste do diàmetro-bitóla de todos os
tipos pode ser reconstituído, soldan-
do-se e desbastando-se levemente.
Quando o uso houver desgastado o
dente da engrenagem, dando-lhe a
forma de gancho, deve-se desbastar
tais ganchos ou inverter as rodas.

Escritórios para venda de exportação: 2680 Wooldworth Bldg., New York. Endereço
telegráfico: "Linkbelt"

Representantes: Cia. Importadora de Máquinas, Rua Visconde de Inhaúma 65-3."

Rio de Janei'0

Lion e Cia. Ltda. Rua Florêncio de Abreu f>72. São P?ulo

L/A/K-BFLT
CORRENTES i EIXOS

Para transmissão de força mecânica
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RESOLUÇÕES DA COMISSÃO
EXECUTIVA DO I. A. A.

RESOLUÇÃO — N.° 56/43 — De 1 de março de 1943

ASSUNTO — Dispõe sobre a organização e funcionamento das

Procuradorias Regionais e disciplina os serviços

respectivos

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

usando das atribuições que lhe são conferidos por lei e tendo

em vista a necessidade de organizar, com a maior urgência, as

Procuradorias Regionais, afim de facilitar a pronta execução

do Estatuto da Lavoura Canavieira, resolve :

CAPÍTULO I

Das Procuradorias Regionais e sua área de ação

Art. l.° — -Os Procuradores Regionais terão exercício nas

Produradorias Regionais para as quais tenham sido designados

pelo Presidente do Instituto.

Art. 2.° — A jurisdição de cada Procuradoria Regional é a

da Delegacia Regional respectiva.

Parágrafo único — O presidente do Instituto poderá de-

terminar, sempre que lhe parecer conveniente, a restrição ou

a ampliação da área de jurisdição de qualquer Procuradoria

Regional.

Art. 3.° — Os procuradores regionais exercerão as suas

funções junto às Delegacias respectivas, de acordo com as ins-
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Iruções que lhes forem fornecidas diretamente pela Secção Ju-
rídica .

CAPÍTULO II

Das atribuições e impedimentos dos Procuradores Regionais

Art. 4.° — Compete aos Procuradores Regionais :

a) velar pela perfeita observância das normas legais e re-

gulamentares, relativas a economia açucareira
;

b) promover a instrução de todos os processos apresenta-

dos à Delegacia Regional respectiva, solicitando a realização de

diligencias julgadas necessárias à apreciação do pedido
;

c) emitir pareceres em todos os processos que lhes forem

encaminhados pela Delegacia Regional respectiva, depois de

devidamente instruidos pelas partes interessadas
;

d) proferir, nas reclamações de fornecedores, usineiros e

proprietários de fundos agrícolas, todos os despachos necessá-

rios à perfeita instrução das mesmas, podendo, para êsse fim

promover a realização de perícias, vistorias, exame de livros;

inquerir testemunhas; tomar o depoimento das partes; expedir

notificações e praticar os demais atos necessários à instrução de

processos

;

e) solicitar diretamente dos representantes da administra-

ção pública federal, estadual ou municipal, quando funcionarem

como órgão instrutor, nos termos do art. 130 do Estatuto da La-

voura Canavieira. a realização das diligências ou o fornecimen-

to das informações que forem necessárias ao perfeito esclareci-

mento dos feitos submetidos à sua apreciação.
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f) zelar pela execução dos acórdãos da Comissão Executi-

va e dos laudos homologados das Comissões de Conciliação si-

tuadas na sua area de jurisdição
;

g) promover a cobrança, amigável ou judicial, das quantias

devidas ao Instituto, de acordo com as instruções recebidas da

direção do mesmo
;

h) dirigir e fiscalizar a observância das decisões e resolu-

ções da Comissão Executiva, e demais disposições da legislação

açucareira
;

i) promover, quando autorizadas, as investigações necessá-

rias para apurar o procedimento contrário à legislação açuca-

reira por parte de produtores
;

j) manter em rigorosa ordem os papeis e arquivos da Pro-

curadoria a seu cargo
;

k) funcionar, como advogado, em todas as ações em que o

I.A.A. seja parte, de acordo com as instruções que lhes forem

dadas
;

1) defender os direitos e interesses do I. A. A. junto a quais-

quer repartições públicas federais, estaduais ou municipais
;

m) responder às consultas que lhes forem encaminhadas

pelos Delegados Regionais, remetendo à Secção Jurídica aquelas

que encerrarem matéria de alta indagação ou que, por sua na-

tureza, possam ter repercussão sobre o conjunto da economia

açucareira
;

n) encaminhar à Secção Jurídica, mensalmente, cópia dos

pareceres que emitir
;
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o) cumprir as determinações da Chefia da Secção Jurídica,

relativas ao exercício de suas funções, mantendo-se permanen-
temente em contacto com a mesma, trazendo-a ao par de todo

o serviço da Procuradoria e remetendo-lhe mensalmente rela-

tório circunstanciado dos serviços a seu cargo ;

p) exercer todas as atribuições inerentes à função e que

implicitamente estejam contidas nas que são enumeradas nesta

Resolução.

Art. 5.° — A cobrança dos créditos do I.A.A., provenientes

de condenação em processo, está a cargo e responsabilidade dos

Procuradores Regionais nas circunscrições sob sua jurisdição.

Parágrafo único — Quando a ação houver de ser proposta

fora das capitais dos Estados, a respectiva cobrança judicial po-

derá ser confiada aos promotores de justiça, nos termos do De-

creto-Lei n.° 1.215.

Art. 6.° — Os Procuradores Regionais, sob pena de respon-

sabilidade funcional, são proibidos de :

a) requerer ou advogar, contra qualquer pessoa jurídica

pública, salvo em função de seu cargo
;

b) contratar ou exercer procuratórios perante qualquer re-

partição pública federal, estadual ou municipal
;

c) aceitar o patrocínio de causas, a título particular, em

que sejam partes fornecedores de canas, acionistas, sócios ou

proprietários de usina ou distilarias, proprietários de fundos

agrícolas, ou pessoas que tenham interesse junto ao LA.A.

Art. 7.° — Nos processos a que alude a alínea "d" do art. 4."

os Procuradores Regionais deverão dar-se por suspeitos sempre
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que se verificar qualquer das hipóteses previstas no art. 185

do Código do Processo Civil.

§ 1.° — Na hipótese prevista neste artigo, o Procurador Re-

gional declarará a sua suspeição, comunicando o fato imediata-

mente à Secção Jurídica.

§ 2.° — Apesar das razões de suspeição invocadas neste

artigo, o Procurador Regional tomará as providências judiciais

ou administrativas que se tornarem necessárias afim de evitar

prejuizo ao Instituto ou às partes, e se dará por impedido para

o seguimento do feito e demais atos processuais.

Art. 8.° — Os Procuradores Regionais sòYnente se poderão

ausentar da respectiva sede para tratar de assunto relacionado

com os interesses a seu cargo.

Parágrafo único — Nesta hipótese, porém, deverão dar co-

nhecimento de sua ausência à Delegacia respectiva e, por tele-

grama, à Secção Juridica.

Art. 9.° — Nas licenças, férias, ausências prolongadas, ou

nos casos de impedimento e suspeição, os Procuradores Regio-

nais, sempre que necessário, serão substituídos pelo Procurador

designado pelo Presidente.

CAPÍTULO III

Da ordem dos serviços nas Procuradorias Regionais

Art. 10 — Os serviços das Procuradorias Regionais serão

organizados, de modo uniforme, de acordo com as instruções da

Secção Jurídica.

Art. 11 — Para cumprimento do disposto no art. 4, todos
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os requerimentos apresentados às Delegacias Regionais serão

encaminhados, depois de autuados, ao procurador respectivo.

§ 1.° — Os despachos instrutórios serão proferidos pelo

Procurador Regional, observados os seguintes prazos :

a) de 48 horas, nos processos assecuratórios preventivos ou

medidas de emergência
;

b) de 3 dias nos processos administrativos
;

c) de 5 dias nas reclamações de fornecedores, usineiros ou

proprietários de fundos agrícolas
;

d) de 10 dias, nos autos de infração.

§ 2.° — Instruido o processo, o Procurador Regional deverá

emitir o seu parecer ou despacho, observados os seguintes

prazos :

a) de 3 dias, nos processos assecuratórios, preventivos ou

medidas de emergência
;

b) de 5 dias nos processos administrativos
;

c) de 10 dias, nas reclamações de fornecedores, usineiros

ou proprietários de fundos agrícolas.

d) de 20 dias, nos autos de infração.

Art. 12 — Os procuradores regionais tomarão as providen-

cias que julgar necessárias afim de que as reclamações de

usineiros, fornecedores e proprietários de fundos agrícolas es-

tejam completamente instruídas e relatadas dentro do prazo

i ^
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máximo de 50 dias, por forma a possibilitar o cumprimento do

disposto no art. 127 do Estatuto da Lavoura Canavieira.

Art. 13 — Para o efeito do disposto no art. anterior, as di-

ligências requeridas pelos Procuradores Regionais terão prefe-

rência sôbre todos os serviços de rotina das Delegacias respecti-

vas, a juizo dos respectivos Delegados.

Art. 14 — Os despachos proferidos pelos Procuradores Re-

gionais nos processos a que se refere a alínea "d" do art. 11,

serão cumpridos pelos funcionários da Delegacia de sua jurisdi-

ção, ou pelos fiscais do Instituto, independentemente de qual-

quer outra formalidade.

Art. 15 — Havendo urgência, afluência ou necessidade do

serviço, o procurador regional poderá requerer à Delegacia res-

pectiva a prorrogação do expediente.

Art. 16 — Os procuradores regionais não estão sujeitos a

ponto, mas são obrigados a comparecer diariamente à Delega-

cia Regional, aí permanecendo, no mínimo, 3 horas, aumentan-

do êsse prazo quando necessário ao estudo e solução dos proces-

sos e interesses a seu cargo.

Art. 17 — Quando o Procurador Regional não for o presi-

dente da Comissão de Conciliação, deverá estabelecer com o Pre-

sidente da aludida Comissão as providências necessárias ao

maior rendimento e eficiência do serviço.

Art. 18 — No caso de concessão de férias, os Procuradores

Regionais procurarão, sempre que possível, dispor os negócios

a seu cargo de modo que sua ausência não traga embaraço ao

serviço nem dificuldades às partes.

Art. 19 — Quando qualquer Secção da Sede do Instituto
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tiver necessidade de dirigir-se aos Procuradores Regionais so-

mente poderá fazê-lo por intermédio da Secção Jurídica

.

Art. 20 — A presente resolução entrará cm vigor na data
de sua publicação, ficando revogada a resolução n.° 52/43 e

quaisquer outras disposições em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, no primeiro dia do mês de março do ano de
mil novecentos e quarenta e três.

Barbosa Lima Sobrinbo — Presidente

RESOLUÇÃO — N.° 57/43 — De 29 de março de 1943

ASSUNTO — Libera a aguardente em poder de intermediários

e atacadistas, requisitada na forma da portaria

n.° 32, da Coordenação da Mobilização Eco-

nómica

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

tendo em vista a portaria n.° 32, da Coordenação da Mobiliza-

ção Económica, e usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, resolve :

Art. l.° — Fica liberado o volume correspondente a trinta

por cento (30' í) da aguardente em poder dos intermediários e

atacadistas do Estado de São Paulo, requisitado na forma da

slinta "a" da portaria n.° 32, de 12 de dezembro de 1942, da Co-
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ordenação da Mobilização Económica, sobre o estoque apurado

ern 4 de dezembro de 1942.

Parágrafo único — Essa liberação far-se-á mediante o re-

colhimento da taxa de um cruzeiro e dez centavos (Cr$ 1,10)

por litro de aguardente à Coletoria Federal local.

Art. 2.° — O produto do recolhimento a que se refere o

parágrafo único do artigo anterior será destinado à bonificação

aos produtores que entregaram aguardente ao Instituto do Açú-

car e do Álcool, ao preço de cinquenta centavos (Cr$ 0,50) por

litro.

Sala das sessões da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, aos vinte e nove dias do mês de março de

mil novecentos e quarenta e três.

Barbosa Lima Sobrinho — Presidente

"Legislação Açucareira e Alcooleira

(Anotada)

L i c u r g o Veloso

1

1
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COMISSÃO EXECUTIVA DO T A A

Publicamos nesta secção resumos das atas

da Comissão Executiva do I.A.A. Na secção
"Diversas Notas", damos habitualmente extra-

tos das atas da referida Comissão, contendo,

às vezes, na íntegra, pareceres e debates sobre

os principais assuntos discutidos em suas ses-

sões semanais.

8. :l SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15

DE FEVEREIRO DE 1943

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Otá-
vio Milanez. Alvaro Simões Lopes, Castro Aze-
vedo, Tarcísio d'Almeida Miranda, Moacir Soa-
res Pereira, Aderbal Novais, Cassiano Pinheiro
Maciel, J. I. Monteiro de Barros, João Soares
Palmera, Belo Lisboa e J. Bezerra Filho.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Expediente — Constou do seguinte : relatório

o sr. Stelio Lima Penante acerca da situação da co-

brar ça da taxa sôbre álcool industrial em S.

Paulo; telegrama da Delegacia- Regional de Per-
nambuco, referente ao reajustamento do pessoal

de armazéns do Recife.

Comissão de transferencia de fundos — Apro-
va-se a proposta da Gerência, no sentido de ser

abolida a comissão de transferencia de numerá-
rio, quando destinado a pagar álcool, açúcar ou
melaços, adquiridos pelo Instituto.

Financiamento — Aprova-se a proposta da

Gerência para o fim de se aumentar psra 5 mi-

lhões de cruzeiros a verba de financiamento de
açúcar de usinas, ao Estado de Sergipe.
— Aprovado o parecer do sr. Castro Azevedo

sôbre o pedido de financiamento dos srs. Valter

Fernandes e Antonio Coelho, fornecedores da Usi-

na Malvina Dolabela, incumbe-se a Gerência de

tratar do assunto com a firma proprietária da re-

ferida fábrica.

Gratificação semestral — Aprova-se a proposta

de resolução apresentada pelo sr. presidente e re-

lativa ao pagamento de gratificação semestral ao

pessoal do Instituto.

Inundações no E. do Rio — Aprova-se a pro-

posta do sr.' presidente, no sentido de ser encarre-

gado o sr. Tarcísio Miranda de levantar uma lista

dos pequenos agricultores fluminenses que perde-

ram mais de 50 por cento dos recursos financeiros

relativos a um ano de subsistência, indicando o

total desses prejuízos.

Tributação — Depois de discutida, encami-

nha-se à Secção Jurídica a proposta do sr. Ader-

bal Novais, no sentido de ser criada uma taxa de

20 centavos sôbre tonelada de cana de fornece-

dores, a qual se destina a financiar a Federação

dos Plantadores de Cana do Brasil e organizações

locais. ,

Fornecimento de canas — E' lida uma expo-

sição do sr. Monteiro de Barros, referente ao

ante-projetó apresentado pelo sr. Cassiano Maciel
e que traia dos aumentos de quotas de produção
concedidos às usinas, resolvendo-se encaminhar o
assumo a Secção Jurídica.

HbLocagem ae aicuoi — Aprova-se a proposta
da Secção Técnica Industrial relativa à instalação
ne tanques para esiocagem de álcool no nordeste.

Inscrição de fabricas — Aprovando os pare-
ceres da secção Jurídica, a Comissão Executiva
autoriza o registo das laDricas a que se relerem
os processos abaixo relacionados, ratificadas as
demais exigências nos pareceres aprovados.

fabricas ae rapadura — interessados João
Segismunuo ae Carvalno, Luiz Jo.quim dos ban-
tos, Jeremias Francisco Vieira, Leontino Olindo
Magalhães, Uonçalo José de Carvalho, Antonio
Banos de Abreu, Jorge de Melo Jorge, Cícero
Pereira Freitas, João de Deus Nobre, José Abreu
i-iima, Vicente Borges dos Santos, Isaias Francis-
co ue r^aula, Geramo José aos Santos, Antonio
da Silva Barros, João José Ferreira, Joaquim
José da Costa, José Valentim da Silva, Otaviano
Alves da Costa, Ovidio Lopes da Silva, Antonio
Avelino de bousa, l_,eonet Antonio Mendes, Ene-
cuno Jose de Oliveira, Gabriel Ferreira Vaz, An-
tonio Domingues de Assunção, Acúrcio José da
Silva, José Arcanjo de Oliveira, José Antonio de
Oliveira. José Feliz Martins, Antonio Maria Ca-
pita, Antonio Rodrigues da Silva, Francisco Mon-
nerat de Lima, João José de Sousa, João Claudino,
Anicnio Alves Barcelos, Antonio Vieira de Melo,
Umbelino da Silva Belo, Benedito Rabelo da Silva,

Francisco Luiz Carneiro, Florêncio de Paula
Vaie, Felismino Alves Ferreira. João Gomes da
Silva, Simão de Morais Rodrigues, João Pedro
Hermenegildo, Antonio Cândido de Sousa Dias,

Artur Brandão, João Leite Vieira, Antonio Pe-
reira Passos, Marcelino Lojor Ribeiro, José Gui-
lherme Pereira, José da Costa Guerra, José Ri-

beiro Maia Primo, Antonio Martins de Moura, Al-
berto Brandão de Segadas Viana, Josafá Clemen-
tino Monteiro, José Rodrigues Moura, João Nunes
da Silva, Firmino Pereira Nobre, Joaquim Ribei-

ro de Sousa, Angelo do Vale, Antonio Faustino
de Freitas, João Francisco Gomes, Gonçalo Duar-
te, Domingos Moreira de Andrade, Francisco Ba-
silio do Carmo Sobrinho, Francisco Benedito Mar-
ques, Francisco Alves da Silva, Felina Sousa Ga-
delha, Estêvão Mendes, Joaquim Gomes Couti-
nho, Francisco Felix de Oliveira, João Pereira
Lima e Joaquim Marques de Oliveira.

Fábricas de açúcar — Ana Maria de Jesus,

Agnelo Schwartz Vieira, Joaquim Martins da
Costa Cruz & Irmão e Eloi Rodrigues Gomes.
— A Comissão Executiva resolve autorizar o re-

gisto das fábricas de aguardente e álcool, a que
se referem os processos abaixo relacionados, de-
feridos os pedidos constantes dos requerimentos
que lhes deram origem :

Fábricas de aguardente — de Ferreira & Cia.,

Esaú Acioli de Vasconcelos, José Vale, Francisco

Guda Mourão. José Guerra de Araujo, Manuel
Barbosa Morais, Asdrúbal Machado de Oliveira,
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Artur Furlan. Jaime Soares Bilharinho e Luiz de
Sousa Filho.

Fábrica de álcool carburante — de João Pa-
gliuchi.
— Com fundamento r.os pareceres da Secção

Jurídica, anexos aos processos abixo relacionados,
a Comissão Eexcutiva resolve conceder os seguin-
tes despachos :

Fábricas de açúcar — recursos providos —
majoração de 20% — Antonio Borba de Albu-
querque Maranhão, José Francisco Xavier, Anto-
nio Xavier de Morais, Amomo Virgilio Neto,
Paulino Pereira de Albuquerque, José Feliz de
Farias, Davi Esteves ae Arruda, José de Sousa
Leão, Jorge Pinto Dâmaso, Aladio Luna Almeida
e Antonio Francisco do Rego.

Recurso denegado — José Leopoldo de Aze-
vedo .

Recursos providos — Fábricas de rapadura —
João Paulino Neto, João Floriano Lopes, Oséas
Guedes Pereira, Antonio Bento Furtado de Men-
donça e Plácido Valentim Lamas.

Recursos denegaaos — Joaquim Luiz Filho,

Pedro Alves Filho, Manuel Vitoriano Nascimento,
Antonio Dantas F. Maia, Joaquim Vitoriano da
Paz, Francisco Bernardo da Silva, João Farias Pi-

mentel, João Evaristo Gondim.
Incorporação de quotas — Com fundamento

nos votos relatados pelo sr. Castro Azevedo, ane-
xo aos processos abaixo relacionados, a Comissão
Executiva profere os seguintes despachos :

Processso deferidos — à Usina São José —
Sta. Catarina —= Engenho de Tuffy Miguel Fran-
cisco, situado em Itajaí, limitado em 50 sacos de
açúcar. Incorporação de 34 sacos, por fôrça da
redução legal.

À Usina Ariadnópoíis — Minas Gerais — En-
genho de Godofredo Câ.idido de Almeida, situado
em Conceição e limitado em 50 sacos de açúcar.
Incorporação de 34 sacos em virtude da redução
de 1/3 parte do engenho incorporando.

Ao engenho de Ademar Martins — Minas
Gerais — Engenho de Antonio Joaquim de Oli-
veira, situado em Mar de Espanha, limitado em
50 sacos de açúcar. Incorporação integral, por
ser de engenho para engenho.

Processos indeferidos — à Usina Paraíso —
Minas Gerais — Engenho de Laurentino José de
Sousa e Sebastião de Paula Nogueira.

À Usina Jatiboca — Minas Gerais — Enge-
nho de José Joaquim Leitão, fazendo-se o cance-
lamento da inscrição do engenho; engenho de
Luiz André Arturzo.

À Usina Ariadnópoíis Minas Gerais — Enge-
nho de João Claro Ferreira.

À Usina N. S. da Aparecida — S. Paulo, —
Engenho de João Marquesini.

À Usina Sta. Clara — S. Paulo — Engenho
de José Murari.

Incorporações provisórias de quotas — Pro-
cesso n.° 2.767/42 — Rio Grande do Norte —
Louvando-se nas informações prestadas pela Sec-
ção de Fiscalização, resolve a Comissão Executiva
autorizar a incorporação provisória, durante a sa-

fra 1942/43, de 1.200 sacos de açúcar, parte da
quota do engenho de João Xavier Pereira So-
bral — herdeiros — ao limite da Usina Ilha Bela

que, como ficou provado, moeu 800 toneladas de
canas do contingente agrícola do referido enge-
nho, na safra 1942/43.

Proc. n.° 88/43 — Usinas Lombada e Caraíbas
— Sergipe — Com fundamento no parecer da
Gerência, resolve a Comissão Executiva deferir o

pedido feito pelos srs. bimeão Bastos Sobral —
Usina Lombada — e Sabino Ribeiro & Cia. —
Usina Caraíbas — no sentido de ser autorizada a

moagem das canas da primeira pela segunda. De
acordo com o parecer aprovado, a adjudicação
provisória do limite da Usina Lombada, durante
a safra 1942/43, só se poderá operar parcialmente,
com a obrigação do aproveitamento de 3.000 to-

neladas de canas e a incorporação dos 4.000 sacos

de açúcar que lhe correspondem.
Fornecimento de cana — Fixação de quota —

— A Comissão Executiva, examinando o processo
em epígrafe, resolve que seja fixada em 597.206
quilos, a quota legal de fornecimento anual de
José Crescêncio Marques à Usina Sta. Elisa, si-

tuada no Estado da Baía.
Recurso sobre aumento de limitação — Man-

dado arquivar o processo 4.176, em que Guilher-
me Duarte de Barros e Maria Freire Maia, her-

deiros do Espolio Eduardo Rebelo Maia, recorrem
da redução da limitação do Engenho "Boa Espe-
rança", situado em Viçosa, Alagoas, de 6.666 sa-

cos para 2.700 sacos.

Transferencia de inscrição — Processo núme-
ro 3. 027/39 — Açúcar turbinado — Deferida a

petição constante da inicial, para o fim de auto-
rizar a transfeerncia da inscrição do engenho tur-

binador Itajubá, de Bento Garcia Cravinho, a quem
estava arrendado, para o nome do verdadeiro pro-
prietário do engenho de açúcar turbinado e aguar-
dente — Hugolino Peres Sobreira.

Proc. n.° 2.417/39 — Açúcar bruto — Auto-
rizada a transferencia da inscrição do Engenho
cie Idimar Meireles Carneiro, limitado em 200
sacos, para o nome de José Amâncio Pinto Ribei-

ro, cumpridas as exigências recomendadas no pa-
recer da Secção Jurídica.

Proc. n.° 3.188/38 — Açúcar bruto — Auto-
rizada a transferencia da inscrição do Engenho
de Antonio José de Freitas para José Ferreira da
Silva — Estado do Rio.

Montagem de fábrica de açúcar em engenho
de aguardente — Indeferida a pretensão de Mo-
reira, Simões & Cia. para a fabricação de 100 sa-

cos diários de açúcar, em seu engenho de aguar-
dente, situado em Carlópolis, Estado do Paraná,
cuja inscrição ainda não foi providenciada neste
Instituto.

Cancelamento de inscrição — Autorizado o

cancelamento da inscrição em nome de Francisco
Roberto da Silveira, por se tratar de inscrição em
duplicata, mantida somente a do engenho rapa-
dureiro, em nome de Francisco Roberto de Oli-

veira — Ubá — Minas Gerais.
Antecipação de safra — Usina Ubaense —

Minas Gerais — Em face das informações cons-
tantes do processo n.° 4.389/42, originado de re-

querimento em que o sr. Mário Bouchardet pre-

tende que se considere o total de 6.080 sacos de
açúcar, como quota de antecipação da Usina
Ubaense, na safra 1942/43, resolve a Comissão
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Executiva : "Considerar prejudicado o pedido ini-

cial e determinar o arquivamento do processo res-
pectivo, por estar já liberado todo o açúcar da
produção da referiaa usina".

,

Alteração de maquinario — Indeferido o re-
querimento em que Ricardo Berto solicita insta-
lação de uma moenda e três tachos.

9.
a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM

22 DE FEVEREIRO DE 1943

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho,
Otávio Milanez, Alvaro Simões Lopes, Castro Aze-
vedo, Tarcísio d'Almeida Miranda, Moacir Soares
Pereira, João Soares Palmeira, J. Bezerra Filho
e Belo Lisboa.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Expediente — Dá o sr. Presidente conheci-
mento à Casa dos seguintes assuntos, relativos ao
expediente da sessão :

1) Telegrama do sr. Manuel Francisco Pin-
to, de Belo Horizonte, congratulando-se com o' sr.

Presidente e demais memoros da Comissão Exe-
cutiva, por motivo da aprovação da Resolução n.°

51/43, de 11-1-43, que dispõe sõbre os fundos
agrícolas dados em arrendamento às usinas.

2) Telegrama do sr. José Pinheiro Brandão,
de Bandeiras, Minas Gerais, agradecendo o aco-
lhimento que lhe foi dispensado pela Comissão
Executiva durante o tempo em que nela funcio-
nou como substituto do sr. Moacir Soares Pereira.

3) Oficio do sr. Aderbal Novais, de 20 do
corrente, comunicando que, por motivo de seu
afastamento desta cidade, pelo espaço de 20 dias,

deixará de comparecer, durante aquele período,
às sessões da Comissão Executiva.

4) Oficio do Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, referente ao transporte de açú-
car.

Financiamento — Aprova-se o parecer da
Gerência, referente ao pedido de financiamento
formulado pela Usina São João, de Campos.

Enchentes no E. do Rio — Com referencia ao
plano de auxilio aos lavradores fluminenses, pre-

judicados pelas enchentes, resolve-se o seguinte :

Por intermédio do Banco da Lavoura do Es-

tado do Rio, o Instituto empresta, pelo prazo de
5 anos, a importância de CrS 300.000,00 para finan-

ciamento aos lavradores que tiveram prejuízo total.

Esse empréstimo realiza-o o Instituto ao Banco,
sem juros, devendo êste também empregá-lo, sem
juros, em financiamentos aos lavradores, que ti-

veram prejuízo total de seu património. A liqui-

dação desta parcela do empréstimo se iniciará a

partir do 3.° ano de sua realização.

Empresta o Instituto mais CrS 700.000,00, ao
prazo de 3 anos, e juros de 1% para o Banco da
Lavoura, destinados a financiamento aos lavrado-

res que perderam mais de 40% do seu património,

a juros de 2Vz% a favor do Banco.
O Banco da Lavoura fornecerá ao Instituto o

plano de amortização das duas parcelas do em-
préstimo em apreço.

Transformação de açúcar — Aprova-se o pa-

recer da Gerência, referente ao pedido da Usina

Barcelos de liberação de açúcar cristal, corres-

pondente à transformação de 14.035 sacos de açú-
car de engenho.

Inscrição de fábricas — Aprovando os pare-
ceres da Secção Jurídica, a CE. autoriza o re-
gisto das fábricas dos interessados abaixe rela-
cionados :

Fábricas de rapadura : — João Antônio Ba-
tista, José de SoUsa Filgueiras, Manuel Tenório de
Casiro, José Dias da Silva, Manuel José Alves,
José Joaquim de Sousa, Julia Rosa de Sousa, An-
tonio de Sousa de Almeida, Marcos Antonio de
Araujo, Miguel Patrício, Maximiano Gabriel Fer-
reira, Justo de Paula Cabral, Mateus Castorio de
Almeida. José Pedro de Sousa, Pedro Crisóstomo
do Nascimento, Miguel Ferreira Gomes, Tancredo
de Sousa Carvalho, Virgilio Vieira de Carvalho,
Virgilio Lopes de Melo, Martiniano Francisco
Dourado. Marinho Fernandes Graça, João Ce-
sário .

Com fundamento nos pareceres da Secção Ju-
rídica, anexos aos processos abaixo relacionados,
a Comissão Executiva resolve conceder os seguin-
tes despachos:

Fábricas de rapadura :

Recursos providos — Fedro Augusto de Al-
meida, Manuel Avelino Rodrigues, Raimundo José
de Brito, e Manuel Damacena.

Recursos denegados — José Estanislau Faça-
nha, Pierre Moreira da Rocha, Manuel Lins Bar-
roso e Manuel Gomes Pinheiro.

Transferencia e remoção de engenho turbina-
dor — Transferencia do engenho de D. Maria Pa-
trocínio de Paiva Abreu para o nome de Manuel
Aurelio da Silva, autorizada ainda a remoção do
maquinário para a propriedade agrícola do com-
prador.

Aumento de quota — Inteirando-se do pedi-

do constante da inicial e tendo em vista o con-
teúdo do parecer da Secção Jurídica, anexo ao
respectivo processo, resolve a C. E. autorizar o

exame do mérito do requerimento encaminhado
pelo sr. José Barbosa de Lucena, proprietário de
um engenho rapadureiro, recorrendo do limite

lixado para sua fábrica.

Aprovando a sugestão do sr. Presidente, re-

solve a CE. conceder vista ao sr. Castro Aze-
vedo, no processo em que Julio Bezerra de Me-
nezes, proprietário de um engenho rapadureiro
em Crato, Ceará, solicita majoração da respectiva

quota de produção.

10.a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
1 DE MARÇO DE 1943

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho,
Castro Azevedo, Alvaro Simões Lopes, Otav : o

Milanez. J. I. Monteiro de Barros. J. Bezerra
Filho, Moacir Soares Pereira, Cassiano Pinheiro
Maciel, João Soares Palmeira e Belo Lisboa.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Expediente — Constou do seguinte : relató-

rios das Secções de Fiscalização e Técnico Indus-
trial relativos à produção de álcool nas usinas

Santa Terezinha e Catende; relatório da Secção
de Fiscalização, referente à produção das usinas

de S. Paulo; carta dos proprietários da Usina Aza-
nha. de S. Paulo, comunicando que aceitam o au-

BRASIL AÇUCAREIRO ABRIL, 1943 — Pág. 41



378

mento de quota que for concedido à referida fá-
brica, de acordo com o art. 66, do Estatuto da La-
voura Canavieira; carta da Associação Profissional
da Industria do Açúcar de Minas Gerais, referente
ao plano do preço único; elementos da Secção de
Estatística, referentes à situação da safra em cur-
so; telegrama do sr. Seraiim Saldanna, de Cam-
pos agradecendo ao Instituto o amparo concedido
ao lavradores fluminenses; telegrama do sr. Ma-
nuel Francisco Pinto, congratulando-se com a

CE. pelas medidas de amparo aos lavradores fla-

gelados.
Fornecimento de cana — Com referencia à

exposição da Secção de Assistência à Produção
sopre a necessidade de organização do modêlo do
livro destinado ao registo ae canas recebidas dos
fornecedores pelas usinas e distilarias, em face
do parecer do sr. Belo Lisboa, aprova-se o se-

guinte: "Ouvido a respeito do assunto o sr. Tarci-

110 Miranda, se estiver b. S. de acordo com o mo-
dêlo do livro em apreço, será considerado o mes-
mo aprovado, para efeito de sua imediata con-
fecção.

Financiamento — Com referencia ao finan-
ciamento de açúcar em Sergipe, resolve-se tomar
as seguintes providencias : a) mandar verificar o

frete ferroviário de Aracaju para a Baía; b) man-
dar estudar as possibilidades e condições do trans-

porte de Aracaju para a Baía por meio de bar-

caças; c) mandar examinar as possibilidades de
escoamento do açúcar de Sergipe, por intermédio
da Baía; d) o pedido dos usineiros de Sergipe fi-

cará dependendo da apuração das medidas em
apreço

.

— Resolve-se solicitar à firma proprieária das
usinas Recurso e Valequentem, no Maranhão, os

planos e orçamentos dos melhoramentos a serem
introduzidos nas atuais instalações, afim de se-

rem encaminhados ao Banco do Brasil para o fi-

nanciamento respectivo.
— Aprova-se a proposta de um depósito de

500 mil cruzeiros na Cooperativa dos Banguezeiros
e Plantadores de Cana de Alagoas para financia-

mento.
Instalação de novas fábricas — Aprova-se o

parecer do sr. Castro Azevedo, referente às con-
dições para classificação e julgamento das pro-
postas apresentadas para a montagem de novas
usinas.

Secção Técnico-Industrial — Aprova-se o pa-
recer do sr. Belo Lisboa, relativo à organização
dos serviços de fiscalização e assistência técnica

às distilarias e usinas do país, conforme proposta
da Secção Técnico Industrial.

Exportação de Acetol Rhodia — Aprova-se a

proposta do sr. presidente referente à consulta da
Carteira de Exportação do Banco do Brasil a res-

peito de um pedido da Cia. Química Rhodia Bra-
sileira, para exportação de acetol.

Congresso de Química — Autoriza-se a pu-
blicação dos trabalhos do sr. Anibal Matos, que
foram premiados no Segundo Congresso de Quí-
mica, concedendo-se ainda ao mesmo um premio
de cinco mil cruzeiros.

Inscrição de fábricas — Aprovando os pare-

ceres da Secção Jurídica, a Comissão Executiva
autoriza o registo das fábricas dos interessados

abaixo relacionados :

Fábricas de rapadura ; — Joaquim Barbosa
da Cruz, Antonio Rufino de Menezes, Miguel Tia-
go do iNascimento, Lauro Alves de Uliveira, José
jbraz de Oliveira, Jerônmo, Marques de Queiroz,
Joaquim Alves da Costa, Francelina de Sena Co-
rado, João Francisco de Oliveira, Virgilio Ferrei-
ra Dias, Joaquim Almeida Rodrigues, José Cas-
siano Oliveira Filho, Custodio i^acerda, Pedro
Ferreira da Rocha, Antonio Pureza Dias, José Ba-
tista de Sá, Ledias Fernandes dos Santos, Secun-
dino Dornas dos Santos, João Vicente da Costa,
Bento Alves de Agrela, António Coelho de Albu-
querque, Manuel Vicente Aguiar, Manuel Lopes
ae Medeiros, Julio Paulino iNepomuceno, Francis-
co Carneiro Pessoa, Modesto Fernandes, Raimun-
do Pastor Soares, Manuel Francisco de Sousa, José
Manuel Cardoso, João Ribeiro Aguiar, Marinho
José de Carvalho, Manuel Gonçalves da Costa.

Fábricas de açúcar : de José Feliciano Ri-
beiro, José Primo de Carvalho, José Inácio Vieira.

Fabrica de mel: — de Manuel Marques Vieira.
— A Comissão Executiva, tendo em vista o

que dispõe a Resolução 38/42, de 5-8-42, resolve
autorizar o registo aas fabricas de aguardente
dos interessados abaixo relacionados :

Fábricas de aguardente : de Génesis de Al-
meida, João Cesar Figueiredo, João Antonio Mar-
tins, João Pagluchi, Antonio Cândido Nogueira de
Sá, Nilo Mendes de Almeida.

— Com fundamento nos pareceres da Secção
Jurídica, anexos aos processos abaixo relaciona-

dos, a Comissão Executiva resolve conceder os

seguintes despachos :

Fábricas de rapadura :

Recursos providos : João Batista Gomes da
Silveira, Raimundo de Andrade Campos, Antonio
saraiva Barros, Joaquim Mendes, Joaquim Pinto
Camursa, Manuel Gomes da Silva, Francisco Cunha
Filho, Manuel Figueiredo Filho, Salustiano Ri-

beiro Guimarães, João Galdino R. de Vasconce-
los, Lindolfo de Paula Cavalcanti, Vicente Fer-
reira Rabelo, João José Pereira, Francisco Cordo-
lino Coelho, Paulo de Gois Holanda, Edmundo
Bastos, Manuel Barbosa da Silva, Manuel Vito-

riano da Silva, Francisco de Paiva Vasconcelos,
Antonio Sales da Silva, Rodrigo Argolo Caracas,

Luiz Cícero Sampaio, Severino Batista Gomes,
Manuel Francisco Borges, Maria de Lima Freitas,

João Crisóstomo de Assis, José Antonio Maria da
Cunha Lima Filho, José Antonio Feitosa, Sebas-
tião Ribeiro da Luz, Julio Jacinto de Oliveira.

Fábricas de açúcar :

Recursos providos — Majoração de 20% : Dur-
val Mendes Caminha, Francisco Lapenda, Julio

Tavares de Andrade, Severino Gouveia Lima,
Raul Lins Vieira de Melo, José Gouveia Filho,

Clotário, de Barros Lima, José Nilo de Andrade
Lima, Anibal Machado Pedrosa, Josefa Gomes
Fragoso, Leonel AlVes Albuquerque.

Redução de limite — Artur Santiago de Oli-

veira — Ceará. Deferida a proposta de redução do
limite do engenho para 180 cargas.

Manuel Dias Vieira — Goiaz. — Deferido o

pedido de redução do limite do seu engenho de
100 para 50 sacos, desde que o requerente regula-

rize o débito relativo à taxa.
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Processo fiscal — Levantamento de depósito— Aprovando o parecer da Secção Jurídica, ane-
xo ao respectivo processo, autoriza a Comissão
Executiva o levantamento do depósito feito pelo
sr. Mário Salem, na importância de Cr$ 5.950,00,
para garantia da incorporação da quota de sua
fábrica para a Usina Boa Vista, admitida a subs-
tituição daquele depósito pela prestação de fiança,
por firma idónea, obedecidas as normas legais do
art. 229, do Regulamento do Imposto de Con-
sumo.

Incorporações de quotas — Com fundamento
nos votos relatados pelo sr. Castro Azevedo, anexo
aos processos abaixo relacionados, a Comissão
Executiva profere os seguintes despachos :

Processos deferidos :

À Usina Pedrão. Minas Gerais, engenho de
Antonio José Teixeira, situado em Paraisópolis;
engenho de José Laurindo, situado em Santa
Rita do Sapucai.

À Usina Pontal, Minas Gerais, engenho de
Sebastião Eloi cie Oliveira, situado em Conceição
do Serro

.

À Usina Jatiboca, Minas Gerais, engenho de
Vitorio Julio Mateus, situado em Conceição.

À Usina Lindoia, Minas Gerais, engenho de
Justino José de Carvalho, situado em Ponte Nova.

À Usina Ana Florência, Minas Gerais, enge-
nho de Manuel Gomes de Araujo, situado em
Tombos.

À Usina São José, Santa Catarina, engenho de
Vicente Henrique Rocha, situado em Itajaí.

Ao Engenho S. Sebastião, de Waldir Vilela
Pedras, Minas Gerais, engenho de Antonio da Sil-

va Pureza, situado em Recreio.
Ao Engenho Bálsamo, de José Ubaldo Pe-

reira e outros, Minas Gerais, engenho de Manuel
Antonio Viana, situado em Jequeií.

Processos indeferidos :

À Usina Pontal, Minas Gerais, engenhos de
Raimundo Lourdes Gonçalves e Heliodoro Ferrei-

ra Trindade.
À Usina Jatiboca, Minas Gerais, engenhos de

Paulo Juventino Ferreira e Manuel Batista.

À Usina Ariadnópolis, Minas Gerais, engenho
de José Paulino Soares.

À Usina Rio Branco, Minas, engenho de Jader
Alves Ferraz.

À Usina Ana Florência, Minas Gerais, enge-
lho de Sebastião Gonçalves da Cunha.

_i usina Paraiso, Minas Gerais, engenho dc

Mário Favela.
À Usina São José, Santa Catarina, engenho

de João Domingos Santos.
À Usina Pequena "Rio Grande'', de Fran-

cisco Avelino Maia, Minas Gerais, engenho de

Nestor Leite de Morais.
Ao Engenho Vista Alegre, de Henrique Viei-

ra, Minas Gerais, engenho de João Ferreira de

Oliveira

.

Julgamentos sustados :

Usina Itaquerê — São Paulo — A Comissão
Executiva, com fundamento no voto do relator,

resolve aprovar os pareceres da Secção Jurídica,

anexos aos dois processos abaixo, no sentido de

ser sustado o andamento respectivo, até a solução

judiciaria do caso :

Processo n.° 1.311/42, de Getúlio Borges Ro-
drigues.

Processo n.° 1.315/42, de Floro Garcia de An-
drade.

Manutenção de despacho — Estado do Rio de
Janeiro. Com fundamento no voto do sr. relator
Castro Azevedo, e julgando extemporâneo o re-
curso apresentado pela Secção de Fiscalização, re-
solve a Comissão Executiva manter a decisão to-
mada em 9-1-41, que autorizou a incorporação da
quota de 900 sacos de açúcar do engenho de Mala
& Irmãos, em partes, sendo 400 sacos para a Usi-
na Novo Horizonte e 500 sacos para o então en-
genho Pedra Lisa, de propriedade de Manuel
Martins dos Santos, hoje, bsina Pedra Lisa.

Alteração de maquinario — Montagem de tur-
bina — Angelo Frechiani, Espírito Santo. Apro-
vado o parecer da Secção Jurídica, afim de negar
provimento ao recurso.

Osvaldo de Sousa Melo, S. Paulo. Aprovado
o voto do sr. relator, para o fim de manter a de-
cisão que fixou o limite em 50 sacos de açúcar e
indeferir o pedido de instalação de turbina.

José Di Sordi & Irmão, S. Paulo. Aprovado
o voto do sr. relator, afim de ser reformado o des-
pacho que indeferiu o recurso, fazendo-se a ins-
crição da fábrica, com o limite de 86 sacos de
açúcar turbinado, providenciando a Secção de Fis-
calização o deslacramento dos maquinismos.

Vicente Bordieri Ái Irmão, S. Faulo. Apro-
vado o voto do sr, relator, no sentido de ser fi-

xado em 119 sacos, o limite do engenho de pro-
priedade do requerente, indeferindo o pedido de
montagem de turbina.

Inscrição de fábrica de açúcar — A Comissão
Executiva, aprovando o voto do sr. relator, resol-

ve autorizar a inscrição do engenho de aguardente
e açúcar turbinado "Boa Vista", de L. Demasi &
Cia., situado em São Miguel Arcanjo, fixado o li-

mite de 352 sacos de açúcar.

ll.a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
15 DE MARÇO DE 1943

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Cas-
tro Azevedo, J. I. Monteiro de Barros, Otávio
Milanez, Tarcísio dAlmeida Miranda, João Soares
Palmeira, Moacir Soares Pereira, J. Bezerra Fi-
lho, Cassiano Pinheiro Maciel, Aderbal Novais e

Belo Lisboa.
Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Expediente — Relativamente ao expediente
da sessão, dá o sr. Presidente conhecimento à

Casa dos seguintes assuntos : Oficio do Cel. M

.

Xavier de Oliveira, presidente do Aero Clube de
Alagoas, agradecendo o auxilio que o Instituto

prestou àquele Estabelecimento. Oficio da Secre-
taria da Interventona do Estado da Baía. relativo

a uma representação do Sindicato dos Lavrado-
res de Cana da Baía, ao sr. Interventor do Estado.
Exposição apresentada pelo Chefe da Secção de
Assistência à Produção, relativa às relações de
fornecedores de cana das usinas de S. Paulo. Te-
legrama da Delegacia Regional de Aracaju, refe-

rente ao embarque de açúcar pelo porto de Salva-

dor.
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Distilaria Presidente Vargas — Autoriza-se a
compra de vagões-tanques, nas condições indica-
das na proposta da firma Norton, Megaw & Cia.

Ltda.
Tabelamento — Em face de uma reclamação

do sr. João Soares Palmeira, resolve-se telegrafar
ao delegado especial do Instituto na Baía, reco-
mendando providenciar junto às usinas do Estado
no sentido do fiel cumprimento da tabela de cana
em vigor.

Financiamento — Resolve-se atender ao re-

querimento da Cia. Usina Tiúma, no sentido de
se permitir o levantamento da quantia deposita-
da no Banco Nacional de Descontos, nas condições
do contrato de 18 de dezembro de 1940, entre a
referida emprêsa e o Instituto.

Preço de açúcar — De acordo com a solicita-

ção do Setor de Preços da Coordenação da Mobi-
lização Económica, resolve-se encarregar o Ge-
rente de expor àquele departamento a situação dos
preços do açúcar do Distrito Federal.

Antecipação da safra 43/44 — Com base nas
informações prestadas pela Gerência resolve-se :

1) Fica autorizada a antecipação da safra nos
Estados açucareiros do sul — a contar do Espí-
rito Santo — dentro das condições da safra an-
terior — 1942/43 — abrangendo, entretanto, o pe-
ríodo de 1.° de maio a 10 de junho de 1943, cuja
produção não será computada no limite das usinas
respectivas

.

2) O prazo da antecipação será prorrogado
de 10 até 20 de junho de 1943, para as usinas que
comprovarem ter obtido uma produção, nesses 10

dias, pelo menos correspondente ao dobro da
obtida nos primeiros 10 dias de sua safra 1942/43.

3) Fica assegurado o aproveitamento das
canas de fornecedores, na proporção de suas quo-
tas de fornecimentos.

4) A Comissão Executiva estudará, em ju-
lho próximo, a conveniência de medida semelhan-
te, para a próxima safra dos Estados do norte.

Inscrição de fábricas — Aprovando os pare-
ceres da Secção Jurídica, a Comissão Executiva
autoriza o registo das fábricas dos interessados
abaixo relacionados :

Fábricas de rapadura : Antonio Manuel da
Rocha, Lourenço Tonetto, Roque José de Almeida,
Rodolfo Pinto de Oliveira, Francisco Nepomuce-
no Castelo Branco Campelo, Joaquim Torquato
Gonçalves, Prudencio Fernandes de Melo, Pedro
Marcolino, Antônio Januário de Oliveira, João
Jorge Damascena, Geraldo Gomes da Silva, Antô-
nio Pedro do Vale, Manuel Tomaz da Silva, Fran-
cisco Gomes de Araujo, Francisco Camelo da
Silva, João de Sousa Bezerra, Juarez Pompeu de
Sousa Catunda, José Antônio dos Santos, José
Cândido de Sousa, Vicente Xavier de Sousa, Pe-
dro Francisco dos Santos, Manuel Joaquim Gon-
çalves, José Trindade & Irmãos, Nicolau Ambró-
sio de Oliveira, Amâncio de Almeida Pina, José
Pereira dos Santos, Josefa Nogueira de Oliveira,

José Hermelino de Sousa, Manuel Rodrigues de
Sousa, Martiniano Francisco dos Santos, Mariano
Bittencourt, Francisco Joaquim Almeida, José
Filipe Pereira Bastos, José Cassiano de Sousa,
José Pereira dos Santos, José João Ferreira, Ma-
nuel Cândido Pereira, oosé Dionisio de Sousa;,

Porfírio Renerio de Sousa, Manuel C ândido Oli-

veira, Maria Nascimento de Jesus, Inocêncio José
de Sousa, Augusto Francisco de Almeida, Antonio
Carlos de Faria, João Pereira Coelho, José Vir-
ginio de Sousa, Antonio Rosa, Diamantino Dias de
Almeida, Domingos de Oliveira e Silva, Cipriano
Luiz dos Santos, Henrique José Ecard, Manuel
Leonardo Borges, Antenor Araujo Corrêia, Ho-
mero Monteiro de Novais, Honorio José dos San-
tos, João Teixeira Vogas, Manuel José da Cunha,
Francisco Malhado, Honorato Teodoro Macedo,
João de Sousa Gomes, João Anibal de Carvalho,
Antonio Martins dos Reis, Augusto Belém de
Sousa, Pedro Augusto Júnior, José Maria de Al-
meida, João José Gonçalves, Carlos das Neves,
Maria Rosa de Jesus, Nazário Procopio de Carva-
lho, Cosme Damião da Silva, Antonio Paulino
Leite, Januário Alves de Carvalho, Jesuino Ba-
tista de Menezes, Estevão de Araujo Lima, Per-
gentino Ferreira da Costa, Antonio Eufrasino de
.rinho, Gonçala Sabóia, Pedro Alves de Aguiar,
João Fereira de Andrade, José dos Santos Moura,
Manuel Gonçalves de Almeida, Mauricio Antônio
de Faria, Bento Pedro da Cunha.

Fábricas de açúcar : Francisco Jesuino da
Costa, Francisco Maria do Sacramento, José Joa-
quim Junqueira, José Roberto da Silveira, Luiz
Gonzaga Rodrigues dos Santos.

Fábricas de mel : José Rosa de Almeida, Ra-
nulfo José de Almeida.

Com fundamento nos pareceres da Secção
Jurídica, anexos aos processos abaixo relaciona-

dos, a Comissão Executiva resolve conceder os

seguintes despachos :

Fábricas de açúcar :

Recursos providos — Majoração de 20% —
Eloi Vieira de Vasconcelos, Alfredo Gomes de
Araujo. A. Cunha, José Manuel Wanderley, E.
Belém & Cia., Artur Estelita de Oliveira Melo,
Eloi Vieira de Vasconcelos, Artur Pacífico Pereira
de Araujo, Jerônimo Vaz Tenório.

Fábricas de rapadura :

Recursos providos — Raimundo Alves Pereira,
Sebastião Freire da Silva, João Militão de Maga-
lhães Filho, Raimundo Pessoa de Araujo (herds.),

Leonel Barbosa de Miranda, Joaquim Evaristo
Vilas Boas.

Recursos denegados — Targino Pereira da
Cos.a, Augusto Toscano Espínola, Pio Cavalcan-
ti de Melo, Raimundo da Silva Sampaio, José
Alves de Castro, Teófilo da Costa Oliveira, Rai-
mundo Alves Pereira, Casemiro Leite de Oliveira,

Sebastião Venâncio de Almeida.
Fornecimento de cana — Dilação probatória

em reclamação de fornecedores — Estado do Rio
de Janeiro — Tendo em vista o parecer da Sec-
ção Jurídica, anexo ao processo originado pelo
requerimento de José Rozendo de Barcelos, la-

vrador no município de Macaé, resolve a C. E.
conceder o prazo de 30 dias para que a Cia. En-
genho Central de Quissamã, proprietária da Usina >

reclamada, alegue o que entender, em defesa dos
seus interesses, relativamente ao assunto contido
na inicial da reclamação referida, segundo a qual
foi negada ao reclamante a transferencia para . o

seu nome da quota de fornecimento adquirida de
Amaro Alves Peçanha.
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S. Â. LES USINES DE MELLE
ÁLCOOL ANIDRO FERMENTAQAO
Processos azeotrópicos de deshidratação

Fabricação direta do álcool absoluto

MELLE — BOINOT
Processo de recuperação das leveduras

USINAS Capacidade de produção
por 24 horas

Amália 10
Baixa Grande . 5

Barcelos . . . . 20
Bom Jesus 5

Brasileiro 15
Cateude 30
Cambaíba. .

;

. . • 10
Conceição . .

....

15
Oucaú 15
Junqueira 20
Laranjeiras 15
Maravilhas 15
Miranda 10
Paineiras 5

Tonta 1 10
Pumatí. 22
Queimada 15
Quissamã . . . 15
Santa Cruz 15
Santa Luiza 5

Santa Maria. : . . 10
Santa Teresinha . . . •- • •

^0

São José. . . 25
Serra Grande 12
Tanguá 15
Timbâ-Assú 7
Tiúmn 22
Trapiche 15
Volta Grande 5

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

.000

. 000

.000

.000

.000

.000

.000

.000
,000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.oco
.000
.000
.000
.000
.000
.000

Distilaria Central Estado do Rio..
Distilaria Central Presidente Vargas
Diciilaria Cí.ntral Fonte N;va.. ..

60.000
60.000
20.000

distilarias 553.000
litros de capacidade

diária

ESTABILIDADE ABSOLUTA

FUNCIONAMENTO SIMPLES

ECONOMIA DE MATERIAL

ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL

USINAS Capacidade de produção
por 24 horas

Amália
Baixa Grande. .

Barcelos . . ...
B'>in Jesus . . . .

Brasileiro . .

Oambafba . .

Conceição . .

Cucaú
Cupim
Fazenda Lidin . .

Laranjeiras. . . .

Leão (Utinga ) . .

Maravilhas . . . .

Mira nda
Outeiro
Paraíso (Tocos) .

Piracicaba . .

Pontal
Porto Feliz . . .

Pumati
Pureza
Queimado . .

Quissamã . . . .

Roçadinho . .

Santa Bárbara . .

Santa Cruz .

.

Santa Luiza . . .

Santa Maria . .

Sapucaia
São José .

.

Serra Grande . .

Tangua
Timbó-Assú . .

Tiúma
Trapiche
Vassununga .

.

Vila Raffard . .

10 .

5 .

20.
5.

15.
15.
15.
15.

20.
5.

15.
10.
15.
10.
30.
15.
15.
10.
20.
22.
6.

15.
15

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

ooii

000
000
000
000
ooo
000
oon
ooo
.ooo
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000
.000

Distilaria Central Presidente Vargas.
Distilaria Central da Baía
Distilaria Central Ponte Nova.. ..

60.000
12.000
20.000

40 distilarias 595.000
litros de capacidade

diária

NOTÁVEL AUMENTO DE RENDIMENTO
MAIOR CAPACIDADE DE PRODUÇÃO
TRABALHO SEGURO E QUASI AUTOMÁTICO
MELHOR QUALIDADE DO ÁLCOOL FABRI-
CADO

a fermentação de :

açúcar, melaço, caldo de cana, mandioca e

cereais. .

Representante geral no BRASIL

:

ROBERTO DE ARAUJO
R I O

flua (jieneral Câmara, 19

DE JANEIRO
9° andar — salas 17/18 Tel. £3-0381
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 6.091

Relator : sr. ministro Barros Barreto.

Recorrentes : Adelaide Beltrão de Arruda e

outros.

Recorridos : Renato Carneiro da Cunha e

sua mulher.

Conhecimento e provimento. Va-
lidade da segunda vistoria, por se

haver verificado não preencher as

condições necessárias para servir de

elemento de apreciação pelo juiz. Ex-
clusão dentre as benfeitorias de par-

cela relativa à quota de produção de

açúcar.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos

de recurso extraordinário n. 6.091, de Per-

nambuco, em que são recorrentes Adelaide
Beltrão de Arruda e outros e recorridos Rena-
to Carneiro da Cunha e sua mulher, resolvem
os ministros do Supremo Tribunal Federal,

componentes da Primeira Turma, conhecer

do recurso, unanimemente e lhe dar provi-

mento, em parte, por maioria de votos, para
que seja feita a exclusão de parcela relativa

à quota de produção, de acordo com as notas

taquigráficas anexas.
Rio, 1 de outubro de 1942. — Laudo de

Camargo, presidente. — Anibal Freire, rela-

tor designado.

RELATÓRIO

O sr. ministro Barros Barreto — Na ação
de reivindicação intentada por Adelaide Bel-
trão de Arruda e outros contra Renato Car-
neiro da Cunha e sua mulher, relativamente
ao engenho Martinica, no municicio de S.
Lourenço, Estado de Pernambuco, os autores
tiveram ganho de causa e, com a carta de
sentença de fls. 3 e seguintes, promoveram a

devida execução.
Os executados apresentaram embargos e,

pleiteando a realização de uma vistoria para
fixação do valor de benfeitorias que deviam
ser satisfeitas, foi a mesma ordenada pelo

juiz.

Afinal, veio a sentença de fls. 194-196 v.

que julgou procedentes ditos embargos, re-

conhecendo aos executados direito à indeni-

zação de benfeitorias úteis e necessárias, com
retenção da coisa até o seu pagamento, ava-

liadas em 552:325$000.

Inconformados, os exequentes apelaram

dessa- decisão para o Tribunal local, que a

confirmou por acórdão de fls. 228, nestes ter-

mos : (lê)

.

Manifestado, tempestivamente, o recurso

extraordinário, com base no art. 101, inciso

III, letras a e d, da Constituição da Repúbli-

ca (fls. 242), foi êle denegado por despacho

do presidente do Tribunal pernambucano, do

qual os recorrentes interpuseram agravo de

instrumento, provido por aresto da l.
a Tur-

ma, relatado pelo sr. ministro Laudo de Ca-

margo e que mandou processar o apêlo, como
se vê dos autos em apenso, a fls. 185.

As partes ofereceram, então, razões fi-

nais, a fls. 246 e 250, subindo o recurso ao

Excelso Supremo Tribunal Federal, onde o

dr. procurador geral emitiu o parecer de fls.

271 pelo não provimento do presente remédio:

"No agravo, cujos autos estão em
apenso, já foi decidido que o presen-

te recurso é cabivel.

Quando ao mérito, opinamos seja

negado provimento ao recurso, à vis-

ta dos fundamentos em que se apoia

o voto de desempate do ilustre de-

sembargador A. Ribeiro (fls. 236 e

seguintes)

.

A segunda vistoria ficou bem
justificada nesse voto (fls. 240), em
face da deficiência da primeira, defi-

ciência aliás reconhecida no próprio

voto vencido do ilustre desembarga-

dor Nestor Diógenes (fls. 231).

Daí nosso parecer pelo não pro-

vimento do recurso.

Distrito Federal, 29 de julho de

1942. — Luiz Gallotti, procurador da

República.

De acordo. Gabriel de R. Passos".

E' o relatório.

VOTO

A decisão exequenda, segundo se infere
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do acórdão a fls. 60, proferido em grau de
embargos e que revogou, em parte, o de fls.

26 v., 28, assegurou aos autores, ora recorren-

tes, o seu direito de propriedade do imóvel
em apreço, isentando, porém, os réus, ora re-

corridos, da obrigação de restituírem rendi-

mentos ou acessórios, uma vez que eles eram
possuidores de boa fé, com direito a percep-

ção dos frutos.

A questão em tela reduz-se a verificar

se, em face dos arts. 255, § 2.° e 960, do Código
Nacional de Processo — indicados como ten-

do sido violados pela justiça local — era per-

mitida a realização de nova vistoria para a

avaliação de benfeitorias indenizaveis, exis-

tindo uma anterior, efetuada no curso da

ação reivindicatória.

Note-se, desde logo, que o Tribunal de

Apelação de Pernambuco não mandou, ex-

pressamente, liquidar na execução o valor

das beifeitorias . Todavia, reconhecida a boa
fé dos réus, têm estes direito ao ressarci-

mento de benfeitorias necessárias e úteis,

ex-vi do art. 516 do Código Civil.

Sustentam os recorrentes que não se jus-

tificava a segunda perícia, porquanto não se

apontou vicio algum na primeira, cujos peri-

tos, em laudo unânime, firmado por três en-

genheiros e transcrito a fls. 13 usque 15-v..

estimaram as benfeitorias em 70:0005000 e

arbitraram o valor do engenho Martinica em
400:0005000.

E' indiscutível que as benfeitorias recla-

madas já haviam sido verificadas e avalia-

das na dilação probatória da ação principal,

mediante vistoria com arbitramento, contra

a qual nada se articulara.

O acórdão recorrido — confirmatorio da

decisão do juiz de São Lourenço, que decre-

tou novo exame pericial e por fim aceitou a

conclusão do respectivo laudo, a fls. 151 —
impediu que a restituição do imóvel se fizes-

se pela forma determinada no aresto exe-

auendo, o que vale dizer, inutilizou a reivin-

dicação julgada procedente em última ins-

tância. Assim é que. na liquidação da sen-

tença, houve a inversão dos valores, oportu-

namente apurados, sendo ditas benfeitorias

majoradas para 552:3255000. enquanto a es-

timativa do engenho restituendo passou para

147:7355900.
- Não se diga, como querem fazer supor

os recorridos e dêsse modo havia considera-

do o juiz da execução, que a segunda diligên-

cia fosse medida indispensável ou legal, por

isso que os citados dispositivos do Código de
Processo (arts. 255, § 2.°, e 960), além de não
admitirem a perícia, quando desnecessária, à

vista das provas, proíbem a repetição da ava-
liação salvo nos casos ali prescritos. Acon-
tece, porém, que. no curso da ação não se

atribuiu qualquer vício ou êrro à vistoria re-

gularmente procedida.

Demontra-se, destarte a ofensa mani-
festa às regras constantes de tais preceitua-

cões da lei federal, resultando daquela nova
fixação do quantum das benfeitorias a serem
ressarcidas pelos recorrentes o desrespeito à

sentença exequenda de fls. 60. E não é de-

mais acentuar que dêsse julgamento fora,

em tempo, interposto recurso extraordinário,

fundado nas alíneas a e d do art. 101, III, do
Estatuto vigente, do qual esta Suprema Côrtc

deixou de tomar conhecimento, visto como o

acórdão da justiça pernambucana resolvera,

soberanamente, sobre apreciação de provas e

não dissentira das decisões então menciona-
das, proferidas pelo ilustre Tribunal de São
Paulo (folhas 14 dos autos de agravo de ins-

trumento em apenso)

.

Por todos êsses motivos, conheço do pre-

sente recurso, pois é caso dele, como me ha-

via pronunciado por ocasião de ser julgado o

asravo de instrumento, perante a Egrégia

Primeira Turma. De meritis, dou-lhe provi-

mento, afim de reformar o aresto recorrido,

a fls. 229, e mandar que se prossiga na exe-

cução, subsistindo o arbitramento anterior.

VOTO

O sr. ministro Anibal Freire — No voto

proferido no agravo n. 10.206, opinei pelo

deferimento do recurso, afim de se processar

o recurso extraordinário, por se achar em
foco uma preceituação legal — a relativa à

segunda vistoria, que só pode ser determina-

da nas condições prescritas.

O acêrto da decisão desta Turma mani-

festa-se no examp das peças do recurso ex-

traordinário, das quais emerge unicamente

a aplicação das normas legais referentes à

segunda vistoria.

No caso sub-judice, o acórdão último das

Câmaras Reunidas reconheceu a boa fé dos

executados, assegurando-lhes, assim, o direi-

to à indenização das benfeitorias necessárias
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e úteis, conforme o disposto no art. 516 do

Código Civil.

A indenização dessas benfeitorias tinha

de ser examinada, mediante provas comple-
tas e eficazes. Dentre estas, a vistoria, que, na

expressão sempre repetida de JOÃO MON-
TEIRO, é a melhor das provas.

Não se contesta que a anterior vistoria de
que dão notícia os autos não foi impugnada,
mas não se contesta que ela não foi objeto

de apreciação dos acórdãos exequendos. A
leitura dos autos convence, igualmente, de
que o laudo anterior é deficiente. A senten-

ça constante de fls. 196 declara com acêrto:

"Dita vistoria foi feita tão somente tendo-se
em vista as benfeitorias necessárias, sendo,

ainda, uma perícia inexpressiva, que nenhum
merecimento podia trazer a êste Juizo".

Nada impedia, dentro da indole da prova
e dos seus princípios disciplinares, que o juiz

ordenasse a diligencia de uma vistoria, que
corrigisse as lacunas da anterior e formasse
um todo expressivo e completo.

A razão de não se repetirem vistorias

assenta, sobretudo, na economia e rapidez dos
processos. Mas essa razão tem de ceder dian-

te da razão superior do recurso a êste géne-
ro de provas : o de permitir ao Juiz o amplo
conhecimento do petitório, o que quer dizer

avaliação precisa e completa. O próprio voto
vencido do sr. desembargador Nestor Dióge-
nes assinala que a vistoria anterior peca pela

deficiência, deixando de avaliar outros me-
lhoramentos inquestionavelmente atendíveis

(fls. 234)

.

Mas a verdade é que a vistoria procedida
na execução excede os termos da decisão
exequenda, compreendendo na indenização
pelas benfeitorias parcelas, que os dizeres

explícitos do acórdão não comportam.
Com efeito, o acórdão que julgou os em-

bargos decidiu que os réus não eram obriga-

dos a restituir rendimentos ou acessórios, fi-

cando isentos dessa obrigação, por serem pos-

suidores de boa fé. Daí decorre o direito de
indenização pelas benfeitorias necessárias e

úteis .

O laudo inclue entre as benfeitorias a

quota de produção estabelecida pelo Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no valor de
210:090$800. E' conhecido o conceito de PA-
CIFICI MAZZONI, relembrado por CAR-
VALHO SANTOS, de que o vocábulo ben-
feitorias é de significado amplo, donde a ne-

cessidade de dar-lhe maior ou menor exten-

são segundo a equidade. Mesmo admitindo
o princípio, não me parece conciliável com o

critério de justiça o elastério dado pelo lau-

do, fazendo incluir na indenização fatos que
são simplesmente a resultante do desenvol-

vimento da exploração de propriedade e su-

jeitos, por motivo de interesse nacional, a um
regime de limitação. A produção da matéria
prima liga-se ao uso e gôzo da propriedade
e se o produtor auferiu os lucros dessa ativi-

dade e não é obrigado a restituí-los, não me
parece legítimo compreender no cálculo das
benfeitorias a quota a que êle era obrigado
por lei e destinada ao fundo de defesa do
açúcar e regularização do produto nos mer-
cados.

Nestes termos, conheço do recurso e dou-
lhe provimento, em parte, para mandar ex-

cluir do pagamento das benfeitorias a quota
de produção destinada ao Instituto do Açúcar
e do Álcool.

VOTO

O sr. ministro Filadelfo de Azevedo
— Sr. presidente, a preliminar é pacífica : a

Turma conhecerá do recurso.

Tive oportunidade, como curioso, de es-

tudar a ação, quando escrevi uma tese sobre

o valor do registo de imóveis; e, se tivesse de

me pronunciar sobre ela, seria contrário à

reivindicação, baseado no princípio de que o

terceiro adquirente de boa fé fica a salvo de
reivindicação. Mas, isso não vem ao caso, e

é apenas para justificar a impressão que me
produzira o caso sem que, contudo, fosse in-

fluir na apreciação de fatos subsequentes, es-

pecialmente quanto à execução do caso jul-

gado.

E, nesse terreno, tenho a impressão de
que, realmente, se procurou modificar o sen-

tido da sentença ou corrigir, talvez, na exe-

cução o que foi afinal considerado injusto. O
fato de me parecer indefensável a ação, não
me levaria, repito, a transigir com qualquer
correição irregular de injustiça, na fase exe-

cutória .

Resta saber, porém, se é possível a in-

tervenção do Supremo Tribunal na hipótese.

O Código do Processo Civil não se refe-

re a uma segunda vistoria, mas a uma segun-
da avaliação, e esta, pela extensão do art. 962,

em qualquer fase, que se torne necessária,
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embora em contradição com o seu próprio
sistema, que é o da livre apreciação dos fatos
pelo Juiz.

Assim, pode a vistoria fixar em dez con-
tos e o juiz dar-lhe mil, como acontecer o
inverso, eis que o perito não é julgador e,

simplesmente, oferece um laudo. Por que
não permitir, portanto, a. arbítrio do julgador,
a repetição indefinida de exames ?

Assim, desapareceu a velha regra da im-
possibilidade de segunda vistoria, mas ficou
o veto à nova avaliação.

Só posso atribuir o desconcerto ao espí-
rito económico de evitar às partes duplici-
dade de despesas.

Não interessa, assim, apurar se a hipó-
tese era de vistoria ou de avaliação, porque,
em qualquer caso, de unidade ou pluralida-
de, aproveitando ou repetindo os laudos, os
magistrados teriam ampla liberdade de con-
cluir.

Na hipótese, a meu ver, o caso seria de
simples avaliação, mas de que ? Da parcela
não avaliada anteriormente, isto é, relativa

às benfeitorias úteis, porque antes houvera,
segundo, bem entendi as alegações, simples
estimativa do solo e das benfeitorias neces-
sárias .

Seria agora apenas necessário avaliar as

benfeitorias decorrentes da inversão do ânimo
do possuidor, que passou de má fé a ser con-
siderado de boa fé.

Apesar disso, não dou provimento ao re-

curso, porque, como já acentuei, entendo que
dentro do sistema do atual Código de Proces-
so não tem o Supremo Tribunal elementos
para coagir o juiz a fixar valores quando tem
êste a faculdade de estimar como entender
as benfeitorias e o solo, desprezando o pare-

cer de quaisquer peritos e a própria avalia-

ção, nesse ou naquele sentido.

Trata-se, assim, de questão puramente
de prova e de fato. Os juizes de Pernambuco,
tolerando a desmarcada transformação de

valores que os recorrentes criticam, arcarão

í-nm a responsabilidade da injustiça, que,

acaso, tenham feito, pretendendo, embora,

corrigir o julgamento anterior mas eu não

tenho elementos para encaixar os fatos den-

tro dos limites de uma questão federal.

O aspecto levantado pelo eminente rela-

tor sôbre a indébita inclusão a título de ben-

feitoria de bem material, como a quota de

fornecimento de cana, em face da legislação

específica, é realmente de suma relevância,
mas não me sinto habilitado a resolvê-lo de
momento, maximè quando os advogados das
partes nos memoriais distribuídos e no deba-
te oral a êle nem sequer aludiram — reser-
vo-me pois para apreciá-lo quando do julga-
mento dos embargos que, provavelmente, se-

rão oferecidos.

Nestes termos, nego provimento ao re-

curso .

VOTO

O sr. ministro Castro Nunes — Sr. pre-
sidente, não sei se estou de acordo com o
sr. ministro Filadelfo de Azevedo ou se é
s. ex. que está de acordo comigo, porque usei,

senão de suas palavras, pelo menos de ex-
pressões parecidas quando do julgamento do
agravo, entendendo que não cabia o recurso
extraordinário

.

Nessa ocasião, ponderei que estávamos
diante de apreciação de danos, de avaliação
de danos, matéria por sua índole inteiramen-
te de fato, e que não havia, no caso, ofensa
direta a preceito de lei federal.

Por êsse motivo, não admiti o recuro
extraordinário, ficando vencido no agravo.

Ainda hoje manteria meu voto, se esti-

vesse em debate a questão da cabida do re-

curso .

O sr. ministro Filadelfo de Azevedo apre-
senta agora a matéria em termos muito mais
proficientes, muito mais completos, de modo
que não tenho outra coisa a fazer senão ade-
rir ao voto de s. ex.

Realmente, num sistema processual como
o nosso, em que se confere ao juiz maior au-

toridade na direção das provas, pretender eme
êsse juiz tenha apreciado mal uma prova que.

tradicionalmente, não vincula o juiz, no to-

cante ao quantum da avaliação, me parece im-
possível. Nunca se entendeu que o juiz esti-

vesse obrigado a não se afastar do laudo peri-

cial; como se poderá, no sistema processual,

proibir ao juiz que decrete uma segunda vis-

toria para melhor se esclarecer, quando êle

próprio pode mandar baixar os autos para

nova perícia? Como fazê-lo, se no antigo pro-

cesso já Pereira de Sousa e outros praxistas

diziam que a causa nunca se conclue para o

juiz, que pode converter o julgamenlo em di-

ligência para que se produzam outras provas

complementares das existentes? Não vejo
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como se possa chegar a outra conclusão se-

não a do sr. ministro Filadelpho de Azevedo.
Por essas razões, nego provimento ao

recurso.

VOTO

O sr. ministro Laudo de Camargo — Com
o recebimento de um memorial dos recorri-

dos, fiz leitura dos autos, afim de verificar

da procedência ou não das alegações ali

feitas.

E concluí entendendo ser caso de recur-

so e de ser provido em parte.

Para que subisse êsse recurso, o Supre-
mo Tribunal levou em consideração as duas
alegações feitas: a) divergência de julgados,

quanto à segunda vistoria, uma vez não vicia-

da a primeira; e b) o obstáculo que, diz-se, foi

criado, para não entrega do imóvel, com o

não cumprimento do nosso julgado.

Relativamente à divergência, bastaria o

acórdão citado e que se encontra na Revista
de Direito, 36-556, para amparar a pretensão.

E, quanto ao não cumprimento regular,

só mesmo com a subida do recurso se pode-
ria resolver a respeito.

Daí o dizer o sr. dr. procurador geral,

em seu parecer, que "só o recurso extraordi-

nário fará chegar ao conhecimento do egré-
gio Supremo Tribunal Federal a maneira por
que o seu ato julgado vem' sendo respeitado".

Fica, deste modo, e mais uma vez, justi-

ficado o provimento do agravo, sobre o des-
pacho denegatório do recurso.

Verifica-se do processo que foi julgada
procedente a reivindicação de uma proprie-
dade agrícola.

Decidiu-se pela entrega do imóvel, com
o direito de retenção, por parte dos réus,

pelas benfeitorias nele feitas, benfeitorias
necessárias e úteis e a serem indenizadas.

Nos autos já havia vistoria arbitramento,
com laudo unânime e sem impugnação das
partes, quer na primeira, quer na segunda
instância onde o recurso de apelação teria

devolvido o conhecimento de toda a questão.

Não havia, pois, falar em renová-la.

Aconteceu, porém, que essa vistoria só

disse respeito às benfeitorias necessárias e

não às úteis, umas e outras indenizaveis.

Dada essa falha, seria realmente de com-
pletá-la, mas não para alterar a primeira.

Não é só.

Na nova diligência, foi contemplada como
benfeitoria e sujeita à indenização a quota

de produção do engenho. Isto, entretanto,

vem contrariar o julgado exequendo, que so-

mente mandou contemplar benfeitorias, em
cujo rol não pode entrar aquela quota.

Disse bem o voto vencido: "Entendo que
essa quota pertence ao fundo agrícola." "Do
contrário, tornar-se-á possível ao arrenda-

tário de um engenho expropriar êsse bem,
elevando o valor da quota da produção a um
ponto que absorva o valor real das terras".

"Ao caso, a perícia aceita na decisão da
maioria, estima o valor por último menciona-

do em 147:735$900 e aquele em 210:090$000."

"Em consequência, o dono do engenho,

para se emitir na posse do mesmo, teria de pa-

gar ao possuidor mais do que o engenho va-

lia, a título de se indenizar ao possuidor, pela

quota da produção, afora a importância de-

vida para o ressarcimento do que se possa

considerar como benfeitoria fora de toda a

dúvida" (fls. 234)

.

Não entro na apreciação dos valores da-

dos aos bens, que os recorrentes julgam exa-

gerados e os recorridos entendem justos.

Só me atenho às regras estatuídas em
lei, para a feitura de atos tais.

Por isso, dou provimento, em parte, ao

recurso, para que subsista a vistoria ante-

rior, com laudo unânime e não impugnado
oportunamente, vistoria compreensiva das

benfeitorias necessárias, completada, entre-

tanto, pela segunda, que será de atender-se

quanto às benfeitorias úteis, não abrangidas

pela primeira diligencia.

A parcela relativa à quota de produção
deverá ser excluída, porquanto, contemplá-

la, seria ultrapassar os termos do julgado exe-

quendo, além de não constituir a benfeitoria

de que fala a lei e que o julgado tenha man-
dado indenizar.

EXPLICAÇÃO

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
Sr. presidente, quero dizer, apenas, duas pa-

lavras, como revisor.

Meu ponto de vista ficou claramente

expresso e não diverge, substancialmente, do

dos, srs. ministros Filadelfo de Azevedo e

Castro Nunes. Não entrei no exame da pro-

va e não posso compreender que se qualifi-

que e se designe como benfeitoria uma quota
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de produção de açúcar, ligada ao desenvolvi-

mento da emprêsa.
O sr. ministro Barros Barreto (relator)

— Se fosse simples questão de prova, a Pri-

meira Turma não teria provido o agravo de
instrumento, mandando subir o apêlo, como
fez, por entender que o caso era de recurso
extraordinário

.

O sr. ministro Aníbal Freire (revisor) —
Fiz excluir, apenas, da condenação, uma par-

cela que, a meu ver, não é possivel compre-
ender como benfeitoria.

O sr. ministro Filadelfo de Azevedo
— E' impressionante o argumento de v. ex.

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
Se o proprietário não é obrigado a restituir

os frutos e gozos da propriedade, durante todo
êste tempo, não é possivel qualificar como
benfeitoria aquilo que êle é obrigado, por
lei, a salvaguardar, na defesa e na guarda
da produção que interessa à sua industria.

O sr. ministro Castro Nunes — A dedu-
ção que v. ex. manda fazer é da quota de
produção ?

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
Mandei retirá-la do laudo. Não entrei na
apreciação dos outros valores.

O sr. ministro Laudo de Camargo, (pre-

sidente) — Eu também.
V. ex. dá como válida a primeira visto-

ria sôbre as benfeitorias necessárias ?

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) -

Não entrei neste aspecto.

O sr. ministro Lando de Camargo —
(presidente) — E' o ponto principal para a

decisão.

O sr. ministro Anibal Freire (revisor)

— Não posso compreender como benfeitoria

quota de produção do açúcar. O laudo incluiu

parcelas que a decisão exequenda não com-
porta; não podem ser compreendidas na con-

ceituação jurídica de benfeitoria, por maior
alcance que se dê a essa noção.

O sr. ministro Filadelfo de Azevedo
— E' coisa imaterial.

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
Foi calculada sôbre a produção do quin-

quénio.

O sr. ministro Barros Barreto (relator)

— Surge uma dúvida, que a meu ver, deveria

ficar esclarecida. Assim é que o valor do En-

genho Martinica foi arbitrado, na primeira

vistoria, em 400:000$000, enquanto, na segun-

da, que se impugna, baixou a 147:735$900.

Qual a estimativa que prevalece ?

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
Se entrasse na apreciação dêste ponto, o que
infringiria a regra não preconizada pelos emi-
nentes colegas, do exame direto da prova, a

impressão que teria é que a primeira vistoria

foi, evidentemente, desfavorável a uma parte;

a segunda, procurou ser favorável à outra
parte.

O sr. ministro Barros Barreto (relator)

— Esta questão é importante, pois, há duas
vistorias, uma das quais tem de entrar em
linha de conta : a primeira, avaliando enge-
nho — não as benfeitorias — na quantia de
400:0005000, e a segunda, que reduziu dito

arbitramento a menos da metade, isto é, a

cerca de 150:0005000 . A diferença é impres-
sionante.

C sr. ministro Castro Nunes — Se se de-

monstrar que houve inclusão de uma quota,

que, por lei, não poderia ser incluída, mando
retirá-la.

O sr. ministro Anibal Freire (revisor) —
E' o que acontece.

Dou provimento ao recurso extraordiná-

rio, em parte, para excluir da condenação a

parcela referente à quota de produção, fi-

cando com a segunda vistoria.

EXPLICAÇÃO

O sr. ministro Castro Nunes — Sr. pre-

sidente, à vista do debate travado, reconsi-

dero o meu voto, para acompanhar o sr. mi-

nistro Anibal Freire, revisor.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se-

guinte : Conheceram do recurso, unanime-
mente, e lhe deram provimento, em parte,

para que seja feita a exclusão da parcela

relativa à quota da produção. O sr. minis-

tro relator dava provimento in totum, para

manter a primeira vistoria, e o sr. ministro

presidente provia, em parte, para aceitar a

segunda vistoria, somente como complemen-
tar da primeira, com exclusão daquela quo-

ta. O sr ministro Filadelfo de Azevedo ne-

gava provimento.

("Diário da Justiça", Rio, 20-2-43.)

BRASIL AÇUCAREIRO ABRIL, 1943 — Pág. 51



388

DECISÕES ADMINISTRATIVAS

MINISTÉRIO DÁ AGRICULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRO-
DUÇÃO MINERAL

Divisão de Caça e Pesca

PORTARIA N.° 69 — De 3 de março
de 1943

O diretor da Divisão de Caça e Pesca, de

acordo com o art. 16 do Código de Pesca,

considerando a necessidade de se proibir o

lançamento das caldas das distilarias às aguas
interiores

;

Considerando os prejuizos causados à eco-

nomia nacional por tão perniciosa prática,

ora dando origem à poluição das aguas des-

tinadas ao uso das populações ribeirinhas,

ora concorrendo para extinção gradativa das
nossas espécies ictiológicas, ora determinan-
do a evasão de elementos aproveitáveis pela

indústria
;

Considerando a necessidade imperiosa de
saneamento das aguas interiores para o de-

senvolvimento do programa de fomento da
piscicultura

;

Considerando que do ponto de vista téc-

nico e económico as caldas das distilarias são
aproveitáveis como adubo e combustivel

;

Considerando haver possibilidade das or-

ganizações industriais nacionais em executar,
com brevidade, sem dependência de maqui-
naria importada, as instalações necessárias
ao aproveitamento das caldas

;

Considerando, finalmente, a existência de
processos para aproveitamento de caldas,

que, além de permitir o equilibrio ou saldos

financeiros, possibilitam o desenvolvimento
de novas iniciativas industriais, resolve bai-

xar as seguintes instruções :

Art. l.° — Fica terminantemente proibi-

do o lançamento de caldas das distilarias de

BRASIL AÇUCAREIRO

álcool às aguas interiores, a partir de um
ano após a data da publicação dessas instru-

ções.

Art. 2.° — Dentro do prazo de um ano
ficam os industriais de álcool obrigados a

promover o aproveitamento ou tratamento
integral das caldas das suas distilarias ado-

tando quaisquer processos ou reunião de pro-

cessos, que determinem a utilização ou eli-

minação das matérias orgânicas e organiza-

das nelas contidas.

Art. 3.° — Ficam os proprietários das

distilarias de álcool obrigados a requerer

à Divisão de Caça e Pesca aprovação do pro-

cesso ou dos processos que desejarem adotar

para o cumprimento das presentes instru-

ções.

Art. 4.° — Excepcionalmente, aprovado o

processo, verificadas as instalações e sob fis-

calização permanente, será tolerado o lança-

mento, às grandes correntes de aguas inte-

riores e às aguas fechadas, do residuo pro-

veniente do tratamento das caldas, quando
seu teor orgânico não exceda a 0,2% e 0,1%,
respectivamente.

Art. 5.° — No caso de transgressão às

determinações dessas instruções, ficam as fir-

mas proprietárias das distilarias obrigadas

ao pagamento de multa de acordo com o pa-

ragrafo 2.° do art. 16 do Código de Pesca, bai-

xado pelo decreto n.° 794, de 19 de outubro
de 1938. Ascanio Faria, diretor.

("D. O.", Rio, 16-3-1943.)

Alcoometria, estereometria

8 análise do álcool

Dr. Anibal R. de Matos
Preço Cr$ 15,00

Pelo Correio Cr$ 17,00

Na Secção de Publicidade do-

Instituto do Açúcar e do Álcool
•

, •
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O PRESIDENTE DO L A. A. NA ASSOCIAÇÃO DOS
USINEIROS DE SÃO PAULO

Na sessão da Comissão Executiva de 15

de março último, o presidente do Instituto

do Açúcar e do Álcool, sr. Barbosa Lima So-
brinho, comunicou que, aproveitando a sua
estadia em São Paulo, tivera uma reunião
com os produtores paulistas, no dia 5 do mes-
mo mês, na sede da Associação dos Usinei-
ros. Sôbre os assuntos tratados nessa reunião,
elaborou o secretario daquela Associação o
respectivo
relatório, o

qual repro-

duz fiel-

mente o

que nela se

passou, e

cujo texto

transcre-
vemos a se-

guir :

Um aspecto da visita do sr. Barbosa Lima Sobrinho à Associação dos
Usineiros de São Paulo

"Tabela-

mento do
preço da
cana --Ten-
do sido
ponderado
que as
atuais ta-

belas de
pagamento
do preço da
cana de
fornecedo-
res são ex-

cessiva-
mente onerosas para o usineiro, s. s. replicou

que as mesmas haviam sido fixadas pela Co-

missão Executiva do LA.A., tendo em vista

as existentes nos outros Estados açucareiros,

tanto assim que haviam sido aprovadas con-

tra o voto único do sr. Monteiro de Barros;

e que isso mesmo só fôra feito depois que o

I.A.A. se convencera de não poder contar

com a colaboração dos usineiros de São Pau-

lo no assunto.

Sendo-lhe objetado que os usineiros de

São Paulo haviam apresentado uma contra-

proposta, e que, na ocasião mesma em que

havia sido aprovada a tabela pela Comissão

Executiva, estavam em andamento nesta

Associação conversações entre uma Comis-
são de Usineiros e o representante do I.A.A.

,

dr. Francisco Vera, conversações essas que
tudo indicava chegariam a resultados satis-

fatórios, s. s. replicou que essas providencias

tinham vindo muito tarde, quando já o

IA.A. se achava em situação de não poder
esperar mais por uma solução apresentada

pelos usi-

neiros, ten-

do sido, as-

sim, força-

do a agir

d i r e t a -

mente.

Não obs-

tante isso,

disse ain-

da s. s., o

a s s u n t o

não deve
ser consi-

derado de-

finitiva-
mente en-

cerrado; s.

s. lembrou
a realiza-

ção de um
novo estu-

do pelos
usineiros,
de prefe-
rencia com
a colabora-

ção de representantes dos fornecedores, de
modo a que os resultados dêsses trabalhos

pudessem ser apresentados ao IA. A., não
como uma proposta unilateral de uma só das

classes interessadas, mas como uma solução

mutuamente aceita por ambas as partes.

O sr. Presidente afirmou a s. s. que a As-
sociação estudará a viabilidade da sugestão,

muito embora fizesse sentir desde logo a s. s.

haver uma dificuldade de principio em se

obter o acordo com os fornecedores, de vez

que qualquer revisão das atuais tabelas só

poderá ser entendida pelos usineiros como
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uma diminuição das vantagens atualmente

atribuidas aos fornecedores.

Ainda nêste assunto, o sr. dr. A. S. Alva-

renga Neto perguntou a s. s. qual a situação

das usinas com rendimentos inferiores a 90

kg por tonelada; s. s. respondeu que, embora

não seja essa a regra geral, êsse assunto po-

deria ser abordado no novo estudo que lem-

brara, tomando-se, por exemplo, como base

a tabela da Baía, onde há rendmentos até de

75 kg .

Aumentos de quota de produção — Per-

g un t a d o

sobre a dis-

trib uição
dos a u

-

mentos de

quota de

produção,
s. s. res-

pondeu
que, nos
expressos
termos do
Estatu to

da Lavou-
rara Cana-
vieira, os

aumentos
defini tivos

pertencem
na sua to-

talidade a

fornecedo-
res.

Entretan-

to, esclare-

ceu s. s.,

está em es-

tudos na Comissão Executiva do I.A.A. um
projeto de resolução, pelo qual, a título pre-

cário, na safra 1943, e provavelmente tam-
bém na seguinte, as usinas que não tenham
fornecedores, ou que os tenham sem lavoura
formada, poderão, dentro de certo prazo,

apresentar ao I.A.A. um plano de criação de
fornecedores e de distribuição a êstes da ma-
téria prima necessária à fabricação dos au-

mentos que lhes caibam; sendo aprovado

êsse plano pelo I.A.A. , a usina em questão
poderá utilizar desde logo o aumento, com
canas próprias, durante o prazo máximo de

2 anos, findo o qual a produção da cana cor-

respondente ao aumento já deverá ter sido

toda transferida a fornecedores.

Perguntado se nesse caso é necessário

criar fornecedores novos, ou se a distribui-

ção pode ser feita entre os atualmente exis-

tentes, s. s. respondeu que os fornecedores

existentes poderão participar da distribuição

até o limite das quotas de fornecimento fi-

xado pelo Estatuto da Lavoura Canavieira.

Perguntado sôbre as consequências, para

o usineiro, do fracasso eventual do plano de
criação de fornecedores, a que se referira,

s. s. respondeu que, em principio, a conse-

quência se-

ria a redu-

ção da quo-
ta da usi-

na; entre-

tanto, es-

clareceu s.

s., o I.A.A.

examinará
cada caso
em parti-

cular, afim

de indagar

das causas

que te-

nham mo-
tivado o

fracasso do

plano, pois

que todo o

assunto es-

tá baseado
na boa-fé

Um flagrante tomado na Associação dos Usineiros de São Paulo, quando
o presidente do I.A.A. palestrava com diretores e sócios daquele órgão

reciproca
dos inte-

r es s ado s,

usineiro e fornecedor.

Perguntado, finalmente, se não há ou-

tros aumentos de quotas de produção em es-

tudo, s. s. respondeu que há o de 15%, já
concedido, a título precário, dependendo o

estudo de outros aumentos das necessidades
do consumo. Quanto a êsse aumento de 15%,
esclareceu s. s. que o mesmo deverá ser atri-

buído aos fornecedores existentes, quando
houver fornecedores e tenham matéria pri-

ma. Não havendo fornecedores, a usina terá

direito a preencher a quota respectiva. Não
poderia, porém, ser obrigada a criar fornece-
dores com essa quota provisória, pois que
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isso equivaleria a atribuir efeitos permanen-
tes a uma medida provisória.

Antecipação da safra — O sr. Otávio de
Lima e Castro expôs a conveniência da re-

produção, na futura safra 1943, da medida
adotada em 1942, de antecipar o inicio da sa-

fra no Estado de São Paulo. S. s. prometeu
estudar o assunto, com disposição favorável,

até o fim do corrente mês, afim de que a so-

lução seja dada com tempo para os usinei-

ros tomarem suas disposições.

Importações dos Estados Unidos — Pelo

sr. Fúlvio Morganti foi exposta a situação

verdadeiramente angustiosa em que se en-

contra praticamente a totalidade dos usinei-

ros, em virtude das dificuldades para impor-

tação, consequentes à guerra, especialmen-

te no que se refere a enxofre, deshidratan-

tes, soda cáustica, super-fosfatos, e outros

produtos e equipamentos indispensáveis ao

funcionamento normal das usinas e distila-

rias. S. s. prometeu desenvolver os seus me-
lhores esforços junto às autoridades compe-
tentes, sem entretanto fazer promessas posi-

tivas, de vez que o assunto terá de ser re-

solvida por outras autoridades e depende em
última análise da política de exportação dos

Estados Unidos. S. s. pediu ainda aos presen-

tes que lhe remetessem, até o fim da próxi-

ma semana, uma lista das suas necessidades

mínimas para 1943. Foi ainda lembrado que

o LA.A. poderia fazer as importações em
seu nome, uma vez acertadas as necessida-

des totais de cada artigo; s. s. prometeu es-

tudar essa sugestão com interesse.

Preço único do açúcar — Finalmente, foi

abordado o problema do preço único, sendo

expostos a s. s. os motivos de inquietação

que o mesmo traz aos usineiros de S. Paulo,

especialmente no que se refere: a) ao enca-

recimento do açúcar no mercado consumi-

dor; b) às dificuldades da distribuição nacio-

nal do produto, sobretudo, no presente mo-

mento de deficiência de transportes; c) à re-

dução da margem deixada ao usineiro, o que

pode ser fatal às usinas cujo custo de produ-

ção seja superior ao custo médio adotado

pelo LA.A. em seus cálculos; d) à possível

diminuição da produção, e, finalmente; e) à

criação de mais uma forma de intervencio-

nismo oficial nas atividades privadas, com o

estabelecimento do monopólio de vendas.

S. s. respondeu, de inicio, que, embora
não seja pessoalmente partidário do inter-

vencionismo generalizado, todavia entende
que, sendo o problema dos preços dos géne-
ros um problema nacional, a sua solução
terá de ser também nacional, o que só é atual-

mente possível por meio de um monopólio
de vendas; referiu-se ainda s. s. ao monopó-
lio do álcool, instituído pelo I.A.A. em 1942,

e cujos resultados começam a provar satis-

fatoriamente.

Em seguida, s. s. disse que o problema do
preço único é, em última análise, um proble-
ma de distribuição e citou, a propósito, a

Austrália, país de extensão territorial com-
parável à do Brasil, e onde toda a produção
de açúcar está concentrada em uma só re-

gião, cujo consumo, entretanto, é de apenas
15/í do total; logo, concluiu s. s., os restan-

tes 85' v têm de ser exportados para outras
regiões, a distancias frequentemente maio-
res que a de Recife a São Paulo. Não obs-

tante isso, ponderou s. s., a Austrália conse-

guiu estabelecer um sistema satisfatório de
controle de preços e de monopólio de ven-
das, o que prova que o problema não é inso-

lúvel no Brasil.

S. s. referiu-se, ainda, ao exemplo da dis-

tribuição do livro, que é vendido em todo o

Brasil a um preço único, simplesmente por-

que o frete médio já está incluído no preço

de venda.
Finalmente, s. s. informou que o assunto

está sendo cuidadosamente estudado no I.A.A.

,

tendo sido consultado o sr. dr. Alberto de
Andrade Queiroz, reconhecida autoridade em
assuntos de transportes, fretes e distribui-

ção de mercadorias.

Concluindo, s. s. afirmou que o preço

único, caso seja instituído, não virá asfixiar

nenhuma região; que o I.A.A. reconhece ser

êste, de todos os problemas que já teve de

enfrentar, o de solução mais dificil e mais
arriscada; que, por isso mesmo, o I.A.A. em
caso algum arriscará os interesses da produ-

ção e do consumo, bem como o seu próprio

prestigio, em uma solução insuficientemente

amadurecida

.

Mas, por outro lado, finalizou s. s., o I.A.A.

está convencido de que o problema do preço

único é um problema nacional, cuja solução

lhe cabe pelas suas próprias funções; de modo
que o I.A.A. só renunciará ao preço único se

se convencer de que a sua instituição é im-

possível ou inconveniente".
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EXTRAORDINÁRIO AUMENTO DO CONSUMO DE
AÇÚCAR DE USINAS NO BRASIL

Ao sr. presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool dirigiu o chefe da Secção de
Fiscalização a carta abaixo, acompanhada de

um quadro que prova a diminuição da pro-

dução clandestina, em face do aumento des-

proporcional do consumo de açúcar de usinas.

Trata-se de um fato realmente auspicio-

so que, verificado nos anos de 1941 e 1942,

deve perdurar no ano de 1943, porque perma-
necem as suas causas principais, que são o

desenvolvimento demográfico do país e o de-

créscimo da produção clandestina. E é de es-

perar que essa última circunstancia, em vir-

tude das medidas citadas pelo chefe da Fis-

calização, continue a acentuar-se neste e nos
próximos anos de modo que o equilibrio do

OS AÇÚCARES REFINADOS NAS
REFINARIA MAGALHÃES S. A.

Rio de Janeiro
REFINADORA PAULISTA S. A.
Monte Alegre e Tamoio, São Paulo

REFINARIA TUPÍ S. A.
São Paulo

CIA. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA STA.
BÁRBARA S. A.

Santa Bárbara, São Paulo
SOCIÉTÉ SUCRERIES BRESILIENNES
Vila Raffard e Porto Feliz, São Paulo

REFINARIA DA USINA SANTA CRUZ S. A.
Santa Cruz, Campos, E. do Rio

REFINARIA DE MARTUSCELLO S. A.
Barra do Pirai, E. do Rio

REFINARIA DE IRMÃOS ESCADA
Lorena, São Paulo

REFINARIA DE BARBOSA & MARQUES LTDA.
Carangola, Minas

REFINARIA DE BRAHIM DEPES
Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo

São açúcares puros, não empelotam nem amarele-
cem, de polarização elevada porque são tratados

e refinados com

Represent.-importador
LUIZ DA CUNHA

R. Alvares Penteado, 180
5 o and., sala 511

Tel: 2-4442 e 3-7738
SÃO PAULO

Distribuidor-geral
M. G. CARRERA

R. Alvares Penteado, 180
5 o and., sala 511

Tel: 2-4442 e 3-7738
SÃO PAULO

Depositário no Rio

R. DA CUNHA
Rua Buenos Aires, 140 - 5 o

Tel.: 23-0541
RIO DE JANEIRO

Temos todos os produtos para a industria de
fabricação e refinação de açúcar

consumo e da produção suba a niveis cada
vez mais altos, refletindo uma situação de
crescente prosperidade da industria açuca-
reira .

Publicamos a seguir a carta e o quadro
referidos :

"Sr. presidente :

No anexo, temos o prazer de oferecer a

v. ex. um quadro, organizado por esta Sec-

ção, alusivo ao consumo de açúcar de usinas

do país.

Vale este quadro pela prova que oferece

de que o aumento de consumo de açúcar de
usinas, ultimamente observado, não é normal,
e resulta do fato incontestável de que a pro-

dução clandestina está cedendo.

E' certo que para se determinar o au-

mento normal de um produto, não é bastan-
te que se calcule tendo por base o aumento
anual da população, como procedemos no
quadro anexo.

Outros fatores contribuem para elevação
do consumo de um género de "primeira ne-
cessidade", tais como preço mais accessivel,

melhor distribuição do produto, melhoria do
"standard" de vida, etc.

Contudo, a elevação do consumo de açú-
car de usinas, que temos notado, excede em
muito ao normal, proporcionando, dêste modo,
a prova da redução do clandestino, que, an-
tes, não era computado na estatística de con-
sumo .

Essa melhoria não é devida unicamente
à fiscalização; resulta também da maior pro-

dução de açúcar, permitida pelo Instituto, de
forma sabia, procurando estabelecer o equi-
librio entre o consumo e a produção.

Somos dos que alimentam a esperança
de que aumentado o limite de fabricação, rea-

justando-se as usinas sub-limitadas e man-
tendo-se o preço num nivel accessivel, polí-

tica da atual administração do Instituto, den-
tro em pouco teremos a industria açucareira
desfrutando de uma situação verdadeira-
mente feliz.

Respeitosamente.

F: C. WATSON
Chefe da Secção de Fiscalização."
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CONSUMO DE AÇÚCAR

Consumo efetivo

Aumento efe-

tivo de um
ano para
outro

Aumento
normal
(D

Açúcar consu-
mido a mais
do que 0
normal

Deficiência no
consumo em
relação ao au-
mento normal

Ano: . . 1936

10.073.572

1937

10.074.596 1.334 141.030 139.696

Ano: . .

i

1937

10.074.906

1938

10.790.390 715.484 141.048 574.436

Ano: . . 1938

10.790.390

1939

11.552.107 761.717 151.065 610.652

Ano: . . 1939

11.552.107

1940

12.660.350 1.108.243 161.729 946.514

Ano: . . 1940

|

12.660.350

1941

13.097.783 t:0 1 . TOO 177 944. 9fif) 1RQ

Ano: . .
|

1941

|

13.097.783

1942

13.420.954 323.171 183.368 139.803

(1) — De acordo com o aumento anual da população, segundo o último recenseamento, que foi de 1,4%.

DISTILARIA CENTRAL DO ESTADO
DO RIO

Em carta à Presidência do Instituto do Açúcar
e do Álcool, o engenheiro Jacques Richer, gerente
da Distilaria Central do Estado do Rio de Ja-
neiro, comunicou os resultados da primeira se-

mana de funcionamento dessa Distilaria, na sa-

fra 1942-43, com o emprego de lenha para a pro-
dução do calor. Trata-se de uma medida adotada
para substituir o combustível estrangeiro, cuja
importação é hoje dificultada, senão impossibili-

tada pela crise de transportes marítimos, e que
resultou numa economia considerável, como se vê
da exposição do referido técnico.

Foi a 5 de julho de 1942 que a gerência da
da Distilaria Central propôs a adaptação de duas
caldeiras para queimar lenha, evitando dessa for*

ma a paralizção da grande fábrica por falta de
oleo combustível. Aceita e executada a proposta,

aparecem agora, pela primeira vez, as suas conse-

quências práticas, demonstrando o acerto da ini-

ciativa .

Segundo os cálculos que instruíram a sua pro-
posta, o gerente da Distilaria esperava que essa
consumiria mais de 2 quilogramas de lenha para
produzir 1 litro de álcool anidro. Entretanto, o

rendimento obtido ultrapassou essa expectativa, o
que uonstitue motivo de justa satisfação.

De fato, para fabricar 225.420 litros de álcool
anidro, de 21 a 29 de março dêste ano, foram em-
pregados 572 metros cúbicos de lenha. Pelas pe-
sagens feitas, um metro cúbico de lenha pesa
cerca de 450 quilos; portanto, os 577 m3 consumi-
dos correspondem a 259.650 quilos, o que dá 1,016

quilos de lenha por litro de álcool.

Em dinheiro, êsse número equivale a cerca
de 7 centavos por litro, em vez dos 12 centavos
obtidos no ano passado com combustível oleo, ha-
vendo, pois, uma economia de CrS 50.000,00, apro-
ximadamente, por mês. Caso ainda houvesse oleo
combustível para comprar, pelos preços atuais,

em vez de 12 centavos, custaria 25 centavos, pelo
menos, o que representaria um custo mais de
3 vezes superior ao alcançado atualmente com a
lenha

.
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A DEMANDA DO AÇÚCAR NO BRASIL

A industria do açúcar é a mais antiga no
país datando a sua origem dos primeiros tem-
pos da colonização portuguesa . Tem figurado em
todos os tempos entre os mais importantes ramos
da economia nacional, em virtude, em primeiro
lugar, do grande número de pessoas que nela
exercem atividades e, em segundo, do fato de
todas as Unidades Federadas (execeção, apenas,
do Distrito Federal) produzirem açúcar, a maio-
ria em quantidades consideráveis Embora a in-

dustria seja, relativamente, de maior importância
para o Norte, o país inteiro não pode deixar de
interessar-se pela sua sorte.

Outrora, o açúcar era o principal produto de
exportação do Brasil. Depois, cedeu lugar a ou-
tros. Desde 1924, a industria, no país se tem res-

sentido da crise geral da exportação de açúcar. (1)

Hoje em dia e num futuro imediato, o mercado
interno é, sem dúvida, de importância preponde-
rante para ela

.

Deve-se admitir que êste mercado oferece
boas perspectivas para o futuro. A população está

crescendo e o consumo per capita continua rela-

tivamente baixo, entre 23 e 24 kg por ano. Daí a

certeza de expansão. Cumore ter em vista, porém,
que o aumento do consumo per capita depende
quasi unicamente do aumento da renda real per
capita; e aue êste, como também o crescimento
da população, são procesos necessariamente len-

tos, Entrementes, a industria sofre dificuldades,
aueasr de tudo quanto o Instituto do Açúcar e do
Álcool, criado em 1933, vem faz°ndo em seu bene-
ficio .

Nessas condições, um cálculo da lei da de-
manda interna do açúcar brasileiro, fornecendo
informações sôbre tais assun +os (como seiam a pos-
sibilidade de aumentar as receitas totais, por meio
de aumento ou diminuição do preço; o grau em
que as receitas totais responderiam à mudança do
preço) daria indicações úteis nara a política do
acucar. Infelizmente. são escassos os dados fide-
dignos em aue nodorí? basear e«se cálculo. Ape-
sar disso, em fsro d» importância da auestão, e

at^ndendo-se ao fato de ai 1 » dispor de valoras nu-
méricos, mesmo aproximativos, é melhor do aue
fi^ar no terreno de cimDles hipótese^, parece ius-

tificado o modesto esforço aue representa a seguin-
te — e muito provisória — derivação estatística da
fundão da demanda do açúcar, no mercado inter-
no brasileiro.

Os dados fundamentais rara a derivação de
curvas de demanda são, obviamente, os do con-

(1) — A exportação varia consideravelmente
de ano para ano. Entre 1930-39, a percentagem
da produção exportação foi, em media, menos do
que 4%, e apenas 1% do valor total da exporta-
ção. Cf. Anuário Açucareiro, 1940, págs. 92, e se-

guintes; Comercio Exterior do Brasil, 1933-7, págs
68, 773 e suplementos.

Alexandre Kafka

sumo (anual) e os do preço da mercadoria. Se,

para qualquer período, êstes podem ser conside-
rados como as coordenadas dos pontos de intersec-

ção duma curva de demanda estável com uma
curva dé entregas variável, a curva de mínima
desviação quadrática dará uma aproximação à

função estática da demanda; isto é, da demanda
em função, unicamente, da variação do próprio
preço da mercadoria. Se, porém, durante o pe-
ríodo, a curva de demanda, mantendo sua forma,
se deslocou de maneira calculavel, pode ser adap-
tada uma função de demanda em duas ou mais
variáveis independentes.

Os principais fatores que influem sôbre a po-

sição de uma curva de demanda são as variações
da população, do nivel geral dos preços, da renda
real per capita, dos hábitos de consumo dos indi-

víduos, da composição da população e dos preços
das mercadorias afins. Havendo bastantes dados,

o método da correlação múltipla pode ser empre-
gado. Se não os houver, o método das razões para
tendência (ou das desviações da tendência), se-

gundo o tipo da curva a adaptar, dará boa apro-
ximação. Isto é, como uma curva de entregas
flutuando (ao redor duma posição estável ou dum
trend), tal correlação, dado o t ;po de curva, ofe-

recerá os coeficiente "b" da curva de demanda
atual. A sua posição, em cada momento do perío-

do, pode ser, pois, facilmente calculada.

O consumo anual de todos os tipos de açúcar
pode ser calculado dos dados da produção, mais a

importação (2) menos a exportação, mais/menos
a variação dos estoques durante o período . Ob-
servações fidedignas dos primeiros três itens são
aproveitáveis por um grande número de anos. As
observações do último item somente podem ser

obtidas, no entanto, a partir de 1935. As variações
dos estoques, porém, são grandes demais (princi-

palmente nos anos posteriores a 1924) para serem
desprezadas. (3) Nem foi possível avaliar o con-
sumo segundo outros dados. (4) Assim sendo, a

derivarão somente pode ser baseada nas seis ob-
servações anuais a partir daauele ano (1935), per-

dendo muito, assim, em precisão.

O preço escolhido foi o preço médio anual por
atacado do açúcar branco cristal na praça do Re-
cife. (5) O preço por atacado foi escolhido porque
teria sido impossível encontrar no varejo um
preço representativo; assim, calculou-se a lei de
demanda dos atacadistas e não a dos consumidores

(2) — No caso do açúcar, insignificante.

(3) — Até 4% da produção anual media du-
rante o período de 1935-9. Cf. Anuário Açuca-
reiro, págs. 133 e seguintes.

(4) — Por exemplo, comercio interestadual.

(5) — Cf. Anuário Açucareiro, págs. 143 e

seguintes. O consumo é distribuído mais ou me-
nos igualmente pelo ano; por isso, tomou-se a
media anual.
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finais; mas é aquela a que importa para a indus-
tria O preço do cristal branco foi escolhido por-
que este tipo é o de maior importância, repre-
sentando até dois terços do consumo anual de
todos os tipos de açúcar. Seu preço, naturalmen-
te, apresenta uma correlação muito alta com os
dos demais tipos. A praça do Recife foi preferida
porque, sendo Pernambuco o maior exportador
interestadual de açúcar, exportando-o para todas
as Unidades Federadas, pode-se esperar correla-
ção particularmente alta entre os preços do Reci-
fe e os das outras localidades. Com efeito, achou-
-se uma correlação media de 0,94 durante o pe-
ríodo, entre o preço vigorante na capital pernam-
bucana e dos outros mais importantes centros
consumidores, ou sejam Rio de Janeiro, Distrito
Federal, Minas Gerais, São Faulo e Rio Grande
do Sul. os quais costumam consumir, em conjun-
to, mais de 50% do consumo total do país. A cor-
relação encontrada é. na verdade, bastante alta
para permitir a representação dos demais preços
pelo de Recife; e as circunstancias mencionadas
nos garantem que esta correlação não é falsa.

Conquanto fosse justo esperar que a curva de
demanda do açúcar (mercadoria básica, embora
não de primeira necessidade) não mudaria os coe-
ficientes "b" em tão curto espaço de tempo, ou
sejam apenas seis anos, teve-se de contar com um
deslocamento da curva bastante pronunciado. Ao
fazermos este estudo, ainda não dispúnhamos de
dados fidedignos sobre a população, como ainda
não dispomos dos índices do nivel dos' preços e

da renda real per capita, etc. Não nos foi possível,

por isso, usar o método da correlação múltipla,

tornando-se necessário empregar o das razões para
(desvio da) a tendência.

Antes de mais nada, foi preciso saber que ti-

pos de trends representariam as tendências do
preço e do consumo. Com curvas de dtmanda e

de entregas mais ou menos regulares, o tipo de
trend depende unicamente da velocidade de des-

locamento da curva de demanda, em relação à ve-

locidade de deslocamento da curva de entregas.

Dos seis principais fatores que influem sôbre

o deslocamento da curva de demanda, podem-se
abstrair três fatores: a) variação dos preços de

mercadorias afins, porque o açúcar não as tem
bastante próximas; b) mudança da composição da
população, porque nãa é de supor que esta se
tivesse modificado sensivelmente no espaço de
6 anos; c) mudança dos hábitos de consumo, por-
que, no caso duma mercadoria básica como o é o
açúcar, êstes hábitos pouco e só lentamente se mo-
dificam . Resta, por conseguinte, a variação da
população, da renda real per capita e do nivel
geral dos preços.

Quanto à curva de entregas, parece que não
foi sujeita a nenhum trend significativo (6) além
do produzido pela variação do nivel geral dos
preços

.

Quais seriam, nessas condições o trend do
consumo e o do preço ? E' razoável supor que o
efeito do aumento do nivel geral dos preços ti-

vesse sido o mesmo para a curva das entregas e a
da demanda. Eliminar-se-ia, portanto, o efeito

deste fator sôbre o trend do consumo, dependen-
te êste somente da variação da renda real per
capita e da variação da população Nada se sabe
de certo sôbre a primeira; mas parece provável
que não mudou significativamente. Portanto, o
único fator que importa é o crescimento da popu-
lação, que provavelmente produziu um trend do
tipo.

y = a.b 1

(onde "t" é o tempo, a variável independente);
isto é, aumento relativo constante, aumento abso-
luto crescente. Esse trend foi. assim adaptado às

observações do consumo.
Quanto ao trend dos preços, êste depende do

efeito conjunto dos trends da curva de demanda
e da de entregas. Como não há observações cer-

tas sôbre o fator variação do nivel geral dos pre-
ços, que naturalmente influiria fortemente sôbre
o trend do preço, julgou-se melhor adaptar às ob-
servações do preço um trend linear, parecendo
que, assim, a possibilidade de êrro se tornaria
mínima

.

(6)

117-18.
Cf. "Anuário Açucareiro", pág. 91,

VALORES OBSERVADOS E DE TENDÊNCIA DO CONSUMO TOTAL ANUAL DE AÇÚCAR
CRISTAL BRANCO, NO RECIFE — 1934-1940.

(Consumo em milhões de sacas de 60 kg — Preço em mil reis por saca)

1
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D = Valor observado

• do consumo anual

D = Valor de tendência J

P = Valor observado

P = Valor de tendência

do preço médio anual

t = Tempo (em anos, origem 1935).

Às observações do consumo, desde 1935, e às do preço, desde 1934, (7) foram, assim, adaptados

os seguintes trends, pelo método dos mínimos quadrados :

D = 15.482 x 1.029* (D

P = 41.672 + 1.341* (2)

onde D representa, os valores de tendência da demanda (em milhões de sacas de 60 kg), P do
preço (em mil réis), e t o tempo, cuja origem é 1935 (em ano).

CONSUMO DE AÇ UCAR — 1935/40

Valores observados e de tendência (em milhões de sacos de 60 kg.)

MILHÕES DE SACOS
DE 6 0 KG

-75

-oA
1935 1936 1937 1933 1939 194 0

Diagrama I

(7) — Houve mudança de trend bem definida enre 1932 e 1934. Por isso, foram tomados so-

mente os dados a partir de 1934.
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PREÇO DO AÇÚCAR CRISTAL BRANCO NO RECIFE — 1935/40

Valores observados e de tendência (em mil réis por saco de 60 kg)

M/L REIS

-39

1936 1937 1938 1939 1940
j 1 i

, ,
i ^

Diagrama II

-0 +
1935

i.-

D P
Parecendo razoável representar a função da log = (0.9977-1) — 0.165 log .. (3)

demanda por uma curva de elasticidade constan- rj p
te, isto é, do tipo

y = a.x",

foi necessário empregar razões para a tendência,

preferentemente às de desvios da tendência. Ob-
D P

tiveram-se as que figuram nas colunas e

D P
na tabela da página precedente.

A correlação entre os logaritmos dessas razões

foi de — 0.436. Uma equação de regressão foi,

depois, adaptada a êsses logaritmos, tomando o

preço como variável independente. Isso porque as

observações do preço podem ser consideradas

como mais certas do que as do consumo, e porque,

no Brasil, em virtude da intervenção do Estado

e do comercio exterior, o preço do açúcar não é,

ceteris paribus, unicamente determinado pelo con-

sumo interno. Assim, foi obtida a curva de de-

manda em termos de razões para a tendência.

ou. na formação não logarítmica.

D
= 0.995 P — 0.165 (4)

D"

P

Por simples transformação, foi obtida a equa-
ção da demanda do açúcar em termos de valores
atuais como função de duas variáveis indepen-
dentes — o preço e o tempo — , resumindo êste
último fator a ação dos fatores mencionados
acima

.

D -- 15409 x P — x
1.029 1 x (41.672 + 1.341') (5)

Da equação (5). foram calculados os valores
do consumo para os vários anos do período, na
base dos preços dados. (V. a colura D cale. na
tabela da página precedente)

.
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CURVA DE DEMANDA

Em função de preço, em termos de razões para a tendência

D.

D

1.100

1.050—

1.000-

0.950

0.900- -

0 0.900 0.950 1.000 1.050 1100 1.150 1.200 1.250

Diagrama III

CONSUMO DE AÇÚCAR — 1935/40

Valores observados e valores calculados, segundo a função

.MILHÕES DE SACOS
DE 60 KG

Diagrama IV

Para obter a medida da significação desses
resultados, foi determinado o desvio padrão dos
valores observados, e o desvio quadrático dos va-

lores observados para com os* calculados. O pri-

meiro foi de 1.212 milhões de sacas e o segundo
de 0.670 milhões de sacas. Isto representa a me-
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lhoria na estimativa de quasi 50%. O erro pa-
drão de estima, corrigido de aeòrdo com os graus
de liberdade de função, foi de ± 6.5%. A corre-

lação entre os valores observados e os cálculos foi

de + 0.811.
E' a seguinte a interpretação dos resultados :

supostas as demais coisas inalteradas, para cada
variação de 1% no preço o consumo variaria so-

mente de 0.165% (valor numérico da elasticidade

de demanda) na direção inversa; as receitas to-

tais, por consequência, variariam de quasi 0.830%
na mesma direção que o preço. Por exemplo, se

o preço fosse dobrado, as vendas cairiam somente
de 1/6; as receitas totais, portanto, aumentariam
de auasi 2/3. Isto naturalmente, só no caso de
ser legítimo extrapolar a função, o que é sempre
duvidoso, e suieito a um êrro de estima de ±
6,5% (neste caso. a probabilidade é de 68%).

Este resultado — forte inelasticidade de de-

manda, e daí. flexibilidade de preço — concorda
com o aue é dado esperar da teoria, a qual distin-

gue dois efeitos de uma variação do preço sôbre a

demanda. O primeiro é o cham-do efeito de subs-
tituição. Por isto se compreende o grau em que
uma mercadoria fica mais ou menos atrativa em
relação às outras, se o seu Dreco diminuir ou au-

mentar em relação ao das demais. Com uma mer-
cadoria como o acucar. sem substitutos, ou. pelo

menos, sem nróximo« substitutos, não é nossivel

esperar que êste efeito seja forte. Além disso, o

acucar, se bem aue não seia. de modo absoluto,

género de primeira necessidade, é mercadoria de

consumo básico; êste fator. também, contribue

para aue o efeito de substituição seia baixo. O se-

gundo efeito é o chamado da renda. Por isto se

compreende o aumento nu a diminuirão da renda
real do indivíduo, auando o preço duma merca-
doria, que éle costuma consumir, diminue ou au-

menta. Este efeito, auanrin não se trata de mer-
cadorias "inferiores", se adiciona ao de substitui-

rão. Sua importância, naturalmente, deoende da
imoortancia relativa da mercadoria no "orçamen-
to" do indivíduo. O acucar. por certo, não é mer-
cadoria inferior. Mas o efeito dp renda, aue assim

se deve adicionar ao de substituição, há de ser

fraco. ooraue o acucar não sendo mercadoria de

Drimeira necessidade, não CT07.a de muito ^rande

importância no "orçamento" do indivíduo (repre-

sentativo) . E' evidente as^im, aue uma variação
di Dreco. auer pelo afeito de substituição, ouer

pelo da renda, não podo influir fortemente sôbre

a demanda. A conclusão prática é, obviamente,

aue, ceteris n*»ribus, peouena diminuição ^as en-

tregas fará subir de mod n relativamente forte os

preços: e aue só fortp diminuição do preço pode-

ria causar sensível aumento do consumo.
Suposto, agora, aue o preço nominal ficasse

inalterado, o consumo cresceria, de acordo com o

trend da curva de demanda, isto é, de acordo com
o terceiro membro da eauacão (5) .

Vale dizer, de
3 4 %. por ano, na media. A tendência é positiva,

mas decrescente durante o período sob exame.

Já foi mencionada a incerteza auanto à possi-

bilidade de extrapolar a elasticidade da demanda
aue foi achada. Ma= como o tipo de função e

também o valor numérico têm bom fundamento

teórico, não é caso para excesso de ceticismo. Por

outro lado, a extrapolação dum trend é sempre
coisa muito duvidosa. Para um ano, no futuro
ou no passado, porém, talvez a falta não seja

grande

.

Este artigo foi publicado na "Revista Brasi-
leira de Estatística", do Instituto Brasileiro de
Geografia, e Estatística' , da qual o reproduzimos
com a devida vénia.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO ACUCAR, DE

COSMÓPOLIS

O ministro do Trabalho, Industria e Comer-
cio, em despacho proferido a 21 de janeiro do cor-

rente ano, anrovou as eleições realizadas no Sin-

dicato dos Trabalhadores na Industria do Açúcar,
de Cosmópolis, para a constituição da respectiva
administração

.

A nova diretoria é constituída dos seguintes
elementos: Presidente — Egfidio Rapacho; Secre-
tário — Anésio Mateus: Tesoureiro — Carlos de
Sacco; Suplentes da diretoria: Orlando Zanetti,
Abrano Todero e Atilio Pegoraro. Conselho Fis-

cal: Artur Mateus, Attilio Zanette e José dos San-
tos. Suplentes: Ladislau Fonseca Filho, Humberto
Marcilio e José Alves da Vinha.

— FAZENDEIROS.
—

USINEÍROS!
COMPREM direfamente da produtora

TORTA DE MAMONA
para adubação dos canaviais

OLEO DE RÍCINO
ótimo lubrificante para moendas

OFEREÇAM diretamente à consumidora

A SUA PRODUÇÃO
DE OLEO FUSEL

Dirijam-se á

CIA. QUÍMICA RHODIA BRãSIEIRA

Caixa Postal 1329

S. PAULO
H

AGENCIAS :

S. Paulo — Rua Benjamin Constant, 55

Rio — Rua Buenos Aires, 100-100 A
Recife — Rua da Assembléia, 1

Porto Alegre - Rua Chaves Barcelos, 167
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A INDUSTRIA E A LAVOURA CANAVIEIRAS EM
ATRASO NA BAÍA

Sob o título acima, "O Estado da Baia" pu-
blica, em sua edição de 10 de março último,

uma entrevista que lhe foi concedida pelo

sr. Adrião Caminha Filho, técnico do Ministé-

rio da Agricultura e redutor de Brasil Açuca-
reiro".

Transcrevemos a seguir a publicação fei-

ta por aquele órgão da imprensa baiana :

"Acha-se nesta capital o sr. Caminha Fi-

lho, alto funcionário do Ministério da Agricul-
tura, que veio ã Baía a serviço do Instituto do
Açúcar e do Álcool afim de, entre outras im-
portantes missões, inspecionar a produção
açucareira da Baía e apontar, principalmente,
os seus pontos fracos.

O sr. Caminha Filho que, como técnico

do assunto, já visitou quasi toda a zona pro-
dutora do açúcar na Baia, vem de estudar mi-
nuciosamente alguns dos mais urgentes pro-
blemas dessa nossa fonte económica.

Indagado sobre o estado atual da nossa
produção açucareira, o sr. Caminha Filho fa-

lou acerca de algumas observações feitas por
êle quando de viagem à zona açucareira baia-

na. Destas observações resultaram importan-
tes conclusões a que chegou e que são de alto

interesse para os plantadores e produtores
baianos, uma vez que elas representam um
esforço para a melhoria e a intensificação da
nossa produção, no campo açucareiro brasi-

leiro.

O Departamento Estadual de Imprensa e

Propagaganda, no desejo de fazer chegar às
mãos de nossos plantadores e produtores a
colaboração técnica do sr. Caminha Filho, en-

via-nos estas observações que, sem dúvida, se-

rão acolhidas da melhor maneira por parte
dos interessados.

RITMO DE PROGRESSO

As conclusões a que chegou o sr. Caminha
Filho dizem inicialmente :

— Nem a usina e o fornecedor, nem a in-

dústria e a lavoura, acompanharam o ritmo
do progresso verificado nos demais Estados
açucareiros da União. Dominam ainda os pro-

cessos rotineiros e obsoletos de cultura e fa-
bricação que caracterizam e determinam uma
produção deficitária de custo unitário ele-

vado.

A SSISTENCIA SOCIA L

O problema do trabalhador rural e nota-

damente o de sua fixação à gleba aparece em
toda a sua plenitude, exigindo a ação coorde-
nada e conjugada do usineiro e do fornecedor,

sob a orientação e protecionismo do governo.
A assistência social, prossegue, é sem dúvida
a pedra de toque com o melhoramento das
condições de vida, assistência sanitária e

áreas para culturas subsidiarias e de primeira
necessidade.

A instalação de um posto central para o

estudo da xistosomose e controle das vermi-

noses e do impaludismo é obra de grande al-

cance para o melhoramento do homem rural

e sua produtividade, eficiente e económica.

AS TERRAS ESTÃO CANSADAS

As terras canavieiras do Recôncavo, culti-

vadas ininterruptamente e rotineiramente com
a preciosa gramínea industrial, já se apresen-

tam cansadas e exhauridas, sendo indispensá-

vel que se estabeleça um plano de rotação de

cultura com leguminosas e, quando não seja

isto possível pelo menos o regime de pousio.

A lavoura mecanizada e a cultura racio-

nal se impõem como medidas essência' is para

o melhoramento da cultura, para a garantia da
vitalidade e da sanidade da planta cultivada e

para a produção maior e melhor em menor
area, diminuindo assim o custo da produção
da tonelada de cana.

Campos de cana exclusivamente para o

fornecimento de material destinado ao plan-

tio devem constituir base da lavoura canaviei-

ra e a cana para esse fim deve ser cortada dos
10 aos 12 meses de idade e exclusivamente
cana de rêgo.

AS NECESSIDADES

Deve o governo (Federal ou Estadual) , e
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para isso pode muito auxiliar o Instituto do
Açúcar e do Álcool, instalar na zona do Re-
còncavo um campo de experimentação e de-
monstração de métodos culturais e de multi-
plicação de canas fiara distribuição, ao forne-
cedor e ao usineiro, de material sadio e de ele-

vado poder vegetativo, restaurando a lavoura
atual constituída de canas fracas e enfermi-
ças.

O estudo das épocas nuns favoráveis para
0 plantio, de modo a se ter cana madura e

em boas condições na moagem é questão de
transcendental importância e para isso se im-
põe o estudo da maturidade sacarina das di-

versas variedades cultivadas mediante o con-
trole analítico.

A instalação de um laboratório central de
analises, que poderá ser anexo ao campo já
citado, parece ser um fator decisivo para o

estabelecido no item anterior, para o melhora-
mento geral do rendimento fabril e para deri-

mir os conflitos entre usineiros e fornecedo-
res. Também esta questão pode ser estudada
pelo governo em combinação com o Instituto

do Açúcar e do Álcool.

A enfermidade do mosaico, de efeitos

cumulativos e progsessivos, está disseminada
em toda a lavoura cunavieira do Recôncavo e

deve merecer dos interessados, particular e

governo o maior cuidado. As variedades de

cana denominada Bois Rouge, Crioula, Salan-

ger, Pitu e Demerara devem ser descartadas

compulsoriamente da lavoura.

A variedade Coimbatore 290, que é uma va-

riedade "mosaico-resistente'' e que se adap-
tou magnificamente às condições ambientes
locais, constituindo presentemente cerca de

70% da area total cultivada com cana de açú-

car neste Estado, está apresentando franca

suscetibilidade à doença e requer assim cer-

tos cuidados no plantio e observação constan-

te, de modo a se poder acompanhar, de ano
para ano, o desenvolvimento da infecção e

da irradiação, e controlar-se as percentagens

respectivas.

Dada a elevada percentagem da infestação

(dual da Co. 290, é indispensável estabelecer

que doravante seja obrigatório o cultivo das

variedades POJ 2727 e 2828, na base de 60 '",
,

variedades estas praticamente imunes à en-

fermidade, e o restante de Co 290. A ação do

Instituto. Central de Fomento Económico po-

derá ser muito benéfica nêste sentido, como
órgão financiador da lavoura.

As variedades POJ 213 e Co 213, muito
embora sejam variedades tolerantes, podem
ser cultivadas nas zonas onde se estão de-
senvolvendo em boas condições, o que não
impede também uma observação constante do
seu comportamento futuro com relação à en-
fermidade.

Devem as usinas upurelhar-sc melhor para
um maior rendimento (abril, aproveitando o

máximo de sacarose das cantis, melhorando o

tipo cristal e diminuindo o custo unitário da
produção.

O reflorestamento constitúe um dos nuns
sérios problemas da industria açucareira b(ua-

na e a ação dos governos, federal e estadual,
deve ser real, bem como a dos particulares, no
sentido da instalação de hortos florestais, do
estudo de essências mais apropriadas, da dis-

tribuição profusa de mudas e sementes de es-

sências e do plantio de florestas de rendimen-
to. Pode ser estudada a criação de uma laxa

sõbre a tonelada de cana e sobre o saco de
açúcar produzido, para a constituição de um
fundo florestal destinado à exclusiva aplica-

ção no reflorestamento. Finalizando as suas
conclusões, diz o técnico Caminha Filho : —
Usineiro e fornecedor são fatores interdepen-

dentes e é de se esperar um melhor entendi-

mento de ambos, um respeito mutuo às suas
obrigações contratuais, do que muito lucrarão

a indústria e a lavoura.

O ÁLCOOL MOTOR NA l.
a SEMANA DO

TRANSITO EM JOÃO PESSOA

Realizou-se nos princípios do mês de feve-

reiro pasasdo, na capital paraibana, a l.
a Semana

do Trânsito, iniciativa de carater educativo para
a população local no sentido de uma conduta mais
organizada em relação aos problemas do tráfego
urbano

.

Por meio de cartazes, faixas de segurança, e ou-
tros processos de orientação do público, os promo-
tores da "Semana" procuraram instruir a popula-
ção da capital paraibana quanto aos meios pre-
ventivos de acidentes. Durante a "Semana do
Trânsito", cuidou-se da propaganda do alcool-

motor, a que foi dedicado o dia 9, quando se rea-

lizaram pieleções em áiversas instituições sôbre
as vantagens do carburante nacional, em face da
situação de guerra, salientando-se os esforços do
Instituto do Açúcar e do Álcool em prol da melho-
ria da mistura carburante e da sua expansão no
Brasil. Um cartaz a oleo, preconizando as exce-
lências do alcool-motcr, foi afixado no jardim em
frente ao palácio do Governo, considerado como
"galeria de honra", durante a realização da
"Semana".
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CRÓNICA AÇUCAREIRA INTERNACIONAL

URUGUAI

De um editorial publicado pelo jornal "La
Mariana", de Montevidéu, extraimos os se-

guintes trechos que esclarecem a ação do go-

vêrno uruguaio em torno do problema açu-

careiro :

"O controle da importação e comercio do
açúcar tem sido objeto de comentários que
só podem ser imputados ao desconhecimento
do regime vigente. Uma objetiva explicação

dos fins e resultados da gestão oficial na ma-
téria deve preceder, em consequência, ao es-

clarecimento dos fatos comentados.

Caracteres do comercio de açúcar — Os
fatores de perturbação do abastecimento lo-

cal de açúcar nas circunstancias atuais po-

dem ser assim resumidos :

a) Redução da oferta internacional do
produto

;

b) Encarecimento de fretes e segu-

ros
;

c) Ação da especulação.

A intervenção do Estado deve, pois,

tender :

1) A facilitar e regularizar o abaste-

cimento
;

2) A comprimir os preços locais ao

mínimo permitido pelos fatores

referidos.

Em resumo, a proteger o consumo e o es-

forço do intermediário honesto, impedindo
toda especulação e garantindo à importação
e ao comercio local um prudente beneficio.

Caracteres do regime de controle vigente
— A política seguida pode caracterizar-se

como se segue :

a) Facilitar e coordenar as impor-
tações privadas ou realizar aqui-

sições oficiais em alguns casos
;

b) Fixar oficialmente preços máxi-
mos de venda, com previa deter-

minação de custos em cada im-
portação

;

c) Criação por decreto de 15 de ju-

BKASIL AÇUCAREIRO

lho de 1942 do "Fundo de esta-

bilização de preços do açúcar",

com finalidade de sustentar, o
mais possível, os preços estabele-

cidos, compensando as flutua-

ções do preço internacional e im-
pedindo toda retenção de esto-

ques locais que pretenda benefi-

ciar-se com uma alta subsequen-
te do preço do produto.

Funcionamento do sistema — Pela inter-

venção do Estado se obteve a abertura de no-

vos mercados produtores, nos quais os im-
portadores encontravam serias dificuldades
para suas aquisições. Pode citar-se como
exemplos o convénio realizado com o Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool do Brasil, assim
como as autorizações de exportações obtidas
do governo argentino. Deve destacar-se que
a importação privada não foi restringida nem
limitada de forma alguma.

Essa abertura de novos mercados por via

diplomática, unida à coordenação e ação di-

reta sôbre a procura local, assegurou o nos-

so abastecimento a preços convenientes".

CUBA

Um dos problemas que as dificuldades da
guerra tornaram mais agudo para a indús-
tria açucareira cubana é o da embalagem.
Os industriais cubanos lutam com serias di-

ficuldades para conseguir o número de sa-

cos necessários à embalagem da sua produ-
ção e, em face da impossibilidade prática de
receber juta da índia, voltam-se para as
plantas nativas.

No comunicado que habitualmente inse-

re no "Weekly Statistical Sugar Trade Jour-
nal", a firma Luis Mendoza & Cia. informa
que um industrial cubano, o sr. Federico
Fernandez Casas, está promovendo estudos
e pesquisas de técnicos, visando o aproveita-
mento de fibras do país. Um desses espe-
cialistas acaba de descobrir duas novas plan-
tas, abundantes em Cuba, "aroma" e "ma-
rabu". que podem fornecer fibras têxteis. O
aproveitamento dessas plantas, diz o comu-
nicado, seria duplamente vantajoso, porque
elas são daninhas às culturas.

O sr. Fernandez Casas remeteu a todos
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os usineiros cubanos um relatório a respei-
to dos trabalhos até agora realizados, no
qual sugere um invertimento inicial para os
estudos preliminares e apresenta planos de
financiamento para uma fábrica com uma ca-

pacidade de produção de 17 milhões de sa-

cos.

ÍNDIA

A índia assinou o Acordo Internacional
do Açúcar, concluído em 1937. com o objeti-

vo de manter equilíbrio entre a oferta e a
procura e regular os preços no mercado mun-
dial. E, em obediência ao acordo, proibiu a

exportação dos seus açúcares por mar, ex-
ceto para Burma.

Faz alguns meses, informa o "Weekly
Statistical Sugar Trade Journal", o Conse-
lho Internacional do Açúcar recomendou aos
govêrnos contratantes a continuação do acor-

do. Depois de consultar a industria e outros

interessados, o governo indiano resolveu não
aceitar a continuação proposta. Desse modo,
as obrigações da índia, dentro do acordo, ter-

minaram em 1 de outubro do ano passado.

A decisão do govêrno indiano, pelo me-
nos atualmente, ttrá pouca influencia sôbre

a industria açucareira do país, uma vez que
tanto o comercio interno como o externo está

sob controle oficial. O consumidor indiano

está sofrendo uma certa escassez de açúcar

e não há possibilidades de embarque de

grandes partidas antes que melhore a posi-

ção dos estoques.

Estima-se que ao fim da safra 1942-43, a

índia terá um excesso de 200 mil toneladas

de açúcar. Parte dêsse excesso será, certa-

mente, destinado pelas autoridades às forças

que combatem no Oriente Médio e uma pe-

quena quantidade deverá ser exportada para

o Iraque e outros mercados vizinhos.

ESPANHA

Terminada a safra açucareira nos primei-

ros meses do ano passado, as emprêsas rela-

cionadas com essa atividade industrial pas-

saram a realizar suas assembléias de acio-

nistas para dar-lhes conta dos resultados do

exercicio

.

Por êsse motivo, a Associação Geral dos

Fabricantes de Açúcar da Espanha fez publi-

car as cifras da produção de açúcar de be-

terraba e de cana, no exercicio que compre-
ende desde o outono de 1941 até os últimos
meses do inverno e primavera de 1942, dis-

tribuída enutre os principais grupos produ-
tores da seguinte forma :

Toneladas

Ebro , 51.590
S. G. Açucareira 38.560
Industrias Agrícolas 25.728
Granadina 8.626
Industrial Castelhana 7.364
Açucareira Lima 12.791

Açúcar de cana.. 5.353

150.010

Êsses dados atingem até 31 de maio, fal-

tando a conclusão da safra de algumas fá-

bricas que, conforme se calcula, produzirão
umas mil toneladas mais.

PARAGUAI

Até 30 de setembro de 1942, os 11 enge-
nhos desse país moeram 135.340.017 quilos

de cana, que produziram 182.395 sacos de

açúcar, com 9.119.750 quilos. O resto da ma-
téria prima é representado por 2.280.200
quilos de mel e 3.354.354 quilos aproveita-

dos pelas distilarias, sobrando ainda 18.154

quilos de canas.

PERÚ

Nos primeiros oito meses de 1942, a pro-

dução de açúcar do Perú foi de 275.000 tone-

ladas curtas. No mesmo período, a exporta-

ção elevou-se a 209.567 toneladas contra

259 . 665 nos primeiros oito meses de 1941

.

O Chile absorveu cerca de 70 por cento

da exportação de açúcares peruanos.

SUÉCIA

Por decreto de abril do ano passado, foi

prorrogado, até 31 de julho de 1934, o mono-
pólio temporário das importações de açúcar,

concedido à Emprêsa Açucareira Sueca.
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A INDUSTRIA AÇUCAREIRA DE PORTO RICO E OS
PLANOS SÓCIA LIZANTES DO GOVERNADOR

TUGWELL
Embora as dificuldades de transporte ma-

rítimo sejam o problema mais urgente com
que se defronta a indústria açucareira de
Porto Rico, os diretores das usinas e outros

homens de negócios da ilha estão seriamente
preocupados com a legislação adotada nos
dois últimos anos, principalmente por influ-

encia do governador Tugwell. Pouco a pou-
co, o governador Tugwell obteve a decreta-

ção de leis que lhe asseguram e aos seus su-

cessores completo controle da vida económica
de Porto Rico. As companhias açucareiras, que
representam a maior fonte de renda e de tra-

balho da ilha, estão agora submetidas a uma
regulamentação rigorosa por parte do govêr-

no, o mesmo acontecendo às mais importantes
formas de negocio. O legislativo de Porto Rico

deu ao governador e ao governo insular po-

deres para possuir e controlar a maior parte

das terras canavieiras da ilha, bem como to-

dos os meios de transporte e comunicação.
Autorizou também o govêrno a empreender
qualquer tipo de negocio privado e a fazer

funcionar um banco para financiar o progra-

ma de iniciativas governamentais. Além de in-

fluir para a decretação de um programa des-

sa amplitude, sem precedentes num regime
democrático, o govêrno assumiu o controle de

toda a navegação, assumindo igualmente os

encargos de compra e distribuição do supri-

mento de géneros alimenticios da ilha e ain-

da do suprimento de sementes e adubos.

O primeiro passo desse largo programa go-

vernamental foi a aprovação na legislação de

1941 da lei territorial de Porto Rico. De acor-

do com essa lei, criou-se um departamento de

terras, cujos membros eram nomeados pelo

governador com a aprovação do Senado insu-

lar. Êsse departamento podia apossar-se das

terras das corporações, sociedades ou trustes

que excedessem de 500 acres. Somente na in-

dústria açucareira 160 mil acres estavam com-
preendidos na condição fixada pela lei. Se o

legislativo ceder à pressão do governador

Tugwell e alargar o âmbito dessa lei, de modo
a incluir também as terras de propriedade de

individuos, uma. área muito mais extensa pas-

sará à propriedade do govêrno. A lei permite

a revenda dessas terras a particulares, mas o
governador Tugwell declarou que a proprie-
dade da terra em mãos de particulares cons-
titue uma ameaça à sociedade. Acredita-se
que será aceita a alternativa proposta na
lei, isto é, o arrendamento das terras a par-
ticulares, os quais receberão, em pagamento
dos seus serviços, uma parte dos lucros obti-

dos. Assim, as terras tomadas dos atuais
proprietários podem ser conservadas per-
manentemente na propriedade e controle po-
lítico direto do govêrno.

Embora o Departamento de Terras tenha
à sua disposição fundos avultados, até agora
não fez grandes aquisições. Há negociações
entaboladas com varias companhias açuca-
reiras, mas não se chegou a nenhuma deci-
são final. Um dos motivos a que se atribue
o fracasso do programa do govêrno é a difi-

culdade experimentada em interessar os
agricultores hábeis no arrendamento de ter-
ras, sem renda ou salário, além de uma mo-
desta percentagem (5 a 15 por cento) nos lu-
cros obtidos. Outro fator capaz de retardar
o plano de aquisição de terras é a situação
financeira com que se defronta o govêrno in-
sular. A diminuição dos embarques de rum
para os Estados Unidos pode significar uma
perda anual de 10 milhões de dólares para o
Tesouro. Por outro lado, o imposto de renda
tende a declinar fortemente, devido ao racio-
namento e a outros fatores que afetam os ne-
gócios; as rendas públicas também serão afe-
tadas na parte referente aos impostos sôbre
gasolina. Além disso, o governador Tugwell
já anunciou um largo programa de assistência
ao trabalho para atender à situação decorren-
te do desemprêgo crescente. Dêsse modo, a
menos que o govêrno dos Estados Unidos for-
neça capitais, as disponibilidades do Tesou-
ro terão de ser utilizadas para financiar as
despesas normais do govêrno e o plano de as-
sistência ao trabalho e assim o programa de
aquisição de. terras não poderá ser plenamen-
te executado.

Outra lei de importância para a economia
açucareira é a que foi aprovada em 1942 e
que subordina todas as usinas à Comissão do
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Serviço Público. A Comissão está autorizada
a fixar a parte que deve caber aos colonos das
canas que as usinas moem e assim a estabele-

cer a margem de lucros das fábricas. Foi essa
lei, mais do que qualquer outra, que levou a

Associação dos Agricultores de Porto Rico,
que conta 10 mil membros, a denunciar o go-
vernador Tugwell e pedir a sua demissão.
Poucos são os membros da associação que se-

rão afetados pela lei na sua forma atual, po-
rém muitos plantadores de cana receiam que
as usinas reduzam o pagamento, uma vez que
estão sujeitas à Comissão do Serviço Público.

Os plantadores recebem 63 a 65 por cento da
cana moida pelas usinas e acreditam que essa

percentagem será reduzida com as usinas sub-
metidas a controle de um órgão político. A As-
sociação dos Agricultores é implacavelmente
contraria à política do governador Tugwell
de dividir as grandes fazendas de particula-

res. Muitos sócios possuem largas áreas plan-

tadas de cana e outras culturas. A Comissão
do Serviço Público anunciou que não assu-

mirá controle completo das usinas até o fim da
colheita dêste ano, depois do que as usinas

serão controladas tão estritamente quanto as

companhias de energia elétrica e outras utili-

dades públicas.

O novo Departamento de Transporte, cria-

do em 1942, tem poderes para assumir o con-

trole de todos os meios de transporte de Por-
to Rico. Sem dúvida êsse departamento não
perderá tempo em tomar conta das compa-
nhias que servem às usinas, transportando
cana para as fábricas e açúcar para os portos.

Discute-se se a eficiência do transporte de

cana e açúcar poderá ser mantida por um ór-

gão oficial, acreditando os diretores das usi-

nas que provavelmente os fretes serão eleva-

dos. A industria açucareira, parece, não será

diretamente afetada pelo Departamento de

Comunicações, que afinal representa mais um
anel na cadeia que o governo estende para

exercer domínio completo sôbre a ilha.

Não são apenas os círculos industriais de

Porto Rico que se mostram apreensivos com
o futuro da industria açucareira; os líderes

agrícolas e os intermediários de toda a ilha

também estão preocupados e manifestam dú-

vidas quanto à capacidade da indústria de

competir nos mercados mundiais, desde que
seja submetida a uma direção política. A mar-
gem de lucro da indústria nos últimos anos

foi reduzida, de sorte que uma pequena que-

da de eficiência pode ser fatal. Êsse perigo é

reconhecido até pelos líderes trabalhistas da
ilha, que, por meio de contratos coletivos, con-
seguiram elevar os salários de mais de 70 por
cento no curso dos últimos oito anos. Re-
ceiam os meios trabalhistas que uma queda
de eficiência resulte no rebaixamento do ní-

vel dos salários e portanto no padrão de vida.

Pela primeira vez na sua historia, diz-se,

Porto Rico tem um interesse que é comum a
todos os seus habitantes, excetuados alguns
líderes da minoria e seus seguidores. Êsse in-

teresse é o futuro da industria do açúcar. O
açúcar é agora mais importante do que nunca
como fonte de riqueza, como contribuinte dos
cofres públicos e como fornecedor de traba-
lho, depois do colapso de muitos negócios e da
ameaça da eliminação de muitos negociantes
pela falta de mercadorias para distribuição

na ilha. Além do decréscimo das vendas de
automóveis, refrigeradores e outras mercado-
rias que agora já não se encontram no comer-
cio. Porto Rico está enfrentando uma acen-
tuada diminuição nas vendas de outros arti-

gos, que eram fornecidos pelos Estados Uni-
dos e presentemente não podern ser obtidos

pela falta de transporte. Embora o govêrna-
dor Tugwell tenha anunciado um plano de
assistência aos trabalhadores, os líderes de
Porto Rico não se mostram satisfeitos. Acre-
dita-se que a opinião geral é no sentido de
que a indústria açucareira deve continuar a

dar o máximo de sua eficiência, de modo a

fornecer o máximo de trabalho e permitir que
a ilha possa continuar a competir nos merca-
dos mundiais.

(De "Sugar".)

A POLITICA DO ÁLCOOL - MOTOR

NO BRASIL

Separata do
" anuário açucareiro

"

•

A venda nas Livarias

Preço Cr$ 10,00

Pelo Correio Cr$ 12,00
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CENTENARIO DO NASCIMENTO DE DOM
ERNESTO TORNQUIST

A revista "La Industria Azucarera",

de Buenos Aires, dedicou algumas
páginas do seu númerc de janeiro úl-

timo ao Centenario do nascimento de

Dom Ernesto Tornquist, grande pro-

pulsor da indústria do açúcar na Re-
pública Argentina, vulto semelhante
ao nosso Maná no próspero país do
Prata. Tratando-se de um trabalho

de apreciável valor histórico, por evo-

car a evolução da economia açucarei-

ra na República vizinha e amiga, tão

diferente da do Brasil sob vários as-

pectos, permitimo-nos a liberdade de
reproduzi-lo na integra, como o faze-

mos a seguir, para conhecimento do
nosso público especializado.

A 31 de dezembro último foi comemora-
do pelos nossos altos círculos sociais, os ban-
cos, a industria e o comercio, o centenário

do nascimento de Dom Ernesto Tornquist,

eminente argentino tão estreitamente vin-

culado à vida económica e financeira do
país na segunda metade do século XIX.

Sua larga e destacada atuação ao serviço

nacional, nestas épocas difíceis de iniciação e

formação dos nossos progressos em seus dife-

rentes aspectos, é referida com a amplitude
devida a tão justa recordação pela Comissão
que preside a "Instituição Ernesto Tornquist",

criada em 1908 para honrar a memoria de tão

esclarecido cidadão. Fá-lo em publicação re-

centemente distribuída, onde se menciona sua
ação destacada como conselheiro das finanças,

nas primeiras operações de crédito do país, na
solução de todos os problemas de carater eco-

nómico e financeiro. Realça igualmente seu
concurso na formação e consolidação de múl-
tiplas industrias, como as de salgadeiras, fri-

górificos, madeireira, ferroviária, do açúcar e

na recolonização, e assinala sua preocupação
constante pela manutenção da paz interna e

externa, na solução de cujos problemas dedi-

cou iniciativas e energias.

À nutrida resenha de tão ampla atuação
no cenário do progresso nacional, nada pode-
mos juntar, mas apenas destacar Dom Ernes-

to Tornquist como um dos maiores propulso-
res da industria açucareira, onde se salienta-

ria só. pelo fato de ser o fundador de duas
grandes emprêsas — a Refinaria Argentina e

a Companhia Açucareira Tucumana — se não
tivesse a seu crédito a intervenção diretora e

a iniciativa mesma de toda a industria duran-
te largos anos, a cujo desenvolvimento se con-
sagrou por completo, ao mesmo tempo que à
solução de seus árduos problemas, fundando
com êste objetivo em 1894 o Centro Açuca-
reiro Argentino, que até hoje existe dentro de
suas características essenciais.

Reproduzimos os conceitos que sôbre a

atuação de Dom Ernesto Tornquist na vida da
industria açucareira contém a publicação do
"Instituto" a que nos referimos, conceitos

que não só expressam com exatidão e com-
pleto conhecimento a expansão da industria

naquela época, senão também a clarividência

daquele homem singular, ao tratar de resol-

ver questões de carater económico de forma
incompreendida e então contrariada, e que
agora constitue a fórmula de solucionar os

problemas da maior magnitude para todo o

país.

E' assim o grato capítulo referente à atua-

ção de Dom Tornquist na industria açuca-

reira :

"Tornquist se interessa pela industria

açucareira em 1886, conseguindo a lei que há
de lhe permitir no ano seguinte fundar a Re-

finaria de Rosario, Nesse tempo as fábricas

de Tucuman produziam somente umas 25.000

toneladas e não refinavam o produto, mas tão

somente o branqueavam. No litoral se consu-

mia açúcar de Cuba, Brasil e os pãezinhos

Say. O govêrno se comprometeu a garantiar,

durante 15 anos, o juro de 7% do capital em-
pregado, que se fixou em 800.000 pesos ouro.

Foi essa uma das primeiras medidas argenti-

nas de proteção industrial. Correspondia ao

sentido prático, que consistia em diminuir o

possivel a saida do dinheiro argentino para a

compra da diferença que exigia o consumo,

favorecendo nossos capitais e trabalho com a

fábrica- para a refinàção do açúcar. Por
isso, e com o mesmo fim, em 1888 começou a
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distinguir-se no direito aduaneiro a qualidade
do artigo importado (1).

As instalações levantadas sobre o Paraná
permitiam a introdução mais barata das má-
quinas, do combustivel e da matéria prima, e

bem assim se colocavam no centro do merca-
do do litoral, tão exigente em seus gastos e

para o qual era mais.pesado o frete dos trans-

portes que vinham da industria nortista. A
escolha de Rosario pode ser interpretada tam-
bém pela amplitude com que Tornquist com-
preendia a economia do país, em cujo interior

acreditava de verdade, sem se deixar domi-
nar pelo brilho da Capitai. No primeiro dire-

torio o acompanharam então Delfim Gallo,

Marco Avellaneda, Teodoro de Bary, Manuel
Ocampo Samanés, Carlos Cavranza, Francis-

co Mallman e David Methren. No ano da
inauguração, os produtores obtinham o pri-

meiro prémio na Exposição Internacional de
Pecuária e Agricultura de Buenos Aires e

consagravam definitivamente a capacidade

técnica nacional para o grau superior da in-

dustria.

A crise que ocorre em 90 ataca a Refina-

ria em suas bases mais sólidas. Chega um mo-
mento em que a depreciação da moeda con-

verte em perda segura a tentativa de com-
prar e trazer a matéria prima estrangeira.

Tucuman salta das 40.000 toneladas às 75.000

de 1894 e às de 110.000 de 1895 numa ascen-

ção vertiginosa. O desastre teria sido defini-

tivo para outrem, mas Tornquist tem a dutili-

dade do empresário, que não consiste em ir

atrás do rastro dos acontecimentos, senão em
que a concepção orgânica das iniciativas lhe

permite acomodar-se às mudanças imprevis-

tas e até em aproveitá-las em seu favor. Se

a usina de Rosario, ao ser criada, não hou-

vesse correspondido ao seu tempo e ao aspec-

to geral da industria e consumo do açúcar,

não teria podido manter-se nem adaptar-se

até ser durante meio século o formidável ba-

luarte económico da produção.

Encontra, pois, em seguida, a solução e vai

a Tucuman. Daí em diante, refinará açúcares

tucumanos e não estrangeiros, por conta dos

engenhos locais, e, além disso, para assegu-

rar-se a tonelagem mínima de matéria prima,

(1) — A Refinaria recorreu à garantia legal

tão somente no primeiro ano, devolvendo logo o

recebido como subvenção. Em julho de 1887 consti-

tuiu o sr. Tornquist a sociedade anónima à qual

transferiu os seus direitos e obrigações de conces-

sionário.

terá êle também engenhos próprios. O Norte
começa então a apreciar a qualidade desse

propulsor, que se lhe incorpora e que, aos

poucos, se torna o centro dirigente de sua
economia e da defesa dos seus grandes inte-

resses (2)

.

Tucuman acabou de dar um passo técnico

específico na fabricação. Em 1870 havia cerca

de 50 engenhos que' em 1887 chegavam a 82

.

Muitos eram ainda de madeira e os demais
de ferro, movidos por mulas, em sua maioria,

alguns por bois e uns poucos por agua. Já ha-

via centrífugas, também a vapor, mas não ti-

nha desaparecido de todo o branqueamento
por meio de três barros sucessivos, que se

mudavam cada 20 dias, com alguns de inter-

valo, de modo que a operação total somava
um mínimo de três meses, até que se purgas-

sem as últimas parcelas de melaço contidas

na parte inferior do pilão e acabavam por se-

car, para proceder-se ao acondicionamento.
Segundo a "Memoria Descritiva de Tu-
cuman", um estabelecimento de três enge-
nhos de madeira alcançava quando muito
4.500 arrobas em 100 dias de fabricação inin-

terrupta, o que aliás "raras vezes se conse-

gue £om essa classe de úteis", de modo que o

cálculo era para circunstancias absolutamen-
te favoráveis.

Em 1870, os Méndez, que haviam de ser os

primeiros companheiros de Tornquist, mos-
travam seu afã progressista, com engenhos de
ferro, centrífugas movidas a agua e fundo de
reverbero em dois estabelecimentos, um com
30 quadras de cana em Medina e La Trinidad,

outro com 25 em La Banda. Foi em La Tri-

nidad que se fizeram os primeiros ensaios de
centrífuga e tachos a vácuo. Nessa época, se-

gundo conta Dom Arseno Granillo no livro

que o governador Helguera mandou publicar-

em 1872. se fabricavam por ano 120.000 arro-

bas de açúcar e 20.000 barris de aguardente,

produzindo a quadra 120 arrobas do primeiro

e 20 barris da segunda. O recenseamento de

72 acusava umas 1.000 quadras, ou sejam
uns 2.000 hectares. Exportava-se para as pro-

(2) — O censo nacional de 1914 fixou em 13

milhões de pesos o valor da Refinaria. Essa che-

gou a refinar até quasi 80.000 toneladas em 1912,

quando a moagem total de Tucuman foi de 121.551.

A refinação se incorporou paulatinamente à ativi-

dade dos mesmos engenhos, quando o estabeleci-

mento de Rosario havia cumprido sua missão téc-

nica e também financeira, como função necessária

em uma larga e dificil etapa da economia do
Norte.
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vincias vizinhas e em ocasiões até para a de
Cuyo. O álcool ia mais longe, chegando ao li-

toral e ainda ao Chile. Segundo cálculos de
publicações contemporâneas destinadas a

atrair capitais e imigrantes, um estabeleci-

mento com 20.000 pesos bolivianos em terre-

no, edificios, máquinas e demais utilidades

produziu 25.000 ao ano. Outras cifras eram
dobradamente otimistas, ainda que não haja

nelas demasiado fausto, como prova o fato de

que a capital da Provincia já fôra cidade de

formosa e pujante edificação, em cotejo com
as demais do país.

A ferro-carril, que chega em 1876, realiza

desde o principio a aspiração de que seus car-

ros trafeguem na ida e na volta completa-

mente carregados. Trazem açúcar e come-
çam a levar impressionantes quantidades de
caixões, com as máquinas mais modernas re-

metidas de Paris, Lille, San Quentin e Liver-

pool. Depois de se haver saido da madeira
para o ferro, chega-se agora à "motorização",

o vapor em todas as suas aplicações. São tam-
bém os Méndez os primeiros que embarcam
na aventura, juntamente com Wenceslao Pos-

se, e após três anos dê ferro-carril, tem-se 87

motores a vapor que com os 20 hidráulicos re-

presentam 1.449 cavalos de fôrça. Dom Wen-
ceslao Posse já pensa na primeira "Decauvil-

le" . O furor do progresso se apoderou da in-

dustria. Os velhos tucumanos, que às vezes

nem sabem francês, se entendem pessoalmen-
te com os engenheiros que chegam da Europa
e que instalam e ensinam o manejo das novi-

dades mecânicas. A inteligência nativa e a

mentalidade industrial, introduzidas desde o

bispo Colombres, permitem que se compene-
trem profundamente do antes desconhecido,

ainda que sonhado, 8 saiam triunfantes,

como tantas vezes, com sua desconcertante

capacidade tucumana e crioula.

Como em toda parte, a máquina introduz

outras consequências essenciais. Os engenhos
se reduzem a uma trintena, enquanto que, ao

contrario, os agricultores se multiplicam. Os
200 de 1877 são quasi 400 em 1881 e sobem a

nada menos de 2.630 em 1895. Ao mesmo
tempo, surgem as colónias, porque as fábri-

cas cresceram tanto que a atenção técnica

exige a especialização nas culturas.

Nessas condições e associado a Dom Pedro
G Méndez, Tornquist chega a Tucuman, tor-

nando-se tucumano. Funda a Companhia
Açucareira Tucumana, a mesma que ainda

subsiste, com os engenhos de La Florida, de
Méndez; La Trinidad, de Méndez e Salvatier-

ra, e Nueva Baviera, de Francisco Deport,
aos quais três anos mais tarde, em 1898, se

incorporam San Andrés, que fora de Dom
Domingo Garcia e existia já em 1860, e a Las-
tonia, que vinha desde 1840 e era de Dom
Baltasar Aguirre, de modo que ao tempo en-

troncava diretamente com o engenho do bispo

Colombres

.

E' natural que êsse novo tucumano vá im-
buído de alguns impulsos portenhos, de algu-

mas das preocupações do ambiente local e de
certo modo de observar a industria, que não
era tão rudemente crescida através da obra de
varias gerações. E' surpreendente, em com-
pensação, como é capaz de "naturalizar seus

propósitos, suas idéias e sua técnica, de vez
que assimile profundamente a tradição pro-

vincial e seu sentido evolutivo".

Tucuman, por suas afeições e não por seus

costumes, era um bairro de Buenos Aires, no
dizer da "Memória Descritiva" de 1881 e como
se vê em seu antecessor de 1870, que se dedi-

ca com prazer a descobrir, descrever e provar
tal afinidade. Por outro lado, Tornquist é, em
primeiro lugar, um amigo de Rocca, que lhe

deve transmitir a impressão de certos valores

provincianos, os quais são exclusivos, mas
que também podem frutificar dentro do gran-

de quadro nacional. E o é também de Pelle-

grinio, de Vicente Fidel López, que em pleno

livre-cambismo, no ano de 75, quando êsse

era, mais que um sistema, uma espécie de re-

ligião dogmática para o litoral, têm o atrevi-

mento de depreciar suas premissas, de atacar

tudo o que a respeito parece indiscutível e,

mais ainda, encarnado na política da organi-

zação nacional.

Como criador de industrias e como defen-

sor do industrialismo protegido pela Nação,

aparece como um argentino a todo transe e

se torna, segundo o recordamos, até um pro-

vinciano, um verdadeiro tucumano, que che-

ga a ser em alguns anos o Cireneu dos ata-

ques que a frivolidade portenha e o mercan-
tilismo do porto transatlântico descarregam
sôbre o açúcar nacional (3)

.

(3) — Dominava o panorama completo da
industria e não se limitava a impô-la no ânimo
dos homens do govêrno, como tais, senão que
também buscava introduzi-la na opinião pública.

Em 1900, em carta privada e de índole amistosa,
êle escrevia a Emilio Mitre, diretor de "La Na-
ción": ... "e há conveniência em que cessem
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Ajudam a fé que tem no país, tal qual é,
por sua terra e seus homens, e não num país
teórico, as relações que vem estreitando com
Delfim Gallo, que, sem embargo, não era pro-
tecionista, e com Marco Avellaneda, na fun-
dação da refinaria. Sendo um crente da ma-
quinaria, como acaba de ensiná-lo em Rosa-
rio, encontra aberto o caminho no Norte, ao
unir-se a homens que, a tanta distancia do
mar, sentem o mesmo e já haviam trazido in-
ventos europeus. Pode ser, portanto, quem
encaminhe definitivamente a província na
transformação mecânica, que rapidamente
permite ao país não só abastecer-se, senão
também fazê-lo com uma manufatura que
não será superada em qualidade em parte al-
guma do mundo.

Desde então, sua identidade com a sorte
açucareira é tão completa que em 1898, quan-
do lança o projeto monetário, os gritos da
Bolsa: — Abaixo Tornquist ! Abaixo o açú-
car !

— significam o mesmo. Daí em diante,
todos os modos de regulação açucareira con-
tam também com sua intervenção decisiva,
quando não com sua iniciativa. Chega o mo-
mento em que se verifica, pela primeira vez,
o fenómeno da super-produção que, até hoje,
tem sido tomado como indicio de artificialis-

mo pelos detratores e interesses contrários, e

nunca acabará de ser resolvido, para ressen-
timento dos doutrinários da economia que
crêem na existência de regras invariáveis e

eternas. Trabalha então pelos prémios de ex-
portação que hão de manter-se, até que dez
nações produtoras consumidoras européias,
reunidas em Bruxelas em 1903, estabelecem
direitos proibitivos para os açúcares premia-
dos. Foi essa a primeira tentativa de regula-
ção e o primeiro choque das nossas exporta-
ções com o interesse dos mercados estrangei-
ros. A segunda e mais característica é a "lei

machete", em que Dom Lucas Córdoba gran-
de amigo de Tornquist e governador de Tu-
cuman, assume perante o país a responsabili-

dade do que se chama "destruir a riqueza",

porque não se pôde chegar ao entendimento
pessoal dos fabricantes que Tornquist reunia
em sua casa da rua Piedad, debatendo-se en-

tusiástica e pacientemente para conseguir

para sempre êstes ataques à industria que se cha-
ma de artificial, etc, etc." Uns dez anos mais
tarde, o periodismo portenho começava a vislum-
brar o objetivo da proteção açucareira.
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que se firmassem os primeiros convénios de
fabricação e venda (4)

.

E' de se imaginar o que significava pre-
tender tais coisas ante o assombro e repudio
da opinião pública de Buenos Aires e ante o
interesse direto das maiores fábricas. A "lei

machete" de Dom Lucas Córdoba, elaborada
com Tornquist e em despacho presidencial de
Rocca, pôde ser imposta em razão de sua bon-
dade intrínseca e graças à fôrça que usou de
sua parte aquele grande governador, que ti-

nha sido o conciliador da família tucumana.
E é extraordinário recordar hoje que o que
Tornquist defendia então, de certo modo
como um Quixote, contra a indignação do
Litoral, seja o que agora o Litoral aplica para
salvar-se, porque a economia de suas culturas
extensivas alcança recentemente o grau de
processo evolutivo que veio depois de perdi-
das as exportações. Quando se fecham aos
grãos os portos europeus, repete-se o que há
cinquenta anos sucedia ao açúcar. E' preci-
so reduzir as plantações ou queimar o milho
para combustível. A realidade e a prática de
que Tornquist é defensor e ator há cinquen-
ta anos se convertem na necessidade mais
absoluta, e é a experiência tucumana a que
oferece o caminho que se empreende em bus-
ca da salvação.

Assim, Tornquist, que tem atrás de si o
notável acêrvo mecânico da Refinaria, modê-
lo mundial na matéria, levou a Tucuman ou-
tro novo impulso de progresso técnico, que
vem a ser o terceiro e pode dizer-se que o úl-

timo, se contamos como tais, depois da época
do engenho de madeira, o período do ferro, o

da centrífuga a vapor, o das máquinas de Pa-
ris, Lille e Liverpool e êste outro em que o

processo de elaboração procura e adota os

adiantamentos que hão de acelerá-la ao má-
ximo e aperfeiçoá-la no rendimento e na qua-
lidade. Engrandeceu a visão do negocio açu-
careiro e conseguiu pagar em dinheiro efe-

tivo, e não com vales, aos trabalhadores das
safras e fábricas. Nesse aspecto se vê tam-
bém o beneficio de sua contribuição financei-

ra a uma província que, até há pouco tempo,

(4) — Sua multiplicidade se manifesta em
que as conferencias com os açucareiros, nas quais
se realizava um esforço ímprobo para convencer
Dom Clodomiro Hileret, as prolonga a abril de
1902. isto é, ao mesmo tempo que as diligencias
para conseguir a limitação de armamentos na-
vais com o Chile, em plena agitação bélica.
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FERMENTAÇÃO BUTANOL-ACETONA

Sob o ponto de vista industrial, a pro-

dução do butanol e da acetona, por via bac-

teriana, é uma das mais importantes. Além
do grande valor que oferece, é uma das fer-

mentações mais interessantes, mais comple-
xas, mais estudadas e que maiores possibi-

lidades industriais oferece. Confirmam es-

tas asserções o grande número de patentes

registadas na Alemanha, na Inglaterra, na
América do Norte e em outros países e a ri-

queza da bibliografia sôbre o assunto.

A fermentação butanol-acetona é muito
sensivel à invasão de bactérias estranhas, pelo

que, na fermentação industrial, é preciso que
durante toda marcha operatória se mantenha
a pureza bacteriológica dos vasilhames, apa-

rêlhos, meios de cultura, mostos, etc. Daí a

grande dificuldade prática da fermentação
butanol-acetona em um meio como o nosso,

onde fatores como clima, falta de operários

especializados, etc, são dos maiores entraves
ao progresso e desenvolvimento das indús-

trias de fermentação.
Foi durante a guerra de 1914 que a impor-

tância da fermentação butanol-acetona se

tornou pública como uma indústria de guer-
ra. O interesse maior, entretanto, para a in-

dústria bélica não era o butanol, mas sim
a acetona, que, embora sendo um produto
secundário desta fermentação, é produzida
em quantidade abundante durante o processo
fermentativo.

Hoje, o conteúdo, a fermentação buta-
nol-acetona perdeu o carater principal de in-

dústria de guerra. A acetona é olhada mais
como um produto de secundária considera-
ção, e, se bem que o seu valor como mate-
rial de guerra seja inconteste, nesta fermen-
tação se visa principalmente a produção de
butanol, cuja aplicação industrial é enorme.

Inúmeras substâncias têm sido sugeri-

das e empregadas como matérias primas para
a produção de butanol-acetona. Entre elas

Prof. Jaime Rocha de Almeida

destacam-se as matérias amiláceas, (milho,

arroz, trigo, aveia, centeio, castanhas), as

matérias feculentas (mandioca, batata) as

açucaradas, (sorgo, beterraba, mel final das
usinas de açúcar) e as matérias lenhosas.

Como se vê, as matérias primas que se

empregam na fabricação do álcool ordinário

ou etanol, são quasi as mesmas usadas na
fermentação butanol-acetona. Algumas de-

las, como a mandioca e o mel final das usi-

nas de açúcar, fermentam com dificuldade,

ou porque contêm substâncias que atuam
desfavoravelmente sôbre os agentes da fer-

mentação, ou porque são pobres ern substan-

cias propícias às bactérias usadas. E' assim
que para a transformação do mel final das
usinas em butanol-acetona existem poucas
patentes, e, pode-se dizer, só há poucos anos
é que se conseguiu a sua perfeita fermenta-
ção.

Os organismos usados neste processo fer-

mentativo são bactérias, já descritas em gran-

de número, porém de maneira não comple-
ta. Por isso mesmo, fica-se na dúvida se as

bactérias usadas na prática industrial são
distintas entre si ou se constituem o mesmo
organismo que apenas se modificou e se

adaptou às diferentes condições de trabalho,

de alimentação, de meio, etc. recebendo no-
mes diversos por diferentes investigadores.

Se tais bactérias não são todas o mesmo or-

ganismo batizado com nomes diferentes, são
pelo menos organismos muito estreitamente
relacionados e possivelmente constituem va-
riedades da mesma espécie.

Entre êstes organismos, citam-se os se-

guintes :

1 — Clostridium acetobutylicum
2 — butyricum
3 — pastorianus
4 — giganteum
5 — americanum

não contava com nenhum banco hipotecário forçado meio circulante, para boa parte da
e onde circulava como moeda corrente a bo- atividade interna, pelo menos a agrícola e a
liviana, de modo que os vales vinham a ser o andustrial.
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6 — Bacillus amylobacter
7 — butylicus

8 — amylocymo
9 — butyricus

10 — orthobutylicus

11 — saccharobutyricus

12 — mascerans
13 — Granulobacter saccharobutyricus

14 — butylicum
15 - pectinovorum
16 — urocephalum, etc.

As principais diferenças entre êstes or-

ganismos produtores da fermentação buta-

nol-acetona são dadas em relação à aeração

e à habilidade em liquefazer a gelatina. A
primeira função é falha visto como todos são

facultativos, e, por isso mesmo, adaptáveis à

presença de oxigénio livre, não sendo por-

tanto um carater diferencial de valor. Estes

agentes da fermentação butanol-acetona po-

dem ser usados isolados ou associados com
leveduras alcoólicas, Aspergillus oryzae e

outros fungos.

De um modo geral, estas bactérias apre-

sentam os seguintes característicos: são sa-

carolíticas, poderosamente diastáticas e pro-

teolíticas. Para provar o seu carater essen-

cialmente proteolítico, basta lembrar que das

proteínas existentes nos mostos, 50 a 75 %
são solubilizadas a simples polipeptídeos e

amino-ácidos, em 3 a 4 dias. E' por irso, e

também porque os ácidos formados durante

a fermentação são ácidos fracos, que se pode

ter um mosto com uma alta acidez titulável,

sem alteração material do pH.

Para um desenvolvimento normal dês-

tes organismos, os meios de cultura, como
também os mostos, devem encerrar proteí-

nas ou amino-ácidos numa proporção de 5,5

de hidratos de carbono para 1 de proteínas.

Relação menor que 5,5:1 favorece uma alta

produção de acetona e deficiente proporção

de butanol, enquanto que maior relação pro-

duz menos acetona e mais butanol. Não se

deve nunca usar exclusivamente sais de amó-
nio como fonte única de nitrogénio para tais

bactérias

.

Êstes organismos comportam-se como
anaeróbios facultativos, produzindo esporos

que resistem a ebulição (100°C) durante 2

minutos sem perigo algum. O ótimo de tem-

peratura "está entre 30 e 40°C, morrendo as

formas vegetativas a 40-43°C. Fermentam
não só as hexoses, como as pentoses, os dis-

sacarídeos e os poli-sacarídeos, sendo êstes

fermentados mesmo sem prévia sacarifica-

ção. A glicose, a levulose, a manose, a saca-

rose, a lactose e o amido são completamente
fermentados com baixa produção de ácidos.

A galactose, a xilose, a arabinose, a rafinose,

a melezitose, a inulina e a manita são com-
pletamente fermentadas com alta produção
de ácidos, principalmente o acético e o butí-

rico. As dextrinas são incompletamente fer-

mentadas, com parcial decomposição. A trea-

lose, a ramose, a mehbiose e o glicerol não
são atacados. Em uma mistura de hidratos

de carbono, as hexoses são completamente
atacadas antes que a sacarose ou a lactose

sejam decompostas.
O pé de fermentação que se usa para fer-

mentar o mosto principal contido nas dornas

de fermentação pode ser obtido por cortes ou
em aparêlhos especiais de cultura. Um dos

processos mais fáceis é o seguinte: 500 cc. de

mosto amiláceo esterilizado e contidos em
um balão tamponado são inoculados com um
tubo de cultura pura. Mergulha-se o balão

em água fervente durante 45 segundos e

resfria-se imediatamente. Fermentados, êles

se prestam para inocular 10 balões de 5 li-

tros cada um, em idênticas condições bacte-

riológicas. Cada balão de 5 litros é usado,

depois, para inocular 250 litros de mosto con-

tido em pequeno tambor fechado. Dêste,

passa-se o seu conteúdo para as dornas de
pre-fermentação, de 5.000 litros, onde depois

da fermentação completa tem-se o pé para
inocular o mosto das dornas principais de
fermentação. O "choque" em água quente
deve ser feito todas as vezes que se faz um
corte. Essa operação revigora o organismo
principal, eliminando outro, possíveis cau-

sas de infecção.

Em linhas gerais, a marcha da fermen-
tação butanol-acetona das matérias amilá-

ceas e feculentas seeue o seguinte esquema.
Após uma rigorosa limpeza da matéria prima,

ela é triturada, agitada com água quente em
quantidade suficiente para se obter um mos-
to com 6 a 8% de amido ou fécula, e esterili-

zada a seguir a 1,5-2,5 atmosferas durante
1 a 1,5 horas. Além da esterilização, tem
lugar a gomificação do amido empregado.
Resfria-se a seguir entre 30 e 40°C e envia-

se o mosto para as dornas, de preferência fe-

chadas, com ou sem agitador interno, muni-
das de sistema de refrigeração externo e de

um captador e contador de gases. Sua capa-
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cidade é muito variável, indo até 250.000 li-

tros.

Inocula-se êste mosto com o pé previa-

mente preparado, numa proporção aproxi-

mada de 5% em volume, e deixa-se fer-

mentar. A fermentação inicia-se depois de

2 a 3 horas e dura normalmente cêrca de 36

a 40 horas, quando o mosto tem 6
c
/c de amido.

Na fermentação produz-se largo volume
de gases, conforme se pode ver no esquema
adiante. O desprendimento dêstes gases que

se formam, e que são controlados por um
contador de gases, serve como critério para

se julgar a marcha e o vigor da fermentação.

No início da fermentação predomina o hidro-

génio, mais tarde o anídrido carbónico. A re-

lação de produção é, em média, de 1 volume
de hidrogénio (H) para 2 volumes de anídri-

Curvas mos-
trando a produ-

ção de ácido e

gases durante

uma fermenta-

ção normal bu-

tanol-acetona.
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Inicialmente

forma-se quasi
que só acetona,

aparecendo o

butanol, poste-

riormente. A
produção dêste

vai sempre cres-

cendo, enquan-
to que a da ace-

tona cessa qua-
si completa-
mente no fim
da fermentação.
Os produtos
secundários se formam quasi que só no fim
da fermentação. A proporção relativa de bu-
tanol para acetona está influenciada de modo
decisivo pela reação do meio. A acetona se

forma especialmente com um pH < 4,5, en-

quanto que o álcool butílico exige um pH ao
redor de 5. Grandes variações do pH, para
mais ou para menos, conduzem a fermenta-
ções anormais.

Na fermentação comercial, os dois gases
formados — hidrogénio e anídrido carbónico
— precisam ser separados dos vapores do bu-

do carbónico (C02) . Para melhor controle da

fermentação, periodicamente se determina a

acidez e o pêso específico do mosto em fer-

mentação .

Em uma fermentação normal, o mosto é

primeiramente ácido, oscilando a acidez en-

tre 2 a 2,5 grs. de ácido sulfúrico por litro.

Logo esta acidez diminue para dar formação
ao butanol e à acetona. Esta diminuição da

acidez é condição indispensável a uma boa

fermentação. Sendo constante, a produção

de butanol-acetona é nula ou quasi nula. No
início, portanto, enquanto a acidez cresce, a

densidade diminue até que, ao atingir a aci-

dez o seu máximo, a densidade decresce ra-

pidamente, ao mesmo tempo que se dá a for-

mação dos produtos principais da fermenta-

ção.

tanol-acetona,
para serem de-

pois aproveita-

dos. Na indus-

tria o H produ-
zido é empre-
gado para a fa-

bricação do
amoníaco :

o,3o q)

«CS

o,25

o
t
2o |

o, o5

N 4- 3H = NH

Também é

usado para a

fabricação do
metanol :

CO2 + 3H2 =
CH".OH + H 20

- 5— :lo-15~2o—2 5~~3 o~35~~ 4o

Horas depois da inoculação
O CO L que se

desprende ar-

rasta sempre
uma certa quantidade de butanol-acetona e

etanol ou álcool etílico. Para recuperar esta

perda, os gases que se desprendem das dor-

nas são captados e enviados para colunas

pequenas contendo carvão ativo, onde aquela
mistura é absorvida. Periodicamente faz-se

passar vapor por estas colunetas de carvão
ativo, arrastando asim a mistura absorvida,

que sendo enviada a um condensador é pos-
teriormente, de novo aproveitada.

O vinho resultante^ da fermentação bu-
tanol-acetona, encerrando de 2 a 2,5% dês-
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tes corpos é enviado agora para as colunas
usuais de distilação metódica, obtendo-se
destarte um distilado contendo os produtos
principais e os secundários da fermentação.
Êstes produtos são posteriormente separados
por 3 distilações : na primeira se obtém ace-
tona, butanol aquoso e uma fração interme-
diária com os produtos secundários; estas

frações, numa segunda distilação, dão nova
quantidade de butanol aquoso, separando-se
os produtos secundários; na terceira disti-

A fermentação aqui se dá em duas
fases. Os organismos segregam enzima ou

enzimas que hidrolizam o amido, conver-

tendo-o em glicose. Esta, sendo solúvel,

passa ao interior das células, onde é oxida-

da a ácidos butíricos e acéticos, com des-

prendimento de hidrogénio e de anídrido

carbónico. A relação entre êstes ácidos é

tanto maior quanto mais alta fôr a acidez

total, decrescendo depois até que o ácido

acético exceda o butírico. A seguir, êstes

ácidos peneiram também no interior das

células e aí são convertidos em butanol e

acetona, por fenómeno de redução. Se a

fermentação for incompleta, a acidez per-

manecerá alta, e tanto o butanol como a

lação se separa o butanol da água. O líquido

que fica nas colunas encerra 1% de maté-
rias sólidas que podem ser aproveitadas de-

pois de separadas e secadas.

Sôbre o mecanismo bioquímico da fer-

mentação butanol-acetona, as opiniões dos

investigadores não são ainda concordes. Va-
rias fórmulas têm sido propostas para indi-

car êsse processo fermentativo. Assim, para
FRIEBERG, o que se passa é o que vai ex-

presso nas equações seguintes :

1) e o oxigê-

deficit foram
as células.

acetona só se formam em mínimas pro-

porções.

Os sais dos ácidos butírico e acético

têm grande influência no rendimento dos

produtos da fermentação butanol-acetona.

Assim, maior rendimento em acetona se

consegue adicionando-se aos mostos em fer-

mentação acetato de sódio ou de cálcio.

Melhor rendimento em butanol se obtém,
quando da adição do butiratos aos mostos
em fermentação. Em consequência disso,

conclue-se que o ácido acético é o precur-

sor da acetona como o ácido butírico o é

do butanol.

SPEAKMAN sugere as seguintes fór-

mulas para explicar o fenómeno da fermen-
tação butanol-acetona :

CTEFV = CH'—CH L—CH L—COOH + 2W + 2CO :

Glicose Ácido butírico

CEPO0—> CfT—CH 2—CíF—COOH + 2H 20 + CO2

Glicose Ácido butírico

! O carbono (C

C"H 12
0° + H"0 —> 2CH a—COOH + 3H 2 + CO' : nio (O) em

Glicose Ácido acético
J

utilizados pel;

CITO" = 3 CH=—COOH
Glicose Ácido acético

C6HI2
0
a
== CH —CH 2—CH 2—CH 2

. OH + 2COa + HO
Glicose Butanol

CíTO" + H"0 = CH—CO CH' + 3C02 + 4H2

Glicose Acetona
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CITO8

Amido
H20 CeH"0'

Glicose

C°H 12O e —> CH S—CH2— CH 2—COOH + CH 3—COOH
Glicose Ácido butírico n Ác. acético

2 CH 3—CH 2—CH 2—COOH + O 2 = 2 CH 3—CO—CH—COOH + 2H 2

Ácido butírico n Ácido acetilacético

O oxigénio em
deficit foi uti-

lizado pelas cé-

lulas.

CH3—CO°— CH2—COOH = CH3—CO—CH 1 + CO 2

Ácido acetilacético Acetona

CH S—CH 2—CHa—COH + 2H2 = CH3—CH 2—CH 2—CH 2

. OH + H 20
Ácido butírico n Butanol

CH—COOH + 2H2 = CH 3—CH2.OH + H 20
Ác. acético Etanol

Neste caso, o ácido butírico é oxidado a

ácido acetilacético, do qual tanto a acetona

como o butanol são formados, sendo êste úl-

timo formado por redução com hidrogénio.

O álcool etílico, que é o produto secundário

mais importante depois da acetona, também
se forma por redução, a partir do ácido acé-

tico pelo hidrogénio.

O ponto fraco da hipótese de SPEAKMAN

e o ácido acetilacético como produto inter-

mediário, o qual ainda não foi identificado

na fermentação butanol-acetona.

O rendimento que se obtém numa fer-

mentação industrial dêste tipo é influencia-

do por múltiplos fatores, mas, considerando-

se um caso normal, pode-se admitir, aproxi-

madamente, o seguinte :

100 quilos de amido produzem f22,72 quilos de butanol

na fermentação butanol-
1
11,25 quilos de acetona

acetona , 61,61 quilos de CO 2

fAlcoois etílico, iso-propílico,

1,60 quilos de H.
j

iso-butílico, propílico normal,
2,82 quilos de produtos se-

<J
aldeídos, ácidos acético, bu-

cundários (tírico, lático, etc.

O butanol obtido é empregado para os

mais diferentes usos : lacas para automóveis;
base para matérias corantes; estabilizante das
misturas de alcool-motor na proporção de
1% sôbre o volume da mistura alcool-gasoli-

na; saponificação alcoólica; curtimento de
couros; vernizes; preparados médicos e far-

macêuticos; dissolvente de óleos, graxas, ce-

ras, gomas e resinas; matérias plásticas; pre-

paração dos ésteres dos ácidos tartárico, acé-

tico, salicílico, itálico e propiônico; prepara-
ção de perfumes, etc.

Piracicaba, março de 1943.
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ESTERILIZAÇÃO DO AÇÚCAR COM O ULTRA-
VIOLETA

Nos círculos ligados à industria química
conhece-se dêsde muitos anos a ação germi-
cida e fungicida de algumas faixasdos\iltra-
violeta. O aparecimento recente de lâmpadas
de mercúrio de baixa pressão em protetores
de vidro de alta transmissão, permitindo ob-
ter a baixo custo grandes quantidades de ener-
gia ultra-violeta, veio aumentar o interesse
daqueles círculos pelo assunto. Antes que a
Corning Glass Company lançasse o vidro de
alta transmissão, os fabricantes de geradores
de ultra-violeta somente podiam utilizar como
protetor o quartzo. Além disso os geradores
eram de alta pressão e embora fossem efici-

entes na zona ultra-violeta do spectrum, ti-

nham uma percentagem relativamente baixa
de ultra-violeta na faixa germicida. E devido
ao elevado custo dêsse aparêlho, a sua aplica-

ção na industria era insignificante. Era, pois,

natural que o preço do queimador de quartzo
e do equipamento acessório influísse no sen-
tido do encarecimento dos produtos expostos
à irradiação ultra-violeta, quando das tentati-

vas feitas para aplicar êsse método de esteri-

lização ao açúcar.

De qualquer modo, os resultados obtidos
não eram encorajadores. Por essa época, de-
vido à falta de dados experimentais e da im-
possibilidade de determinar a consistência da
penetração daquele comprimento de onda do
ultra-violeta, os primeiros resultados experi-
mentais desfavoráveis foram interpretados por
muitos como uma prova da impraticabilida-

de do aproveitamento do ultra-violeta como
agente esterilizador. Presentemente, as doses
letais de ultra-violeta para o fim de produzir
açúcar esterilizado foram determinadas rigo-

rosamente e um considerável fator de segu-
rança usado nas mais recentes tentativas para
conseguir resultados por êsse meio. Assim
como o aperfeiçoamento dos instrumentos
tem sido a chave do progresso dos métodos e

da produção das industrias, assim também
foi no aperfeiçoamento das fontes de ultra-

violeta que se encontrou a chave do êxito na
aplicação do ultra-violeta na esterilização cie

produtos. Que não há exagêro nessa afirma-

tiva, venfica-se pelas diferenças ncs resulta-

dos obtidos com a aplicação das duas fontes

de baixa pressão para produção de ultra-vio-

BRASIL AÇUCAREIRO

leta, atualmente conhecidas, sendo a intensi-
dade de uma quatro vezes superior à da ou-
tra. As primeiras experiências de esteriliza-

ção de açúcar foram feitas com o queimador
de baixa produção e os resultados foram des-
favoráveis. Com a obtenção, porém, de uma
produção mais concentrada do queimador,
tendo o máximo de eficiência ultra-violeta, os
resultados foram bastante animadores.

Grande parte do êxito conseguido na apli-
cação dos raios ultra-violeta na esterilização
do açúcar pode-se atribuir diretamente

J

à
maior eficiência das novas fontes de produ-
ção da onda germicida do ultra-violeta, isto

é, 2537° A. A Georges W. Gates Company, que
desenvolveu o processo aceito de esteriliza-

ção do tipo "fine granulated", considera mui-
to valiosa a cooperação da American Sugar
Refining Company e da National Sugar Re-
fining Company na obtenção dos dados expe-
rimentais necessários.

A primeira instalação a se fazer com êxi-

to foi a da American Sugar Refining Com-
pany, em Brooklyn. Com os dados experimen-
tais colhidos pelos engenheiros e químicos
pôde a Gates Company instalar um equipa-
mento em Brooklyn também e logo depois ou-
tro de dimensões maiores em Baltimore. O
êxito obtido por esses pioneiros animou ou-
tras emprêsas que instalaram equipamentos.
Segundo elementos colhidos de um refinador,

que possue uma instalação para 200 sacos, os

resultados foram os mais favoráveis, tendo o

açúcar apenas 10 por cento da contaminação
permitida pela indústria de conservas de fru-

tas.

(Adaptado de "Sugar").

o.

"Açucare Álcool no Brasil

"

Dr. Anibai R. Matos

Preço ...... Cr$ !.»,00

Pelo Correio . . . Cr$ 17,00
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CONSUMO DE AGUA NOS APARELHOS DE VÁCUO
O consumo de agua no aquecimento do

açúcar inclue a agua injetada no aparelho de

vácuo e a utilizada para dissolver o xarope.

Exprime-se esse consumo como agua usada
por 100 quintais Brix em caldo bruto. E'

principio geralmente aceito o de que não há
necessidade de injetar agua no vácuo, desde

que se faça normalmente a circulação no apa-

relho de vácuo, facilidades de controle do pro-

cesso, atenção e habilidade do encarregado do
aquecimento e cuidados especiais na diluição

do xarope.

Nas fábricas bem administradas, onde as

massas cozidas, variando de 100 a 45 de pu-
reza, são fervidas, nenhum dos aparelhos de

vácuo tem conexão de agua, o que pressupõe
uma boa condensação, de modo que a caldeira

possa conservar facilmente a masa cozida na
temperatura desejada. E presupõe também
uma corrente constante de vapor nos aque-
cedores, diluição bem controlada dos xaropes

e perfeito controle das operações, em ordem
a se evitar falta de caldo, xarope ou vapor,

vácuo demasiado baixo ou capacidade muito
restrita de cristalização. Quando se faz o co-

zimento dos grãos maiores, (dimenta-se o

vácuo com caldo de Brix conveniente. Além
de tudo isso, é necessário conservar as caldei-

ras sob estrita fiscalização para que possam
realizar o trabalho que lhes compete, segundo
um padrão estabelecido.

Causaria espanto a muitos engenheiros
quem propusese diluir xaropes a 65 Brix. O
certo, porém, é que essa prática é adotada em
varias das mais eficientes fábricas de Java,

as quais informam que empregam 26 hectoli-

tros de agua por 100 quintais Brix de caldo
crú. Essas fábricas queimam oleo ou carvão,

e tem equipamentos bem isolados para pou-
par calor. A principal razão para se fazer a

diluição de xaropes é evitar que neles perma-
neça grãos. Demais, a obtenção de bons cris-

tais e de um alto rendimento de cristais de-

pende da boa circulação no aparelho de vácuo.

Uma diluição relativamente grande é um meio
de se obter e manter boa circulação, boa
exhaustão do líquido mãe e um cristal duro.

Nas operações que se seguem, os cristais estão

menos sujeitos a quebrar, o que também tem
influencia sòbre o rendimento da massa cozi-

da. Estando o xarope suficientemente diluído,

dificilmente aparecerão grãos falsos; e se as

masas cozidas forem "sujas", isso se deve a

descuido ou inhabilidade do encarregado do
aquecimento. Uma maneira de tornar a cal-

deira eficiente é remover ou cortar a conexão
de agua com o vácuo. O cultivo de variedades

que produzem caldos de Bix elevado contri-

bue para a entrada de agua em quantidade
excessiva nos vácuos, pois há menos trabalho

para a secção de evaporação, com a tendência

para se formar caldos espessos de alto Brix,

circunstancia que determina a super-satura-

ção dos vácuos. As consequências são estas :

cristal fraco, grãos falsos, lavagem desneces'

saria da massa cozida e um açúcar inferior

quanto à capacidade de conservação.

Estas notas são um resumo de um traba-

lho de H A. Dilmar Jansse no "Archief". O
autor recomenda para contrub(dançar os efei-

tos da dissolução dos xaropes o rebaixamen-
to do Brix do leite de cal (o que favorece a

purificação do caldo), adoçamento mais com-
pleto da torta do filtro-prensa, dissolução dos
melaços em caldo fino e substituição dos mo-
tores elétricos por máquinas a vapor.

RECIFE SERRA GRANDE
ALAGOAÍ MACEIÓ

SEBftÀ GRANDE S/A
ASSUCAR

TODO/ O/ TIPO/
"USO A"

O COMBUÍTIVEL NACION/H.
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O ensaio de campo é a última e defini-

tiva prova a que se pode recorrer para de-

terminar se um sistema agrícola é ou não
conveniente. E quando se procura comparar
dois ou mais sistemas, é da maior importância
saber-se de que maneira êsses ensaios são

conduzidos, de forma que se possa ter con-

fiança nos resultados. Recentemente desen-

volveu-se um método para orientar os en-

saios de campo baseado na teoria estatística

Por intermédio dêsse método não só é pos-

sível determinar a exatidão dos resultados

como o grau de exatidão e significação dos

mesmos. De um modo geral, pode-se dizer

que o método está agora estabilizado — com
exceção de alguns pontos sobre os quais ain-

da não se chegou a acordo — e aceito, tanto

que não se admitem resultados que não se-

jam apoiados pela análise estatística.

Discutem os entendidos a conveniência

da subordinação da biologia às regras mate-
máticas da estatística. Alega-se, por exem-
plo, que a análise estatística exige a obser-

vância de estritas limitações na seleção do
material do que devem ser tiradas as cifras

a serem analisadas e assim o pesquisador

deixa de considerar a planta como um orga-

nismo vivo, esquecendo as limitações que êsse

fato impõe para se concentrar em um certo

número de limitações de valor apenas prá-

tico que a teoria estatística dita.

Escrevendo recentemente para uma re-

vista especializada norte-americana, o dr.

O. W. Willcox fez uma crítica da análise

estatística das experiências de campo, parti-

cularmente daquelas que se referem aos ali-

mentos ou fertilizantes das plantas, encaran-

do o problema de um ângulo completamente
diferente.

O dr. Willcox toma como exemplo uma
experiência realizada em Havaí sobre a apli-

cação de potassa na cana de açúcar. As se-

ries G não receberam potassa e os 10 can-

teiros variaram, quanto ao rendimento, en-

tre 38,3 e 67,2 toneladas por acre, com uma
media de 47,2 rnais ou menos 2,21 toneladas.

Esses resultados se comparam com os dos

canteiros da serie H que receberam 175 li-

bras de K=0 e da serie I, que receberam 350

libras. Os primeiros tiveram os seguintes

rendimentos: 36,3 e 65,3 toneladas, com uma

media de 50,5 mais ou menos 2,75 toneladas;

os segundos apresentaram estes resultados :

43,5 e 63,1 toneladas, com uma media de 52,3

mais ou menos 1,85 toneladas. Empregando-
se um método mais complexo para a análise

das variações, e êsse para toda a serie de
canteiros pode ser reduzido a 1,41 toneladas,

tornando-se possível determinar a significa-

ção das diferenças observadas para qualquer
relação, por exemplo 1:19. Dêsse modo o

lavrador fica com elementos para conhecer
as possíveis vantagens da adubação.

A seguir, o dr. Willcox analisa as causas
que contribuem para êsses êrros, distinguin-

do os êrros de trabalho, as variações biológi-

cas e a variação do solo. Os primeiros in-

cluem as falhas de ordem técnica, má prepa-
ração do solo, distribuição irregular do adu-
bo e outros. Esses êrros são de menor im-
portância, desde que o serviço seja feito por
pessoa capaz. As variações biológicas decor-

rem das diferenças oriundas do vigor vege-
tativo de cada planta. No caso de um con-

junto vegetativo como a cana de açúcar êsse

êrro é também desprezível e além disso co-

nhecem-se processos pelos quais pode ser

determinado o tamanho da amostra. E', por-
tanto, sôbre a última causa de êrro, a varia-

bilidade do solo, que se concentra o interesse.

A êsse respeito, o autor concorda com os

estatísticos, pois afirma, seguindo os princí-

pios da Agrobiologia, que "uma planta viva
e quaisquer combinações dos seus fatores de
crescimento são dois membros de um siste-

ma de ação-massa, o qual é governado por
leis naturais, estas tão inflexíveis e univer-

sais como a lei da gravidade no mundo físico",

O rendimento é assim a resultante de duas
variáveis, o vigor inerente da plantação e a

"reação-fôrça" do solo. Em relação à cana
de açúcar, se uma simples variedade ou clone

for submetido às experiências acima refe-

ridas, as variações dos rendimentos de cada
canteiro representam a medida da "reação-

fôrça" do solo dos diferentes canteiros. E é

uma medida exata, não sujeita a êrros. O
rendimento da serie G não será 47,2 mais ou
menos 2,21 toneladas e sim 47,2 mais ou me-
nos 0 toneladas.

Passa o dr. Willcox a interpretar os re-

sultados à luz do principio agrobiológico de

que iguais estímulos de nutriente da planta
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resultam em diminuição no rendimento da

mesma planta. Na conformidade dêsse prin-

cipio é possivel traçar uma curva do cresci-

mento normal para A na equação do rendi-

mento Mitscherlicih-Baule : log. (A — y)

logA — 0,301x, com o rendimento médio ao

longo do eixo y e as unidades de Baule ao lon-

go do eixo x, as unidades de Baule sendo
por definição a quantidade determinada do

nutriente considerado que produz metade do

aumento produzido pela unidade precedente,

no caso em apreço 82 libras de potassa.

A companha o artigo do dr. Willcox um
Diagrama Universal de Rendimento, com
unidades de rendimento variando de 0 a 20 e

as curvas para os valores de A variando de

10 a 25. Mediante a escolha de um divisor

conveniente os rendimentos reais podem ser

adaptados à escala do diagrama. Os rendi-

mentos são em seguida inscritos em papel

transparente, o qual pode ser movido para

frente e para trás até que os pontos de ren-

dimento cortem as poucas curvas.

Nos ensaios tomados como exemplo, as

series G caem na curva A 17,7, as series H
na curva A 17,30 e as series I na curva A
17,54. Multiplicando êsses valores por 3 (o

número por que as cifras originais dos rendi-

mentos foram divididas para que fossem ada-

tadas à escala) teremos uma media de 52,62,

com desvio de 0,69 para G, 0,72 para H e 0,03

para I. Esses desvios são pequenos e indicam
que, de um modo geral, foram pequenas as

diferenças na fertilidade original dêsses can-

teiros. Outras informações podem ser obti-

das do diagrama aludido. Da posição de G
no diagrama verifica-se que o campo tinha

um teor original de potassa de 3,3 unidades

Baule. Por outro lado, os rendimentos se

aproximam tanto dos limites que novas adi-

ções de potassa não produziriam resultados

apreciáveis.

Utilizando-se o mesmo método, faz-se

também a análise de uma serie de ensaios

triplicados com potassa, realizados em três

fazendas de Mauritius, sendo as aplicações,

em cada saco, de 0,20, 40 e 60 libras de K 0

por acre. Na primeira fazenda (B), houve

um aumento gradual de rendimento de 18,6

para 20,5, com a diferença apreciável de 2,2

toneladas. Na segunda fazenda nota-se igual-

mente um aumento dos rendimentos, pas-

sando êstes de 19,9 para 23,6, sendo a dife-

rença de 2,9 toneladas. Na terceira fazenda

não se observou a mesma regularidade, sen-

do as seguintes as cifras para os sucessivos

aumentos de potassa : 28,8, 33,2, 29,3, e 32,0

toneladas, com a significativa diferença de

5,9 toneladas. Os resultados obtidos na pri-

meira e na terceira fazenda não permitem
uma conclusão numa análise de base estatís-

tica, quando, porém, examinados de acordo

com o diagrama de rendimento universal se

tornam mais informativos. Na primeira fa-

zenda o valor de A é 22,82, com uma media
de desvio de 0,52 tonelada; o teor original de

potassa no solo era de 2,37 unidades Baule.

E como a curva continua a subir, novos au-

mentos de rendimento podem ser obtidos com
aplicações adicionais de potassa. E' evidente

que o campo em que se realiza o ensaio é

relativamente uniforme. A terceira fazenda

apresenta um grupo semelhante de cifras,

menos uniformes, é claro, do que as das ou-

tras duas. A curva de rendimento normal
indicada é de 18,6, com um desvio de 0,8 to-

nelada, uma cifra — diz Willcox — "não alar-

mante como a de 5,8 toneladas que foi de-

duzida estatisticamente". Além disso, a cur-

va continua a subir.

A informação que se pode obter da ex-

posição dos resultados na forma indicada

acusa um considerável progresso em relação

às informações que se pode conseguir pelob

métodos estatísticos. Existe por trás dos dois

métodos uma questão fundamental. E' axio-

mático que um ensaio de adubação fornece

resultados válidos somente para o terreno

onde foi realizado. Daí a pergunta: até que?

ponto a area experimental representa o cam-

po como um todo ou a area à qual se aplicam

as conclusões ? -Esse aspecto não é discutido,

mas parece que êle relaciona a orientação dos

ensaios assim interpretados com um exame
prévio por intermédio de meios rápidos de

análise química, que ultimamente estão sen-

do lançados.

(Traduzido de "The International Sugar
Journal".)
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

BALANCETE EM 28 DE FEVEREIRO DE 1943

A T I V O
Ativo Fixo

CrS CrS
Biblioteca do Instituto 78.482,80
Imóveis ("Edifício Taquara") 4.654.172,30
Laboratórios — Recife — Aparelhos e Utensilios 58.903,30
Moveis e Utensilios 1.840.211,20
Títulos e Ações 10.707.000^00 17.338.769,60

Empréstimos

Caixa de Empréstimos a Funcionários 175.663,80
Custeio de Refinarias 4.750.000,00
Empréstimos a Banguezeiros e Fornecedores de Cana 5.559.067,70
Empréstimos a Plantadores e Fornecedores de Cana 1.000.000,00
Empréstimos a Produtores de Açúcar 16.113,10
Financiamento a Distilarias 16.375.602.83 27.876.447,43

Despesas

Diversos 1.633.243,50
Defesa do Açúcar . . . 6.472.950.20 8.106.193,70

Contas de Resultado

Adiantamento S/Açucar de Engenhos • 2.700.000,00
Anuário Açucareiro 710,00
Compras de Açúcar 15.408.069.40
Compras de Açúcar C/Retrovenda 93.931.558,20
Livros e Boletins Estatísticos 332.400,00 112.372.737,60

Devedores Diversos

Adiantamento para Compras de Álcool 1.186.539,30
Cobrança do Interior 26.066,60
Contas Correntes — Saldos Devedores 29.790.299,86
Instituto de Técnologia C/Subvenção 25.222,03
Letras a Receber 466.765,30 31.494.893,09

Caixas e Bancos

Caixa — Sede do Instituto 96.944,00
Fundos no Banco do Brasil 68.673 038.80

Delegacias Regionais C/Suprimento 25.036.409.30 93.806.392,10

CONTAS DE COMPENSAÇÃO E CAUÇÃO 128.515.248,10
DISTILARIAS CENTRAIS — Soma do Ativo 75.878.106,75
SECÇÃO DO ALCOOL-MOTOR — Soma do Ativo 6.778.836,77

502.167.625,14
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PASSIVO
Fundos Acumulados

Arrecadação de Taxas de Defesa 222.334.934,11

Arrecadações Diversas 4.424.973,20

Taxa S/Álcool 3. 325.621,80

Taxa S/Fornecimento de cana 4.230.40

Reservas

Juros Suspensos 656.003,90

Locação de Vagões-Tanques 100.000,00

Reserva para Depreciações 722.213,00

Contas de Resultado

Exportação de açúcar extra limite 84.257,50

Juros 38.381,60

Multas 32.785,00

Rendas do "Edifício Taquara" 393.155,80

Revista "Brasil Açucareiro" 8.791,40

Vendas de Açúcar ,
21.082.222,00

Obrigações

Banco do Brasil — C/Financiamento 72.626.910,50

Contas Correntes — Saldos Credores 8.541.564,59

Depósitos Diversos 5.028.030,41

Ordens de Pagamento :. 9.804.796,20

CONTAS DE COMPENSAÇÃO E CAUÇÃO C/O ATIVO
DISTILARIAS CENTRAIS — Soma do Passivo
SECÇÃO DO ALCOOL-MOTOR — Soma do Passivo

230.089.759,51

1.478.216,90

21.639.593,30

96.001.301,70

128.515.248,10
11.924.072,70
12.519.432,93

502.167.625,14

Rio, 28-2-43. LUCIDIO LEITE
Contador

ff

Historia do Açúcar
C2 volsO

Edmund 0. von Lippmann

Tradução do prof. Rodolfo Coutinho

ff

Preço . . .

Pelo Correio .

Cr$ 4o,oo
Cr$ 45,oo

A venda nas Livrarias
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BIBLIOGRAFIA

Mantendo o Instituto do Açúcar e do Álcool uma Biblioteca, anexa a esta Revista, para
consulta dos seus funcionários e de quaisquer interessados, acolheremos com prazer os livros

gentilmente enviados. Embora especializada em assuntos concernentes à industria do açúcar e

do álcool, desde a produção agrícola até os processos técnicos, essa Biblioteca contém ainda
obras sobre economia geral, lejislação do país, etc. O recebimento de todos os trabalhos que
lhe forem remetidos será registado nesta secção.

LEGISLAÇÃO AÇUCAREIRA E ALCOOLEI-
RA — Licurgo Veloso — Rio, 1943.

Antigo e alto funcionário do Instituto do Açú-
car e do Álcool, o sr. Licurgo Veloso fez-se autor
de uma obra sobremodo divulgada, pela sua gran-
de utilidade nos meios ligados à economia açu-
careira do país — a "Coletanea da Legislação
Federal", referente a açúcar e rapadura, álcool

e aguardente, petróleo e gasolina e direitos adua-
neiros, compreendendo o período de 1931 a 1939.

Mas as modificações introduzidas posteriormente
em tão vasta matéria legislativa exigiam a adap-
tação da referida obra aos novos textos para que
continuasse servindo de roteiro seguro aos vários
círculos interessados ra sua consulta.

Foi isso o que empreendeu o sr. Licurgo Ve-
loso, organizando outro trabalho da mesma im-
portância do anterior, intitulado "Legislação açu-
careira e alcooleira" . E' um grosso volume com
cerca de 700 páginas, contendo os textos legais a

partir de 1931 a 1942, o que lhe imprime plena
atualidade.

• Cuidadosamente elaborado, êsse volume apre-
senta a legislação em vigor, por isso que foram
retirados os textos expressamente revogados, sen-
do indicadas, em forma de anotação, as altera-

ções ou modificações aue as leis posteriores de-
terminaram nas anteriores. Além disso, a juris-

prudência administrativa (resoluções, portarias,

decisões, etc.) também foi disDosta debaixo dos
textos legais que elas interpretam ou regulamen-
tam.

O índice remissivo dessa nova obra, executa-
do pacientemente como o foi, torna facílima a con-
sulta de qualquer assunto, com a precisa indica-

ção dos dispositivos legais que o reeulam

.

"Legislação Açucareira e Alcooleira", que já

está posta à venda, é um trabalho de inegável va-
lor, que se recomenda a todos quantos militam no
setor da economia canavieira.

ANAIS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDO — Rio — 1942

Embora seia uma das mais novas Secretarias
de Estado do Brasil, criada pelo Govêrno Getúlio
Vargas, a da Educação e Saúde tornou-se logo das
mais importantes, não só pela magnitude dos pro-
blemas subordinados à sua ação, como pelo gran-
de número de serviços a seu cargo. E' o oue se

verifica compulsando os seus "Anais", publicação
mensal que regista todos os assuntos afetos ao

referido Ministério, desde os decretos-lei expedi-
dos pelo presidente da República até o expediente
diário de suas diversas repartições.

A organização e distribuição dos "Anais" estão
sob a responsabilidade do Serviço de Documen-
tação do Ministério da Educação e Saúde, ao qual
devemos a remessa dos números de janeiro a ju-
nho de 1942.

ORGANIZAÇÃO DO FOMENTO AGRÍCOLA
— João Pessoa.

O Serviço de Publicidade da Secretaria de
Agricultura, Viação e Obras Públicas da Paraíba
remeteu-nos um exemplar do folheto "Organiza-
ção do Fomento Agrícola" . Trata-se de uma ex-
celente exposição dos serviços dessa natureza que
a referida Secretaria mantém, em colaboração
com alguns municípios daquele Estado nordesti-
no, e que têm sido um fator poderoso de seus de-
senvolvimento agro-pecuario.

BANCO FLUMINENSE DA PRODUÇÃO S.A.
— Relatório de 1942.

Oferecido pelo seu presidente, sr. Augusto
Maria Martinez Toja, recebemos um exemplar do
Relatório do Banco Fluminense da Produção S.A.,
correspondente ao exercício de 1942. Com sede
em Petrópolis e filiais no Distrito Federal e em
diversos municípios fluminenses, êsse estabeleci-

mento de crédito tem prestado valiosos serviços à
economia do vizinho Estado e, graças à segurança
de suas operações com as classes produtoras, apre-
senta uma situação de crescente prosperidade.

O BRASIL NA FEIRA MUNDIAL DE NOVA
YORK EM 1940 — Relatório geral do sr. Ar-
mando Vidal — 1942.

Comissário geral do Brasil na Feira Mundial
de Nova York de 1940, o sr. Armando Vidal apre-
sentou ao sr. Ministro do Trabalho completo re-

latório, não só das suas atividades e dos seus
companheiros de comissão, como de todo o movi-
mento da representação brasileira naquelle co-

lossal certame. Impresso em dois volumes, far-

tamente ilustrados, êsse relatório só pôde ser pu-
blicado em 1942. Ainda assim, desperta justifi-

cado interesse, por ser uma documentação mag-
nífica dos esforços empreendidos pelo govêrno da
República, afim de que o nosso país participasse

condignamente da maior exposição mundial dos
últimos anos.
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PUBLICAÇÕES DA FACULDADE DE AGRO-
NOMIA DO URUGUAI — 1942.

Recebemos mais duas publicações interessan-
tes dêsse instituto de ensino técnico da Repúbli-
ca vizinha, versando trabalhos realizados na Ca-
deira de Industrias Agrícolas e de importância

.

evidente para outros paises. Intitula-se um "Adul-
teración de la leche mediante el aguado y agre-
gado de sacarosa y su mvestigación mediante la

reacción de la resorcina". dos engenheiros agró-
nomos H. P. Tomeo Harra e Walter A. Bertullo.

e o outro "Curado e fermentación dei tabaco", do
engenheiro agrónomo Walter A. Bertullo.

BIBLIOGRAFIA MEXICANA DE ESTADÍS-
TICA — 2.° tomo — México — 1939.

A publicação dêsse segundo tomo da "Bi-
bliografia Mexicana de Estadística" vale por uma
demonstração cabal da seriedade do esforço com
que se encaram no México os complexos proble-
mas ligados à Estatística

.

Trata-se de um volume de quase 800 páginas,

de excelente feição gráfica, editado pelo Depar-
tamento Geral de Estatística da Secretaria de
Economia Nacional. Compreende a obra os se-

guintes assuntas: historia, linguística, publica-

ções periódicas, cartografia e títulos comple-
mentares. A parte de historia compreende his-

toria antiga, colonial e moderna, nestas. duas últi-

mas partes subdividindo-se em historia política,

social, económica e demográfica.

Torrando o volume de mais fácil consulta,

foram organizados um índice geográfico e um ín-

dice onomástico de autores.

CALENDÁRIO CAFEEIRO — Departamento
Nacional do Café — 1943.

O "Calendário Cafeeiro" do D. N. C, para
1943, atende, como os anteriores, à dupla finali-

dade de vulgarizar ensinamentos e informações
atinentes ao principal produto brasileiro de ex-

portação, realizando, ao mesmo tempo, interessan-

te e utilíssima proDaganda do paR Constitue um
primor de arte gráfica, que o D.N.C, criou para di-

fundir, de forma absolutamente original, fatos e in-

formações que refletem o esforço inteligente dos

poderes públicos na execução da política de re-

cuperação de mercados, bem como conhecimentos
práticos que envolvem todo o ciclo do café da se-

mente à chícara, sem esquecer até noções botâ-

nicas do produto e as lições práticas aos lavrado-

res sôbre plantio, colheita, beneficiamento, orga-

nização comercial, etc.

O curioso é que todo êsse vasto conjunto de
informações pode transpor as fronteiras do país e

se espalhar pelo mundo. He vez que as cinquenta

e três folhas do "Calendário Cafeeiro" contêm,

facilmente destacáveis no Dicot, igual número de
cartões-postais, cada um deles apresentando, em
fotografia rica. flagrantes que explicam, com fe-

licidade e clareza, as diversas fases por que passa

o café desde a árvore até à degustação. As legen-

das impressas no verso constituem, assim, leitura

agradável c instrutiva, posta ao alcance de bra-
sileiros e de quantos conheçam inglês e espanhol,
pois nesses idiomas o D. N. C. executou lindas
edições paralelas às edições brasileiras. E". como se
vê. um calendario-cartão-postal. idéia posta em
execução pela primeira vez. Se bem que as apre-
sentações anteriores do "Calendário Cafeeiro" fos-
sem verdadeiramente primorosas, não será exa-
gerada a afirmativa de que a dêste ano as supe-
ra pela originalidade da criação.

O D.N.C, está fazendo das edições em in-

glês e espanhol, ampla distribuição nos Estados
Unidos e nos paises do Prata, preferencialmente
aos interessados em negócios cafeeiros, bem como
a bibliotecas, universidades, colégios e instituições

culturais.

DIVERSOS

BRASIL : — Vitoria, ns. 482 a 485; O Mundo
Motorizado. n.° 167; Revista Brasileira de Quími-
ca, n. 86; Hamann. n. 60: Economia, n. 45; O Eco-
nomista, n. 275; Boletim Semanal da A. C. R. J.,

ns. 337 e 338; Nação Armada, n. 40; Boletim da
Superintendência dos Serviços do Café. n. 190;

Revista I .B. M.. n. 2; Revista Duperial do Bra-
sil, n. 11; Boletim do Ministério das Relações Ex-
teriores, n. 1; Imposto de Consumo, n. 46; Revista
Agronómica, n. 74; A Peouena Obra da Divina
Providencia, n. 191; Boletim do Serviço Federal
de Aguas e Esgotos, n.° 6: Revista de Ciências
Económicas. n.° 1: Revista do Serviço Público,
n. 3: Revista Paulista de Contabilidade, n. 223;
CooDeração. n. 7; Revista da Associação Comercial
do Maranhão. n.° 210; Vitori.a ns. 486 a 488; Re-
vista de Química Industrial, n. 130: O Campo, n.

158: Revista Bancaria Brasileira, n. 123; Boletim
da A. C. de Minas GeraR ns. 38 e 39: Boletim da
A. C. R. J., ns. 359 a 361; Revista Brasileira de
Geosrafia. n. 4: Chile, mensario comercial, ns. 70
a 72: Boletim da A. C. do Pará. ns. 11-12: Bole-
tim da Câmara de R^aiustamento Económico, n.

30; Boletim Shell, n. 14: Economia, n. 46: Mundo
Automobilístico, n. 3: Revista do Clube Militar,

n. 69; Revista Agronómica, n. 75; Revista Comer-
c ; al de Minas Gerais, n. 57; Revista Paulista de
Contabilidade, n. 224: Boletim Agrícola, n. 1; Re-
vista Brasileira de Estatística, n. 12: Imposto de
Consumo, n. 47; O Economista, n. 276; Boletim
Técnico da S.V.O.P.. de Pernambuco, n. 2: Re-
vista do Serviço Público, vol. II, n. 1; Boletim do
Ministério das Relações Exteriores, n. 2; Nação
Armada, n. 41: Revista do Instituto de Ressegu-
ros do Brasil, n. 18.

ESTRANGEIRO :
— Cadernos Mensais de

Estatística e Inform^ão do Instituto do Vinho do
Porto, ns. 33 e 34; Revista de la Camara de Co-
mercio Uruguai-Brasileha. n.° 43; Revista de la

Union Industrial Uruguaya, n. 61; Revista de la

Câmara de Comercio Argentino-Brasileria, n. 328;
Poletin dei Consorcio de Centros Agrícolas de
Manabí. n. 32: Caceta Algod.oner^. n. 228; Cuba
Económica Y Financeira, n. 202; Noticias de Mé-
xico, n.° 58; Revista dei Comercio Exterior, ns.
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COMENTÁRIOS DA IMPRENSA

A transcrição de notas e comentários da
imprensa, nesta secção, não significa con-
vém deixar bem claro, concordância, da
nossa parte, com os conceitos neles exarados.

OS BENEFICSOS QUE O I.A.A. VEM PRES-
TANDO AO BRASIL

Tantos serviços já havia prestado o Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool à indústria açuca-
reira e à lavoura canavieira do país que se tor-

nara inabalável a confiança dos produtores

fluminenses nos seus destinos gloriosos.

As esperanças de que a feliz organização

autárquica do govêrno Vargas conduzisse ao
futuro de paz espiritual e larga prosperidade

quantos se entregavam laboriosamente ao
plantio da cana e à sua industrialização, foi

uma realidade muito mais rápida e acima das
mais otimistas perspectivas.

A lavoura e a indústria, depois de muitos
anos de aflições, amarradas à agiotagem de

intermediários que manobravam o mercado ao
sobor de interesses inconfessáveis, desperta-

ram com a criação do I. A. A. O homem do
campo readquirira a fisionomia alegre, e o

usineiro não tinha mais o espírito conturbado
por apreensões de compromissos que se lhe

afiguravam insolúveis. O preço da cana e do
açúcar passara a ser garantido por uma tabela

oficial em a qual era vedada a interferência

da agiotagem
Ao nascer, o I.A.A. inspirava uma grande

confiança e à proporção que os meses corre-

ram novas medidas prctetoras surgiram sabia-

mente, dando consistência inquebrantável ao

vínculo entre a autarquia e seus filiados. Pe-

quenos choques de interesses entre industriais

e lavradores, submetidos à deliberação do
I.A.A., tornaram-se inapelaveis pela concilia-

ção desses interesses.

O I. A. A., veio, até aqui, consolidando a sua
situação moral perante a opinião pública, mais
pela orientação patriótica que, dia a dia, se

alarga do que pelo pêso das suas reservas pe-

cuniárias que se constituem para fazer face

às emergências.

A Campos, como a toda região açucareira

dc país, é enorme a soma de serviços presta-

dos pelo I.A.A.; tais serviços crescem de im-

portância pela oportunidade em que são reali-

zados e pelas múltiplas variedades em que se

apresentam. De alta expressão, sem dúvida,

foram êles acrescidos, agora, com o valor mo-
ral e material da última parcela, ainda nítida

na memoria de todos e que há de tornar cada

vez mais forte o desejo do município resgatar

a grande dívida de gratidão que tem com o

I A. A.

Referimo-nos à assistência autorizada pelo

I.A.A. aos pequenos lavradores que tiveram

suas lavouras sob extensos e profundos len-

çóis dagua do transbordamento da Lagoa Feia.

A natureza dessa assistência, — já significa-

tiva pelo aspecto moral de uma solidariedade

aos que perderam, com a enchente, o produ-

to de um trabalho penoso e honrado, — ex-

pressa bem o elevado sentido da orientação

patriótica que é dada à sólida organização au-

tárquica, estendendo a mão para levantar os

que trabalham pela grandeza da pátria, no

desconforto das regiões rurais, na produção do

que a nação necessita.

19 e 20; Revista de Estadística, n. 11; Noticioso, ns.

175 a 177; M. A. N., ns. 68 e 69; La Industria
Azucarera, n. 592; "Weekly Statistical Sugar Trade
Journal, n. 4; The International Sugar Journal,
ns. 528 e 529; Fortnightely Review. n. 159; Bole-
tim Linotípico de Brooklyn, New York, ns. de
out, nov. e dezembro de 1942; Revista dei Co-
mercio Exterior, n. 24; Técnica Azucarera, ns.

12-14; Fortnightly Review, n. 166; The Internatio-
nal Sugar Journal, n. 530; Boletin de Estadística
Agropecuária, ns. 11 e 12; El Trimestre Econó-
mico, n. 4; Noticias de México, ns. 65 e 66, Revista
de Estadística, n. 2; Revista de la Camara de Co-

mercio Uruguayo-Brasileha, n. 44; El Rotariano Ar-
gentino, n. 192 e 193: Revista de Agricultura, Rep.
Dominicana, n, 142; Boletin dei Ministério de
Agricultura, Comercio e Industrias, Paraguay, n.

9; Weekly Statistical Sugar Trade Journal, ns. 7

a 10; Cuba Económica Y Financiera, n. 201; The
Australian Sugar Journal, ns. 8 e 10; Revista de
Comercio Argentino-Brasileha, n. 329; Gaceta Al-

godonera. n. 229; Boletin Mensual dei Escritório

Comercial do Brasil, B. Aires, n. 2; Revista de la

Unión Industrial Uruguaya, -n. 63; Sugar, n. 3;

El mundo Azucarero, n. 4; La Industria Azucarera,
n. 593; Agricultura Experimental, n. 4.
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Depois de meticuloso trabalho, o I.A.A.,

levantando as estatísticas dos prejuízos cau-

sados pela enchente, resolveu conceder, por

intermédio do Banco dos Lavradores, auxilio

às vítimas, destinando 300 mil cruzeiros para

empréstimo, sem juros, pelo prazo de cinco

anos, com amortizações depois do terceiro

ano. Evidentemente, essa natureza de auxilio,

a primeira vez se verificando no Brasil, pela

grandeza do seu objetivo e pelo êxito da sua

prática, há de servir de exemplo aos casos se-

melhantes que, em outros setores de ativida-

de, surgirem.

Contudo, é de justiça ressaltar, sempre,

que tantos benefícios espalhados assim, não

se deve tão somente ao sistema autárquico

que, muitas vezes pode falhar, pela má orien-

tação que se lhe empreste. O sistema é bom,

mas a mão segura do operoso e esclarecido

presidente do I.A.A., sr. dr. Barbosa Lima So-

brinho, que tem sabido também compreender

a sua verdadeira finalidade e revelar, com
ação decidida e inteligente o valor da eco-

E. G. Fontes & Co.

Exportadores de Café, Açúcar,

Manganês

e outros produtos nacionais

Importadores de tecidos e merca-

dorias em geral

Rua da Candelária Ns. 42 e 44

i 23-2539

TELEFONES: 23-5006
( 23-2447

CAIXA POSTAL 3

Telegramas AFONTES - RIO

RIO DE JANEIRO

nomia dirigida na indústria do açúcar e do ál-

cool, representa o verdadeiro êxito da insti-

tuição. Sem a visão que s. s. tem da realidade
brasileira, sem o largo tirocínio adquirido em
toda sua existência, no trato com os proble-
mas nacionais, sem os profundos conhecimen-
tos da aplicação da economia dirigida con-
quistados em estudos laboriosos, o Instituto

do Açúcar e do Álcool não atingiria ao presti-

gio económico social que nenhuma outra au-
tarquia conseguiu até agora.

Ao eminente brasileiro que conduz os des-
tinos do I.A.A., devem os lavradores e produ-
tores de açúcar e álcool os dias felizes que
vivem e o futuro mais próspero que a todos

descortina.

("Folha do Comércio", Campos, 14-3-1943.)

DR. ARTHUR H. ROSENFELD

O número de dezembro de "Sugai" nos dá
noticia da morte do dr. Arthur H. Rosenfeld, ocor-
rida em Washington, em outubro do ano passado.

O dr. Arthur H. Rosenfeld era um notável es-

pecialista em questões relacionadas com a cultu-
ra da cana de açúcar e nesse carater ganhou re-

putação internacional, através de uma longa e bri-

lhante carreira, durante a qual teve oportunidade
de servir na Argentina, Porto Rico, Egito e nos
Estados Unidos.

Graduado em agronomia pelo Instituto Poli-

técnico da Virgínia, o dr. Rosenfeld iniciou a sua
vida pública em 190G como assistente de entmo-
logia do Ministério da Agricultura dos Estados
Unidos, cargo que deixou para servir no Estado
de Luisiana numa comissão encarregada de com-
bater as pragas que então devastavam as cultu-

ras. Na Argentina, serviu como entomologista
chefe da Estação Experimental de Tucuman e mais
tarde assumiu a direção dêsse órgão. Durante a

sua gestão, operou-se a substituição das varieda-
des cultivadas naquela província pelas novas canas
javanesas. Depois de trabalhar algum tempo em
Porto Rico, o dr. Rosenfeld foi contratado, em
1926, pela American Sugar Cane League, da Lui-

siana, afim de orientar o combate ao mosaico.
Nesse posto, prestou relevantes serviços, nele per-

manecendo até 1932, quando aceitou um convite

do govêrno egípcio para o cargo de consultor téc-

nico de assuntos açucareiros. Nesse cargo esteve

o dr. Rosenfeld até julho de 1942, quando regres-

sou aos Estados Unidos. O dr. Rosenfeld havia
aceito um convite do governo da República Do-
minicana para dirigir trabalhos relacionados com
a sua especialidade e se encontarava em Washing-
ton cuidando de formalidades necessárias ao seu

embarque para aquele país, quando se verificou o

seu falecimento.

O dr. Rosenfeld morreu aos 55 anos de idade.
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ANUÁRIO

AÇUCAREIRO
f

PUBLICAÇÃO DO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

REGISTADA NO D. I. P.

DE 1935 A 194-1

PREÇO PO EXEMPLA U

B r o c h u r a Cr$ 10,00

Pelo Correio Cr$ 12,00

Encaderna do Cr$ 25,00

Pelo Correio Cr$ 27,00

A venda nas Delegacias Regionais do insfitu

to do Açúcar e do Álcool nos Estados de Ala
goas, Baía, Minas Gerais, Paraíba, Pernam
buco, Rio de Janeiro (Campos), São Paulo

Sergipe e na sede :

Secção de Pub-íicidade

PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 42- (9.° pav.)

Tel. 23-6252 — Caixa Postal 420

DISTRITO FEDERAL



BANGO DO BRASIL
O maior estabelecimento de crédito do País

Agencias em todas as capitais e cidades mais importantes do país e
correspondentes nas demais cidades e em todos os paises do mundo.

Condições para as contas de depósitos:
COM JUROS (sem limite) 2% o. a. (retiradas livres)

POPULARES (limite de rs. 10:000$000). 4% a. a. ( " "
)

LIMITADOS (limite de rs. 50:000$000) . 3% a, a. ( " "
)

PRAZO FIXO— de 6 meses 4% a . a .

— de 1 2 meses. . 5% a . a .

Prazo fixo com renda mensal:

Ly.-j
—: de 6 meses 3, V2 % a . a .

— de 1 2 meses 4, V2 % a . a .

NOTA — Nesta conta, o depositante retira a renda, mensalmente,

por meio de cheque.

DE AVISO — Para retiradas (de quaisquer quantias) mediante

prévio aviso :

— de 30 dias 3,1/2% a. a.

— de 60 dias 4% a. a

.

— de 90 dias 4, 1/2% a. a.

Letras a premio- (sujeitas a selo proporcional)

— de 6 meses 4% a . a .

— de 1 2 meses 5% a . a .

Nesta Capital, alem da Agencia Central, sita à rua 1.° de Março,
n.° 66, estão em pleno funcionamento as seguintes Metropolitanas :

GLORIA - Largo do Machado (Edifí-

cio Rosa)

.

BANDEIRA - Rua do Matoso, n.° 12

MADUREIRA - Rua Carvalho de Sousa

n.° 299.

MEYER - Av. Amaro Cavalcanti n° 27



Companhia Usinas Nacionais

AÇÚCAR

"PÉROLA 99

FÁBRICAS :

RIO DE JANEIRO

SÃO PAULO

SANTOS

TAU BATÉ

JUIZ DE FORA

BELO HORIZONTE

NITERÓI

CAXIAS - EST. DO RIO

ENTRE RIOS "

Saco azul

Cinta encarnada

Pacotes de 1 e 5

quilos

SEDE:

RUA PEDRO ALVES, 319

TELEGRAMAS "USINAS"
TELEFONE 43-4830

RIO DE JANEIRO

Esta Revista foi composta e impressa nas of. de Industrias Gráficas J. Lucena S/A — Rua Mayrink Veiga, 82 Rio de Janeiro


